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Exm Q Sr. Dr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

Região.

6i

Tribunal Regional do Trabalho 
6‘. REGIÃO

Livro
Proc. 'Í.Í^£Zd Z-.5.3/9<Í
Data: .................

Hora: -i 3 50...............

Serv. Cadast. Processuais

COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO  

nom ia m ista, concessionária do serviço público federal de distribui - 

ção de energia elétrica, com sede na Avenida João de Barros, nQ 111 , 

nesta cidade do Recife, Pernam buco, vem , com  a presente, por seu advo 

gado no final assinado (Doc. nQ 01) , tend©. em  vista a suspensão 

trabalhos por parte dos em pregados, requerer a V.Exã que se digne de 

determ inar a instauração de DISSiDIO COLETIVO contra o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO, 

sindical, com  sede na Rua Barão de São Borja, nQ 218, bairro da 

Vista, nesta cidade do Recife, Estado de Pernam buco, com  arrim o 

elem entos fáticos e jurídicos que se seguem :

CELPE, sociedade de eco

dos

orgao

Boa

nos

l

I - URGÊNCIA NO PROCESSAM ENTO DO DISSÍDIO, EM RAZÃO DE GREVE: i

Os trabalhadores da Em presa Suscitante encetaram  o m ovim en-

certoto grevista a partir da 00:00(zero) hora de hoje, conform e faz 

a nota que o Sindicato Suscitado fez publicar no Diário de Pernam buco 

do dia 17.05.81. \(Doc. nQ 02).

Na sexta-feira passada, contudo, os em pregados se declara - 

ram  em  Assem bléia perm anente, durante todo o dia, já não trabalhando' 

naquela data, consoante se constata pelas declarações ã Im presa local 

(Diário de Pernam buco do dia 14.05.91) por suas lideranças.(Doc. nQ03).

O ra, é fato notório ser a Em presa Suscitante a concessioná

ria do serviço público de distribuição de energia elétrica em  

Estado, o que faz com  que seja necessária a intervenção do Poder Judj. 

ciário de m odo rápido e urgente, visando, além  de dirim ir o conflito, 

a norm alizar o aludido serviço público.

nosso

• • • •

A..4
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II - DETERM INAÇÃO LIM INAR DE ATENDIM ENTO DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS

DA COM UNIDADE:

O artigo 11 da Lei nQ 7.783, de 28.06.89 determ ina que:

"Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, 

em pregadores e os trabalhadores ficam  obrigados, de com um  

acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos ser

viços indispensáveis ao atendim ento das necessidades ina

diáveis da com unidade".

os

O ra, a Em presa Suscitante endereçou ao Sindicato Profissio 

nal, em 15.05.91, a relação do efetivo indispensável ao atendim ento'

crité-das necessidades essenciais da com unidade, de acordo com  os 

rios técnicos de que dispunha (Doc. nQ 04).

O Sindicato discordou da proposta da Em presa através 

Oficio nQ 199, de 17.05.91 (Doc. nQ 05).

do

Houve um a reunião no sábado - 18.05.91 - quando o Sindica

to Suscitado discordou do efetivo apontado pela Em presa, pelo que não 

se chegou a um acordo sobre o assunto.

Portanto cabe ao Poder Judiciário, e, na espécie, através' 

de ato de com ando lim inar de V.Ex§, em razão da urgência no atendi - 

m ento das necessidade vitais da com unidade, determ inar o efetivo 

os serviços a serem  atendidos até o term o final da greve, o que deve 

rã ocorrer, de logo, antes m esm o da instrução do feito. É o que re - 

quer a Suscitante, em defesa da Sociedade.

e

III - CONSIDERAÇÕES DOS FATOS DA NEGOCIAÇÃO E DO M OVIM ENTO PAREDISTA:

M ediante o Oficio nQ 152, de 16.04.91, o Sindicato Suscita

do, invocando as disposições contidas nas cláusulas décim a-quinta 

décim a oitava do acordo coletivo de trabalho de novem bro(data-base) , 

convocou a Em presa para discutir perdas salariais (Doc. nQ 06).

e

A Suscitante respondeu o Ofício m ediante o m esm o PRE-057/91, 

de 18.04.91, restringindo-se a m encionar revisão de cláusula, conform e 

m enciona o Acordo Coletivo, sugerindo a data de 24.04.91, às 14:30 ho

ras (Doc. 07/08) .
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O correu, na data aprazada,a reunião m encionada, em clim a am î

toso, quando o Sindicato insistiu em  perdas salariais. Foi m ostrado,na

um a nova ordem  econôm ico-jurídicaocasião, que estávam os vivenciando 

(não previsível em  novem bro), m as que a em presa iria proceder estudos

econõm ico-financeiros para voltar a conversar com  o Sindicato, 

foi expresso, posteriorm ente pela carta DAD nQ 065/91, de 29.04.91{Doc 

nO 09). Pela m esm a correspondência a CELPE sugere o dia 07.05.91,

Isso

as

15:00 horas para novo encontro.

O Sindicato, por sua vez, responde a carta acim a referida 

aceitando o encontro do dia 07.05., m antendo-se irredutível quanto 

discussão de "perdas salariais"

a

(Doc. nQ 10).

No aludido dia 07.05.91 a Em presa Suscitante envia ao Sindica 

to a carta DAD - 068/91, explicando a situação econôm ico-financeira da 

Em presa e a dificuldade em  atender reivindicações salariais,em bora con 

tinuasse aberta ao diálogo, desde que o acordo coletivo m encionava 

visão sem  a referência expressa a salários (Doc.

re

nQ 11).

No dia 08.05.91, após a realização de um a Assem bléia da Cate

goria, o Sindicato enviou ã Em presa o Ofício nQ 186,contendo o rol rei- 

vindicatório, contendo as quatro cláusulas que serão objeto da im pugn  ̂

ção específica desta peça, e anunciando o início da greve para a 00:00 

(zero) hora do dia 20.05.91, caso não fosse atendido o reivindicado ’ 

(Doc. nQ 12).

Em 13.05.91 o Sindicato convocou a Em presa para voltar a ne

gociar, m ediante o Ofício nQ 195 (Doc. nQ 13). Enquanto isso a Em presa 

em preendia seus estudos econõm ico-financeiros e jurídicos e m antinha ' 

contatos com  o DNAEE a fim  de firm ar sua posição.

17.05.91 enviou ao Sindicato o m em Q DAD-073/ 

dia 18.05.91, ás 09:00 horas'

Assim  é que, em  

91, sugerindo um a reunião para o sábado, 

(Doc. nQ 14) .

A reunião ocorreu, m as, face à posição de intransigência do 

Sindicato em som ente discutir "perdas salariais", não foi possível se 

evoluir para um  entendim ento, sequer, quanto ao atendim ento de servi - 

ços essenciais ã com unidade.

•l

i-
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O Sindicato passou a divulgar a falsa noticia de que a Celpe 

se recusou ao diálogo, quando, ao contrário, a Em presa em  todos os m o 

m entos se m ostrou aberta ao atendim ento, contudo, tendo, em prim eiro 

lugar, a preocupação de salvaguardar o erário e interesse públicos , 

não fazendo concessões proibidas pela legislação atual, m antendo, sem  

pre um a posição ética de seus dirigentes, tam bém  servidores da Em pre

sa, e que, ao fim , tam bém  seriam  beneficiados financeiram ente, em de 

trim ento, porém , do interesse público.

Na data de ontem  - 19.05.91 - o presidente da Em presa escla 

receu ao público a posição da em presa, através de entrevista publica

da no Jornal do Com m ércio (Doc. nQ 15).

A

Esses são os fatos relevantes do processo negociai necessá

rios ã com preensão dos insignes m em bros dessa Egrégia Corte.

IV - IM PUGNAÇÃO DAS REIVINDICAÇÕES;

PRIM EIRA: - REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS:

1. Pretende o reivindicante um  percentual de reajuste de 

199,59% (cento e noventa e nove vírgula cinquenta e nove por cento) re 

sultante do índice do Custo de Vida m edido pelo DIEESE, a partir 

IQ.05.91, incidentes sobre os salários de abril/91.

de

Ora, é de se esclarecer que a data-base da categoria é IQ.II 

(prim eiro de novem bro), tendo em IQ.11.90 sido celebrado o Acordo Co 

letivo de Trabalho, quando foi deferido ã categoria profissional um a 

correção salarial e um aum ento de produtividade.

A partir de então, a em presa concedeu aos seus em pregados ' 

um reajuste, no m ês de janeiro/91 de 12,35% (doze vírgula vinte e cin

co por cento) e em fevereiro/91 a correção de 14,32% (quatorze vírgula 

trinta e dois por cento), perfazendo um total de 28,44% (vinte e oito' 

vírgula quarenta e quatro por cento), de acordo com  a previsão conti

da no artigo 8Q(oitavo) da M edida Provisória nQ 295, de 31.01.91, 

blicada no D.O.U. de IQ.02.91, regra essa m antida pela Lei nQ 8.178 , 

de IQ.03.91, m ediante o seu artigo 6Q.

pu

Lei Federal, decretada pelo Congresso Na 

cional (Poder Legislativo), dispõe, no § IQ do seu artigo 6Q o seguin 

te:

Ora, a m enciona
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"O s salários de fevereiro de 1.991, exceto os vencim entos , 

soidos e dem ais rem unerações e vantagens pecuniárias 

servidores públicos civis e m ilitares da Adm inistração Pú 

blica Federal direta, antárquica e fundacional, e as ren - 

das m ensais de benefícios pagos pela Previdência Social ou 

pelo Tesouro Nacional, respeitado o princípio da irreduti- 

bilidade salarial,serão calculados na form a desse artigo , 

ficando, com  esse reajustam ento e com  os decorrentes dos 

atos a que se refere o art. 25 desta Lei, atualizados até 

IQ de m arço de 1.991". (grifos da Suscitante).

de

Assim , tendo a Em presa procedido aos cálculos que resulta - 

ram  na correção salarial de fevereiro, de acordo com  o m andam ento 

aludida lei, os salários resultaram  atualizados até 1°.03.91; ou 

ja, de acordo com  a determ inação da Lei 8.178/91, não existem  resí 

duos salariais a serem  considerados.

da

se-

Outrossim , o art. 9Q, "caput", da m esm a lei, prescreve:

"A Política Salarial, no período de IQ de m arço de 1.991 a

31 de agosto de 1.991, com preenderá exclusivam ente, a con

cessão dos seguintes abonos...." (sem  os destaques).

Quando a Lei dispõe que a Política Salarial "com preenderá 

exclusivam ente", proibe que seja praticada outra política senão aque

la que determ ina.

A pretensão do Sindicato Suscitado não poderá ser atendida 

por afrontar expressam ente a Lei Federal e por pretender iim  enrique

cim ento ilícito, qual seja, cum ular as vantagens de um reajuste ile

gal e proibido com  o previsto na Lei (m orm ente do artigo 9e do re- 

ferido diplom a legal).

Ora, o princípio da reserva legal, inserto no inciso II 

artigo 5Q da Constituição Federal, dispõe:

do

"Ninguém  será obrigado a fazer ou deixar de fazer algum a ' 

coisa senão em  virtude de lei".
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Assim , a pretensão contida na reivindicação em  epígrafe,não 

poderá ser acolhida por essa Egrégia Corte, sob pena de ser com pelida 

a Em presa a praticar ato contrário à Lei salarial.

2. Outrossim , a situação econôm ico-financeira da Em presa não 

perm itiria o atendim ento da pretensão (ou qualquer outro reajuste sa

larial além  do previsto na Lei em  vigor)-

É certo que a Suscitante, que em abril deferiu a cada em pre

gado o abono de Cr$ 3.000,00(tres m il cruzeiros), terá agora em  

(pagável até 15.06.91) de pagar, além  dos aludidos Cr$ 3.000,00( Três 

m il cruzeiros) o equivalente â variação da Cesta-Bãsica havida entre' 

os m eses de abril e m aio/91, aferida pela variação m ensal do Índice de 

Reajuste do Salário M ínim o - IRSM , m edida pela Fundação IBGE, consoan 

te dispõe a Portaria M inisterial nO 359, de 09.05.91, publicada 

D.O.U. de 10.05.91 (pág. 8.787). O valor será divulgado até o 8Q(oita 

vo) dia útil de junho/91. O referido abono,que tem  com o lim ite m ínim o 

10% (dez por cento) dos salários até Cr$ 170.000,00(cento e setenta m il 

cruzeiros), reporá o poder aquisitivo do em pregado (m orm ente o de ba  ̂

xa renda), aos níveis de IQ.03.91, após o reajuste pelo salário m édio 

real em lo.02.91.

m aio

no

Esse pagam ento do abono trará um  im pacto violento nos custos 

da Em presa, um a vez que a situação atual já é deficitária, conform e ' 

será dem onstrado adiante.

Releva notar que a CELPE, apesar de constituir um a sociedade 

de econom ia m ista, tem  os preços de suas Tarifas(receita) totalm ente' 

controlados pelo DNAEE(Departam ento Nacional de Águas e Enérgia Elé - 

trica) do M inistério da Infra-EStrutura, sendo, assim , um a econom ia ' 

totalm ente dirigida. Além  do m ais, aquele órgão cobra das concessioná 

rias um fundo de reservas (RENCOR) em favor do Governo Federal, estan 

do previsto para a CELPE, no corrente ano, sete vírgula hum  bilhões ' 

de cruzeiros(7,01).

Adem ais, o DNAEE som ente considera, para fins de estudo 

tarifas, os reajustes salariais nos estritos term os da Lei, pelo 

torna im possível o atendim ento a qualquer índice além  do legal.

de

que
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Para um a m elhor com preensão da situação por parte dos exce

lentíssim os juizes, a Suscitante junta as inform ações econôm ico-finan 

ceiras da Em presa (Doc. nQ 16).

Verifica-se, no prim eiro quadro, a evolução dos salários e 

das tarifas, sem a consideração dos abonos de abril e m aio/91,' no se

gundo quadro, verifica-se que, considerando-se,apenas, a política sa

larial legal, a receita prevista da Em presa é de 65,77 bilhões de cru 

zeiros, contra um a despesa de 69,68 bilhões de cruzeiros; no terceiro 

quadro, tendo em vista a situação já vivenciada no prim eiro trim estre 

do ano, tem -se a relação entre o faturam ento e a arrecadação, conside 

rando-se, principalm ente, a inadim plência dos consum idores, o 

retrai, ainda m ais, a receita da Em presa; o quarto quadro dem onstra o 

custo com  pessoal e sua relação com  a arrecadação líquida da em presa, 

o que atinge 44% (quarenta e quatro por cento); o quinto quadro refere- 

se ãs perdas da Em presa, tendo atingido, no ano de 1.990 a-e 12,2 (rela

ção entre a energia faturada pela CHESF e o que a CELPE fatura para ' 

os consum idores; por fim , os indicadores financeiros da Em presa, ex - 

plicativos por si só.

f

7
que

#

Convém  repetir as palavras do Presidente da Em presa em  

entrevista, conform e doc. nQ 15;

sua

"Atender a esta solicitação seria decretar a insolvência da 

CELPE, pois a levaria a um déficit de caixa da ordem  

Cr$ 36 bilhões ao final do exercício".

de

3 - Por fim  é de se observar os aspectos éticos e sociais

da questão.

Em prim eiro lugar, os diretores da CELPE são hoje, todos ' 

servidores de seus quadros, que apesar do interesse final indireto naA questão, têm  a consciência de que qualquer acréscim o de custo será re 

tirado do bolso do contribuinte. Têm  consciência que deverão observar 

diuturnam ente , a m oralidade no trata da coisa pública.

Em segundo lugar, deverá prevalecer o interesse da com unida 

de, não se podendo fazer concessões, extra-legais, com  o dinheiro 

contribuinte.

do



fls. 08

assim , a Suscitante que essa Egrégia Corte, aten 

ta aos princípios legais aplicáveis ã espécie 

resse e o bem  com um , deverá rejeitar a pretensão, m antendo os princi-

a Lei nQ 8.178/91.

4 - Espera,
e tendo em  vista o inte

pios da Lei Salarial em  vigor, ou seja.

SEGUNDA : - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS;

Pretende o Sindicato alterar a cláusula quarta do acordo 

Coletivo de trabalho aum entando a gratificação de férias de 1,5 ( 

vírgula cinco pisos) para 2,5(dois vírgula cinco pisos).

um

¥
A pretensão é extem porânea (fora de data-base), não possui'

respaldo legal e im plicaria no im pacto financeiro na ordem  de.............

Cr$ 641.538.000,00(seiscentos e quarenta e um  m ilhões e quinhentos e 

trinta e oito m il cruzeiros), o que é insuportável do ponto de vis

ta econôm ico-financeiro.

#

Há de ser rejeitada a pretensão.

TERCEIRA : - AUXÍLIO CRECHE;

Igualm ente, o Suscitado pretende am pliar, sobrem aneira, 

a proteção contida na cláusula décim a do acordo coletivo de trabalho 

em  vigor. Pelo acordo, estendeu-se aos em pregados do sexo m asculino, 

"quando lhes couber a guarda exclusiva dos filhos", o auxílio creche 

instituído para as em pregadas m ulheres.

Pretende, agora, que seja estendido para todos os em prega

dos indistintam ente.

5
Ora considerando-se que 1.750 em pregados seriam  Beneficia- 

o custo financeiro m ensal seria de ordem  de Cr$17.500.000,00(dedos,

zessete m ilhões e quinhentos m il cruzeiros).

A pretensão não contém  em basam ento legal e não pode ser su 

portado pela Em presa, sob pena de onerar o erário público indevida - 

m ente.

Espera a Suscitante o indeferim ento da cláusula.
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M ULTA:QUARTA :

0 Sindicato pretende alterar a m ulta por descum prim ento 

das obrigações de fazer de Cr$ 354,47(trezentos e cinquenta e quatro 

cruzeiros e quarenta e sete centavos) para Cr$ 2.421,10(dois m il qua 

trocentos e vinte e um cruzeiros e dez centavos).

A discussão é extem porânea, pois pertine ã negociação 

data-base, além  dos parâm etros pretendidos serem  m uito superiores ' 

aos que de praxe são utilizados pelos nossos Tribunais.

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Deve ser rejeitada a pretensão.

ILICITUDE DA GREVE E DIAS PARADOS:Vr
É de se observar que a greve foi deflagrada desatendendo-se 

três presupostos para a sua licitude:

1 - Não houve frustração das negociações, um a vez que a Em - 

presa sem pre se m ostrou disposta a dialogar, tendo 

vista que as regras constantes do acordo coletivo em  vi

gor não preconizam  revisão da cláusula salarial. Além  do 

m ais, com o visto, teve início no dia 17.05.91; antes,por 

tanto, do prazo indicado pelo sindicato.

em

O ra, o artigo 3Q da Lei 7.783/89 im põe a frustração 

negociação com o pressuposto indispensável ã deflagração da greve.

da

r"'

2 - Em segundo lugar., o Sindicato, apesar de concitado pela 

Em presa, não cum priu a sua parte quanto o atendim ento das 

previsões dos artigos 9õ e 11 (principalm ente este últi - 

m o) da Lei de greve, quanto â garantia das atividades e  ̂

senciais ã com unidade.

4
t

Quanto ã m atéria, convém , ainda, atentar para a previsão 

contida no artigo 22, da Lei nQ 8.078, de 11.09.90 (Di - 

reitos do Consum idor), verbis:
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"O s órgãos públicos, por si ou suas em presas, concessio

nárias, perm issionárias ou sob qualquer outra form a de 

em preendim ento, são obrigados a fornecer serviços ade - 

quados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais , 

contínuos.

Parágrafo Onico: Nos casos de descum prim ento, total ou 

parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão 

as pessoas jurídicas com pelidas a cum pri-las e a re -

rar os danos causados, na form a prevista neste Código 

(destaques da Suscitante).

t

Portanto , a greve expõe a Em presa, igualm ente, ã repa 

ração por danos causados ã população podendo gerar inúm eras dem andas' 

com  sensíveis prejuízos para o erário público.

3 - Em  terceiro lugar, pretende o reivindicante, ao in 

vés de consolidar as cláusulas, alterar quatro ' 

cláusulas do acordo coletivo de trabalho em  vigor, 

sem  que tenha havido "fato novo ou acontecim ento '

im previsto" (Inciso II, do art. 14 da Lei nQ...........

7.783/89).

Assim , a greve terá de ser reconhecida com o ilícita, não 

sendo devidos, em  consequência, os dias de greve.

Aliás, m esm o se não fosse caracterizada a ilicitude, os dias 

de greve não seriam  devidos, um a vez que o artigo 7S da já citada Lei 

7.783 dispõe que "a participação na greve suspende o contrato de tra

balho" , o que vale dizer , que não gera para o em pregador a obrigação 

de pagar os salários e dem ais obrigações durante o período de parali- 

zação.

Não se trata de punição aos grevistas, m as sim  de um a conse

quência jurídica da deliberação de não trabalhar, considerando-se que 

salário é em tese, contra-prestaçâo pelos serviços do em pregado.
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A greve é um risco e sua adoção deve ser avaliada de acor

do com  seus com ponentes.

VI - DO REQUERIM ENTO;

de-Ã vista do exposto, e de tudo o m ais que dos autos consta,

obediência aos m andam entos legais atinenve esse Egrégio Tribunal, em  

tes e ao ideal de Justiça, bem  com o , sensível ao interesse público ,

rejeitar as pretensões do Suscitado, declarando o m ovim ento paredista 

ilícito, não deferindo o pagam ento dos dias de greve.

Respeitosam ente,

Pede Deferim ento.

Recife,20 de m aio de 1.991.

#

de Carvalho 
Advogado

O A.B.-Pe. N.- 3.549 
C.P.F. N.' 042.228.634

JOPC/rms.

li. J
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PRO CURAÇÃO

COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE, sociedade de econom ia 

m ista, concessionária do serviço público federal de distribuição' 

de energia, sede na Av. João de Barros nQ 111, nesta Capital, in  ̂

crita no CGC/M F sob o nQ 10.835.932/0001-08 e Inscrição Estadual' 

nQ 18.1.002.0005943-6, por órgão do seu Diretor Presidente 

GONZAGA LEITE PERAZZO, brasileiro, separado judicialm ente, enge 

nheiro eletricista, cédula de identidade nQ 467.170 - SSP/PE 

CIC nQ 018.151.134-72, residente e dom iciliado nesta Capital, no 

uso das atribuições conferidas pelo art. 45, I, do Estatuto Social, 

nom eia e constitui seus bastantes procuradores os Beis. JOSÉ OTÃ - 

VIO PATRiCIO DE CARVALHO, M ARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES e FERNANDO  

EDUARDO DE M IRANDA FERREIRA, brasileiros, casados, advogados, ins - 

critos na OAB-PE sob nQs 3.549, 3.606 e 3.603, respectivam ente, com  

escritório na Rua Vigário Barreto, nQ 122, salas 101 e 103 (Centro 

Em presarial Espinheiro), bairro do Espinheiro, nesta Capital,para, 

em conjunto ou separadam ente, independentem ente da ordem  de nom ea

ção, representá-la em dissídio coletivo perante o Tribunal Regional 

do Trabalho da 6ã Região, envolvendo o SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS, URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO, conferindo-lhes pa 

ra este fim  poderes para o foro em geral, podendo praticar todos e 

quaisquer atos indispensáveis ao fiel desem penho deste m andato, ve

dado o substabelecim ento.

LUIZ

e

Recife,15 de m aio de 1991.

?■

LUIZ GONZAGA LEITE PERAZZ

DIRETOR PRESIDENTE
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I caPE-CHESF-COMPESA

SINDICATO OOS TRABALHADORES 
nas INDUSTRIAS URBANAS 
NO tSTADO DE PERNAMBUCO

AVISO A popul a ç ão
O SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDVSTBIAS URBANAS NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO {'JRBANITARIOS)
comunica aos usuários da CELPE e à populaçao 
emgeral, que os trabalhadores ceipeanos decidiram 
em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 
08/05/91, deflagrar GREVE, por tempo indetermi
nado e oartir da 00:00 (zero) hora, do dia 20 de 
maio do corrente, consoante lhes facuita a Legisia- 
ção Trabalhista em vigor, em razão da empresa 
precitada não haver atendido o rol de reivindica
ções formulado por este Sindicato, não se dispondo 
ao menos a iniciar as negociações coletivas ten
dentes à celebração de Acordo Coletivo.

Recife, 17 de maio de 1991.
EDUARDO SIMPLICIO DE SOUZA

VICE-PRESIDENTE
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Folha de pcigamento do Estado ultrapassa limite
A folha de pagamento dos fun- totalmente ilegal”, avalia Ivo Bar-

cionários públicos estaduais consu- bosa, revelando que Pernambuco iá
mirá, neste mês, 72,5% da receita de está sofrendo as conseqüências da
Pernambuco, 7,5% a mais <me o paralisação. Segundo ele, as obras
permitido pela Constituição Fede- públicas não estão conseguindo ver-
ral. De acordo com o secretário- oas dos financiadores devido ao
adjunto da Fazenda, Ivo Barbosa, a comprometimento da receita,
arrecadação do mês passado foi de Para o contador, a solução para
CrI 20,6 bilhões, dos quais Cr$ 16,4 o impasse é o congelamento dos sa- 
bilhões serão destinados para os lários. “Pernambuco não é um mau 
contracheques. _ pagador. Ao lado do Ceará e Pa-

Caso as reivindicações salariais raná, ele é um dos únicos estados a
da categoria, em greve há 20 dias, manter a folha em dia”, afirma Ivo
forem atendidas, a folha consumirá Barbosa. Ele lembra que a receita
116% da receita. “O Estado não deve, também, ser destinada a
pode pedir empréstimo para efetuar construção de obras públicas. Desse
pagamento de funciona ismo. Isto é forma, explica, é que acontece a re-

destribuição das riquezas. “O Es
tado tira dos mais favorecidos para 
contribuir com a sobrevivência dos 
menos favorecidos”.

Embora admita a paralisação, 
o secretário-adjunto afirma que 
todo o quadro de Fazenda está tra
balhando. Cerca de 600 fiscais, arre
cadadores e auditores se encarre
gam, diariamente, de levantar a re
ceita do Estado, que em janeiro 
deste ano destinou 67,3% para a fo
lha. Em fevereiro, este percentual 
aumentou para 73,8% da receita. 
Em março, para 77,3% e erp abril, 
para 72,5%b.

4' ü , ,
4,

s •

■V

Servidores evitam confix)nto com PM
A ameaça de demissões e pri 

sões feita pelo governador Joaquim 
Francisco aos servidores conse
guiu intimidar muita gente. Um ato 
público, realizado, ontem pela m.a- 
nhã, na Secretaria do Trabalho, ser
viu de confirmação. Logo cedo, 22 
bomens do Batalhão de Choque dá 
Polícia Militar estavam no local 
para evitar qualquer tipo de anor
malidade. Entretato, poucas pes
soas se arriscaram a participar.

De acordo com a presidente do 
Sindicato dos Servidores, Beatriz 
Gomes, nem mesmo os carros de 
som tiveram acesso ao pátio da Se
cretaria. “Nós tentamos negociar 
com o diretor-adjunto, Jesus Ivan- 
dro, mas a possibilidade de mandar 
o policiamento acabar com a mani
festação foi a resposta obtida”, ar
gumentou.

Mesmo sem a ajuda dos alto- 
falantes, Beatriz Gomes fez o seu 
discurso. De forma apelativa, ela 
pediu aos presentes para não fra
quejarem diante “das atitudes dita
toriais” do governador. A liminar do 
juiz da P Vara da Fazenda, Amaro 
José de Araújo, “é inconstitucional 
e a greve precisa continuar”, afir
mou Beatriz.

A cassação da liminar - ba
seada no direito de greve garantido 
pela Constituição Federal e pela Lei 
%773 - foi requisitada, ontem, pelo 
Sindiserpe junto ao Tribunal Regio-

i .a
iido diretor de Imprensa do Sindi

cato, Horácio Reis. Ao todo, se
gundo ele, existem 42 mil profissio
nais trabalhando na Educação do 
Estado entre professores, orientado
res, auxiliar de serviços ge^ak 
agentes administrativos. A ,ip^li- 
sação deixou 850 mil alunos será au-

nal do Trabalho. Segundo Beatriz 
Gomes, a P Vara da Fazenda não 
tem comoetência oara fazer um iul- 
gamento do gênero e, por isso, consi
dera 0 documento como de caráter

I

Com curativo na face esquerda, Josivaldo aguardou, por várias horas, a chegada de um médico
repressivo.

Na opinião da sindicalista, o 
governador não tem condições le
gais para demitir os 42 mil servido
res anunciados, uma vez que vários 
fatores devem ser levados em consi
deração. “O tempo de serviço é um 
deles”, destacou Beatriz que garan
tiu a permanência de piquetes até 
que uma solução digna e legal seja 
apresentada. “As manifestações de 
protesto vão prosseguir, e caso Joa
quim Francisco realmente resolva 
optar pelas prisões, certamente ha
verá alguém para os soltar”, ironi
zou.

Celpe: greve . ,
de duas lioras ' ’ j

Servidores da Celpe, no Recifé', 
paralisaram suas atividades pOr’ 
duas horas, ontem. A greve “relâm
pago" - entre as 8 e lOh -, tem o ob- 
letivo. segundo informou o diretor 
de Imprensa do Sindicato dos Urba- 
nitários. Lenildo Nobre, de pressio
nar a direção da Companhia a cum
prir o acordo coletivo, celebrado em 
novembro do ano passado, e que es
tabelece a realização de nova nego-, 
ciação em maio deste ano. '

A Celpe tem cerca de 5.500 füh-, 
todo o Estado. ^

iíH retarda atendimento
que deveria estar na emergência 
desde o domingo.
ASSALTO

Revoltado com a demora no 
atendimento, Josiberto Oliveira 
contou que seu irmão foi baleado, 
juntamente com a namorada, co
nhecida por Paula, durante um as
salto perto de sua residência, na 
Rua General
Paulista. “Ele estava parando a 
moto quando um homem se aproxi
mou dizendo que era um assalto. Ao 
tentar reagir levou os dois tiros, en
quanto Paula foi ferida somente na 
perna”, disse Josiberto. O assal
tante. segundo o irmão da vítima, 
pretendia levar a morte.

Debilitado e sem conseguir fa
lar, Josivaldo Oliveira, de acordo 
com os médicos de plantão no setor 
de emergência, não corria perigo de 
vida. Não havia perda de sangue ou 
perigo de infecção dos ferimentos. 
Seu caso, no entanto, exigia atendi
mento de um clínico especializado 
para decidir sobre a cirurgia.

Ias.
A emergência do Hospital da 

Restauração foi responsável, ontem, 
^ por mais um caso de mau atendi- 
't mento no serviço público de saúde. 

Os parentes de Josivaldo Oliveira 
de Miranda, baleado com dois tiros, 
no domingo, ás 13h, em Artur 
Lundgren II. município do Paulista, 
denunciaram que até as lOh, da 
segunda-feira, ele não havia rece
bido atendimento de um cirurgião 
ou clínico para enviá-lo à sala de o- 
perações.

Com um curativo na face es
querda e recebendo aplicação de 
soro, Josivaldo Oliveira aguardava, 
sobre uma maca do box quatro, a 
chegada de. um médico que pudesse 
encaminhá-lo à cirurgia. O irmão 
da vítima, Josiberto Oliveira de Mi
randa ei^licou ao DIÁRIO que Jo
sivaldo já estava recebendo a quarta 
dosagem de soro, enquanto os médi- 

^Hj.vam localizar um clínico 
íüRzado para realizar exames 

preliminares. Nenhum médico de 
plantão quis dizer o nome do clínico

A situação depois do pronun
ciamento governamental foi consi
derada, por Horácio Reis, além das 
expectativas. As cidades do Intrior 
permanecem firmes na intenção de 
continuar a greve. “Araripina, Pe- 
trolina e Exu são exemplos de que o 
objetivo de Joaquim Francisco não 
teve êxito”, comentou. Castelo Branco, 49,

Entre os policiais civis, a limi- 
' reve ilegal tam-

üintre os p 
decretando 

bém não foi % 
ção. “Temos o nosso próprio esta
tuto e, sendo assim, continuaremos 
a luta por condições dignas de tra
balho e por nossas perdas que che
gam a 118%, destacou o diretor do 
Sindicato, Lote Bernadino de Sena.

Hoje, a partir das 14h, a cate
goria se reúne para fazer avaliações 
sobre a greve.Amanhã, está progra
mada missa de ação de graç^^rr 
frente a Assembléia LegiífB^a, 
quando os policiais pedirão ^Deus 
para que o governador mude de 
idéia e abra as negociações. O ato 
acontecerá às 15h30.

10 a greve iiegai tam- 
levada em considera-

nar

Para decidir sobre os rumos da 
greve, os servidores estaduais pro
gramaram para amanhã, às 15h30, 
no pátio da Assembléia Legisla
tiva. um grande encontro. Antes 
disto, ás 9h, no Centro Social da So
ledade, o Fórum do Sindiserpe tam
bém estará reunido para fazer ava
liações. “O Fórum representa 10 se
cretarias, seis autarquias e uma em
presa pública que é a Suape”, infor
mou Beatriz.
EDUCAÇÃO

A greve - que já completa 20 
dias - atingiu 90% da adesão no se
tor educacional, conforme cálculos

cionarios em
maiores índices de adesão à para.- 
sação de ontem, de acordo com Le-» 
nildo. foram registrados na sede ga^ 
Companhia, na avenida João dp. 
Barros. e na tlentral de Operações,* 
no Bongi. Ele estima que 80'r dOs* 
servidores destas unidades aderi-, 
ram á greve relâmpago.

O sindicalista disse que a pres
são pelo cumprimento do acordo co
letivo vai continuar. Na sexta-feira, 
está prevista uma paralisação por 
24 horas, com concentração e as^-- 
sembléia permanente em frente à‘ 
sede da Celpe. Nessa assembléia,'o. 
Sindicato vai defender a deflagra^, 
ção de greve por tempo indetermU”* 
nado. a partir do próximo dia 20^ 
caso até lá a direção da Companhia» 
não concorde em negociar.

A/.evedo acomptinha 
jiili>aiiiento lu) rs I'

O Tribunal Superior do Traba
lho (TST) julga, amanhã, reclama- 
ijão trabalhista que envolve 350 prp- 
essores da Fundação Guararapes, 

da Prefeitura do Recife.
Para acompanhar o julgamento 

onde, inclusive, fará sustentação 
oral perante o Tribunal Superior do 
Trabalho, o advogado Paulo Aze» 
vedo está seguindo para Brasília, 
juntamente com o diretor do Sindi
cato dos Professores, Roberto Pe
reira.

COS (

espec

(Jontec não teme centrais
o presidente da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores em 
Empresas de Crédito-Contec -,
Lourenço Ferreira do Prado, disse 
não temer as centrais sindicais, sa
lientando que “apenas os pelegos 
temem essas organizações traba
lhistas e com vinculação político 
partidária”. Lourenço chegou 
tem, ao Recife e hoje segue para 
João Pessoa.

Ele acrescentou que as centrais 
sindicais jamais ocuparão os espa
ços das confederações atuantes, 
como a Contec, Contag e tantas ou
tras, advertindo aos trabalhadores 
para a necessidade de maior união 
na busca do bem-estar comum, pe
dindo permanente vigilância sobre 
os atos do Governo federal e do Con-

Declarou que atualmente o 
classe média e o pobre não têm 
acesso aos programas habitacionais 
por causa do teto salarial exigido, 
enfatizando que por isso defende o 
fortalecimento das cooperativas ha
bitacionais que provocam baratea
mento no preço final dos imóveis. E 
acrescentou - A moradia, como a 
educação, é um direito Constitucio
nal, pelo menos no papel -.

Untem, reunido na Federação 
dos Bancários, com os sindicalistas 
de Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte e Áiagoas, Lou
renço fixou a estratégia de mobiliza
ção e luta da categoria para acom- 
pannar o processo de votação do 
projeto de lei sobre a Organização 
Sindical, negociação coletiva e arbi
tragem. A Contec vai apresentar e-

, on-

O processo tramitou perante a 
3? Junta de Conciliação e Julga
mento. tendo a juíza Alba Pires 
dado ganho de causa âs professoras, 
que estão pleiteando o pagamento
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ciatura de que sâo portadoras, em 
face do aue disnõe a Lei de Diretri
zes e Bases rio ensino no Brasil. Insa
tisfeita com a decisão, a Fundação 
Guararapea ingressou com recurso 
p^erante o Tribunal Regional .do 
Trabalho da 6* Região, tendo o ad
vogado das professoras. Paulo Aze
vedo, demonstrado, na defesa dos 
reclamantes, que os direitos das 
mestras estavam amparados por lei 
federal, que, lamentavelmente, a 
Fundação Guararapea não vinfia 
cumprindo. ;

João Bandeira, presidente daLourenço se notabilizou ao de
nunciar 0 desvio de recursos do Federação, disse que amanha acaba 
FGTS oara outras obras públicas. o prazo para apresentação de emen- 

visitar as bases- das ao projeto de Organização Sin
dical e 80 relativo ao Custeio da

.Agora, ao
federações e sindicatos de ban
cários, 0 sindicalista exige uma defi- Previdência Social e Benefícios, e a 
nicão sobre a política habitacional visita de Lourenço ao .Nordeste teve 
do Governo federal, defendendo, a finalidade de proporcionar ampla 
também, o fortalecimento e a cria- discussão sobre a matéria e, conse- 
cão de novas cooperativas habite- quentemente, a apresentação de e-

raendas.cionais

professoresaosra pagar
Escavações 

têm fatos 

e^rf^anhos
escavações arqueolf^cas rea

lizadas nn município de Brejo da Ma
dre de Deus, a 219 Km do Recife, vêm

com es-descnbrinrio fòs.seis human^
Iranhas anomalias 6s.seas. Dos 83 es
queletos encontrados, pelo menos 4Ü 
indicam sinais de doenças nas vérte
bras Considerados surpreendentes 
pelos especialistas, esses resultados 
motivaram ura seminário que. pela 
primeira vez no Nordeste, reuniu pes
quisadores locais e norte-amencanos 

discussão da ijatologia do homem 
pré-histórico. Durante todo o dia de 
ontem, arqueólogos, biólogos e alunos 
ocuparam o auditório da Universi
dade Católica de Pernambuco, anali
sando os fatores que podem ter contn- 
huido para a grande mcidencia de 
doenças do gênero entre as pessoas 

há três míl anos. habitavam n

T
para ser concbudrsOs sirvivns custaram 'IKl ntilhòes e levaram três anasna

Hospital das Clínicaé 

amplia número de leitos
que
município. .

Os pesquisadores da Lmcap re
alizam escavações em Brmo da Ma
dre c^Deus desde 1982. tí local em 
Que^i^ósseis com anomalias foram 
^nc^ados é classificado como um 
antieo cem teno indígena, no Sitio 
Irqueológico Furna do Estrago. 
Mesmo que os motivos das Venças 
ainda não apontem resultados ine- 
K a descoberta de uma anoma- 
K gênero em 50T dos fosseis en
contrados significa um. fato novo 
nara a arqueologia americana. Pelo

ISrSponSÍrSÍeSolt

^ Até o momento, no entanto, ne
nhum estudo sobre as causas das 
dSas foi conclusivo. As opimoes 
doenç^i fatores externos,

S' ffniveSde de Indiana 
(USA), e Sheila.de Souza, da Lm-

'^^^ão íegu? para município de 

estudando cs crânios e 

^ Alexander Braga

Apesar das boas condições físi
cas que estará contando a partir da 
próxima semana, o diretor Juracy 
«unes salienta a redução no nú
mero de funcionários como grande 
obstáculo de sua administração. 
Atualmente, atendendo cerca de 10 
pessoas por dia. só no setor de ma
ternidade. 0 HC conta com apenas 
61 enfermeiros. A questão salarial é 
outra ponto destacado pele diretM 
como problemático. “Mesmo não 
tendo uma demanda como a dó 
Hospital da Restauração, o HC de
senvolve um trabalho com pacientes 
difíceis e, por isto, precisa de uma 
equipe reforçada, argumentou. 
EQUIPAMENTOS

Novos aparelhos de radiologia 
serão instalados no HC dentro de al- 
giuis dias. De fabricação húng 
equipamentos sáo considerados pelo 
diretor como de assencial iraDortán- 
cia na parte diagnóstica 
dade.

O Hospital das Clinicas da 
UFPE vai inaugurar, hoie as novas 

' instalações cios serviços de materni
dade, berçário e centro obst^nco. 
De acordo com o diretor do HC, Ju- 
racv de Souza Nunes, a obra custou 
uma média de Cr? 200 milhões e le- 

quase três anos para ser con
cluída. A ampliação no número de 
leitos e a separado do centro obste- 
trica do centro cirúrgico geral apare- 

aspectos positivos da re-

Õ's blocos B, C e D do quarto 
pavimento do hospital foram as 
áreas e.scolhidas para a mateirii- 
dade o berçário e oobstetncia. Se
gundo 0 diretor Juracy Nunes, os 
recém-nascidos com problemas pa- 
tólogicos terão um espaço rMervado 
e cuja capacidade, responderá pela 
acomodação de 30 crianças

Anteriormente, ressaltou Ju- 
racv Nunes, o atendimento era feito 
de forma precária no õ’ andar-onde 
está 0 centro cirúrgico. A pesquisa 
e as condições de ensino no Hospital 
das Clinicas também foram benefi
ciadas com as obras , comentou.

Para que o proietq chegasse a 
fase final, existia, desde que o HL 
foi fundado há 10 anos, aquela uni
dade que contou com a intervenção 
do MEC - a qual é vinculada - e 

própnos recursos nnan-

vou

cem como 
forma.

ara, os

a uni-

Ainda estão nos planos de Ju
racy Nunes, levar para o Hospital das 
Clínicas mais um aparelho de Gamà 
Câmara (utilizado para serviços 9e 
medicina nuclear), uma vez que o 
antigo está há mais de ura ano que
brado e sem condições de conserto. 
“Dentro de mais ou menos 15 ddias 
estaremos trabalhando outra vez 
nesta área’’, informou.

)

e

com os seus 
ceiros.

f
>
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Recife, 15 de m aio de 1991 

DAD NO 072
1

4' 4
í

Ilm o. Sr.
sî' y Dr. EDVALDO GOM ES DE SOUZA

M D. Presidente do Sindicato dos Urbanitãrios 

Nesta£■

ià
i

wT

Senhor Presidente,

f
?

Em resposta ao Ofício nO 186 de 08 de m aio de 1991, no. qual esse 

Sindicato notifica a CEL Ê sobre o indicativo 

20 de m aio de 1991, aprovado na Assem bléia realizada 

m aio de 1991, estam os encam inhando um  quadro dem onstrativo 

efetivo necessário a m anutenção dos sierviços essenciais indispen

sáveis ao atendim ento das necessidades inadiáveis»da com unidade, 

conform e alude o Art. 11 da Lei nQ 7.783 de 28 de junho de 1989.

de Greve no dia

í c em 08 de
. do

w
i
1

\ Com  referência a pauta de reivindicações, tam bém  aprovada na alu 

dida Assem bléia, inform am os que a m esm a esta sendo objeto de 

tudos por esta Com panhia.

i es
I

J'5- 05. 
}9-.ooAt̂ciosam ente, N

Sri, tis IlitUMi llÉillilS UililiS II LSI. il tailiu 

HrLu/mjLOi .________

'í
í

1 : M ANOEL FE DES DA COSTA M AIA 

Diretor Adm inistrativo 1B4Tftl4o Q«ai«s 
Dlr. ItMléMM

feí;
Anexos: 07 Quadros■í,.
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.1' QUADRO QUANTITATIVO E QUALITATIVO DO EFETIVO DA CELPE NECESSARIO Ã M ANUTENÇÃO
I:
f' I DO SISTEM A ELÉTRICO NA CAPITAL.‘ ily t?

■Aífí- 'í'■{ . í
■f'A

■ -1
Af-

I JI,. %
$ ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOQUANT. CARGO■r.

'Oív :
jí

Serviço de operação do sistem a de dis- 
tribuição na área do Grande Recife.

16 Engenheiroi
I* A

A'.-
. Técnico Eletrotécnico13 idemI- . • V '••J

1 :̂
Aux.Técnico Eletricidade04 idem.ri

Ç . ■

Aux.Técnico M anutenção S/E01 idemI
í; . ■ 'í
í

01 Auxiliar de Engenharia idem■ i'

17 O perador de COD idem

17 Atendente de COD idem

13 Enc. Serv. Eletricidade idem

126 Eletricista idem

Operador de S/E59 idem

52 M otorista idem

03 Estoquista idem

01 Ajudante Geral idem

09 Auxiliar Adm inistrativo idem
i

■ 1 ■? Serviço de Operação e Manutenção 
S/E's e SECs - CELPE

10 Engenheiro de
<

ií ,t:

¥■ 0 Técnico Eletrotécnico09 idem•• -

■.■ i

14 Despachante de Carga idem

if ; IIr I 32 EletricistaO - idem
3

I X
08 M otorista idemf.

' A

03 Auxiliar Adm inistrativo idem

Serviço de Telecom unicações.05 Engenheiro

08 í Aux.Tec.Telecom unicações idem

02 í M anutenção do CPD e suporte necessário 
ao Sistem a COD.
ON LINE, de uso da prontidão.

Engenheiro

Al 1 05 Analista idemri.

■' ^ II iPi if 01 Program ador idem ; ;;
j jQliSo Públif

t f I' rrr

C8Í?,.:3 i!\

1:■

1?'
>. ' X

t

i

11
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ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOQUANT. CARGO

I Aux. Téc.Proc. de Dados M anutenção do CPD e suporte necessário 
ao Sistem a COD.
ON LINE, de uso da prontidão.

03

í-í
í I

08 * Operador de Com putador ideiní

Ii 1
ií

Segurança do Patrim ônio da Em presa.Vigilante/Inspetor/Superv.41 **% ^í

i f Abastecim ento de veículos envolvidos 
nas operaçoes excenciais.

04 Bom beiro

M ecânicos de Veículos Atender as necessidades aos veículos 
em  operações.

04f

S
Ki'-'

■ ■

Eletricista de Veículo02 idem

Controle, apropriação e baixa do Fatu 
ram ento e Arrecadação.

*' í«í 07 Auxiliar Adm inistrativo;

3
?

Técnico Contabilidade03 Controle da disponibilidade.

í.'
Habilitação de pagam ento e em issão de 
cheques.

12 Auxiliar Adm inistrativoI'

Execução de pagam ento e controle dos 
saldos de caixa e bancos.

05 Auxiliar Adm inistrativo ̂:
E '4

Recepção, controle, guarda e entrega 
de m ateriais.

40 Aux.Adm. e Alrnoxar^fe
W ti
r

I1 i

}■

í : í
í
Ií

‘9
í ,1';

* são quatro (4) turnos com  dois (2) em pregados por turno.;

0 quantitativo de pessoal da Segurança faz parte do efetivo da CELPE.
/
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: ^íl QUADRO QUANTITATIVO E QUALITATIVO DO EFETIVO DA CELPE NECESSÁRIO Ã M ANUTENÇÃO DO  

SISTEM A ELÉTRICO DO INTERIOR.‘

I a
ij

DISTRITO REGIONAL DE PETRQT.INAi
í

H Ifi

';i r .'i
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOif ÃREA CARGOQ UANT.a

i. 5»
Turm a de M anutençãoií3 Div.Técnica Eletricista05

I'
ProntidãoEletricistaEsc.Reg.Petrolina

-ERPT-

12

li Mi Operador de CODO perador de COD06

Atendente CODAtendente COD01
V tf Operador SEO perador SE

Eletricista Localidade07 Eletricista
1
í Prontidão11 EletricistaEsc.Reg.Ouricuri 

-EROU-

1.'

! r
Operador CODO perador COD01

O perador SEO perador SE07

ri Eletricista Localidade11 Eletricista

ii@ 1I
DISTRITO REGIONAL DE SERRA TALHADAIffi

1̂1
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO i.■/r-

ÃREA CARGOQ UANT.

I' Despacho SertãoDiv. Técnica Despachante03
•'v

Turm a Linha VivaEletricista L.Viva08k
'I

Turm a da M anutenção17 Eletricistas.%
ProntidãoEletricistaEsc.Reg.Afogados 

da Ingazeira 

-ERAI- •

13mí
Operador SEO perador SE04

i

ProntidãoEletricistaEsc.Regional de 

Salgueiro 

-ERSA-'

17

lí Operador SEO perador SE04

í
ra ProntidãoEsc.Reg.de Belém  

do S.Francisco 
-ERBF-

Eletricistai 09

O perador SEO perador SE05

ProntidãoEsc. Reg. de São 
José do Egito 
-ERSJ-

Eletricista08
I I Operador SEO perador SE03III M I

ProntidãoEletricista18Esc.Reg. de Serra 
Talhada 

-ERST-

'r.

6
Atendente CODAtendente COD01

O perador CODO perador COD02 r
I r

- Ts.h#^l.'5nu Operador SEOperador SE08
Ií-V.Cs SBtaütB •

Turma de ManutetigraQ. Aigsi uEletricista12

>
tí'

S I
í :k  ̂Oíiú^ ê a

>} O esM
>

'.íscr;



■ -I"

“ •
í V

I 2.:

I'

m ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOCARGOÃREA QUANT.
I

Prontidãoli Eletricista05Esc.Reg. de 
Petrolãndia 

-ERPE-

t i-"l AI
Operador SEO perador SE1 02

5 , ■

i íi
f.i1 ■ j

■i
■ ai DISTRITO REGIONAL DE GARANHUNS

í 'Á'

ií i!h
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOCARGOÃREA QUANT.

V.

Turm a de M anutençãot Divisão Técnica Eletricista13
, ll í?Ir

i: i Turm a Linha VivaEletr.Linha Viva07ri
■: -ProntidãoEletricistaEsc.Regional 

de Garanhuns
17

Si

Operador CCü04 O perador COD
I -DRGA-í

1?Operador SEO perador SE04
■j

Eletricista de Localidade

ia
Eletricista Loc.10

Turm a de M anutençãoEletricistaEsc.Regional de 
Arcoverde 
-ERAR-

08a

Prontidão.Eletricista17Si

í Operador SEO perador SE03

Eletricista LocalidadeEletricista Loc.10

ProntidãoEletricistaEsc.Regional de 
Bom  Conselho 
-ERBC-

03
!l§

Operador SEO perador SE05illf.
f Eletricista de LocalidadeEletricista Loc.09

ProntidãoEletricistaEsc. Regional 
de Sertânia 
-ERSN-

05ni"
Operador SEO perador SE02

i:
ProntidãoEletricista14Esc. Regional 

de Belo Jardim  
-ERBJ-

I'
O perador SEO perador SE04

Eletricista de LocalidadeEletricista Loc.H: 06

ProntidãoEletricista13Esc. Regional 
de Pesqueira 
-ERPQ-

O perador SEO perador SE04
■

Eletricista Localidade19 Eletricista Loc.
<1 5í
I; t
Í'l DISTRITO REGIONAL DE CARUARU

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOÁREA CARGOQ UANT.

Turm a de M anutençãoDivisão Técnica Eletricista14

V'í ' l Turm a Linha Viva& Eletricista L.Viva07

Despacho do Agreste—Despachante r05 r
tf a

: -i I
lio - Tal líTh

'I U-■ (í.‘A Sil-m »
I /.

íi ;{

iií’- ■;

I
if

1- 8 ^i ■

if.
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ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOArea QUANT. CARGO

Turm a de M anutençãoEsc. Regional 
de Caruaru 
-DRCR-

17 Eletricista

ProntidãoEletricista11

02 Atendente COD Atendente de COD

03 O perador de COD O perador de COD

03 O perador SE O perador SE

05 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade

ProntidãoEsc. Regional 
de Gravata 
-ERGT-

08 Eletricista

02 Operador SE O perador SE

01 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade

ProntidãoEsc. Regional 
de Vertentes 
-ERVE-

09 Eletricista

04 Operador SE O perador SE

10 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade

ProntidãoEsc.’ Regional 
de Bezerros 
-ERBE-

10 Eletricista

06 Operador de SE O perador de SE ■ 'i'í

,í.-
10 Eletricista Loc. Eletricista de LocalidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1

ProntidãoEsc. Regional 
de Lajedo 
-ERLA-

09 Eletricista

4; 03 O perador de SE O perador de SE

Eletricista Loc.06k I Eletricista de Localidade

i .
s

4DISTRITO REGIONAL DO CABO

'I
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOArea QUANT. CARGO

í'l
Turm a de M anutençãoEsc. Regional 

do Cabo 
-ERCA-

Eletricista17I

05 Eletricista L.Viva Eletricista Linha Viva
%u Prontidão13 Eletricista' *.

#í 04 O perador COD O perador COD

4! 02 Atendente COD Atendente COD
V

23 O perador SE O perador SE

Eletricista de Localidade

i

li 04 Eletricista Loc.í
li Turm a de M anutençãokí Esc. Regional 

de Palm ares 
-ERPL-

09 EletricistaII
Turm a da Prontidão12 Eletricista>

r
I 04 O perador SE O perador de SESt' ■:í

"I i5-■

02 Eletricista Loc.i.- . Eletricista de Localidade
■ 1̂

; ProntidãoEsc. Regional 
de Barreiros 
-ERBA-

09 Eletricista

1:í Êh 06 O perador SE O perador de SE
A- . '

St
ir:; tlS

Eletricista de Localidade02 Eletricista Loc.

ProntidãoEsc. Regional 
Vitória de St2 
Antão.

16 Eletricista
/

04 Operador SE O perador SEí.

ti
-ERVI- 02 Eletricista Loc. Eletricifegâr f

Ua vieiisi Sa^íía - TaballSo Pi 
José C«lo8 FijloSia Suteílíst

Vâm
Prontidã 5I Esc. Regional 

de Catende 
-ERCT-

06 Eletricistaví It1 -̂
t.f;. visecâ JUidio 4m .

02 Operador SE Operadorf1’^ wr EletrjglV^a e
V.

06 Eletricista Loc.
f •

Clv
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l-í ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOÁREA QUANT. CARGO

ProntidãoEsc. Regional 
de Ribeirão 
-ERRI-

08 Eletricista

04 Operador de SE O perador de SE
l:

05 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade

I i- I
s

ProntidãoEsc. Regional 
de Jaboatão

12 Eletricista

03 Operador de COD O perador de COD
-ERJA-

04 O perador de SE O perador de SE

lÜ 02 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade
J- :

í-

■M i âDISTRITO REGIONAL DE GOIANAt' l
■ yêis; 1;

■5

ti Ar e a QUANT* ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO f ;CARG O1í:

i?;! Divisão Técnica 06 Turm a de M anutençãoEletricista

f

Esc. Regional 
de Goiana 
-ERGO-

18 ProntidãoEletricista !. ■n
í*.
I 03 O perador de COD O perador de COD

08 gerador de SE gerador de SE
"í Esc. Reginal 

de Tim baúba 
-ERTB-

08 Prontidão í.•Eletricista
■ í;í> (

IÉ4

li!
06 O perador de SE O perador de SE j.

;

1

DISTRITO REGIONAL DE SÃO LOURENÇO DA M ATAllll I
f f

1 ^
) f

ÃREA QUANT. CARGO ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO!

Esc. Regional 
de Paulista 
-ERPA-f

17 ProntidãoEletricista

03 Operador de COD O perador de CODtmt f.

23 O perador de SE O perador de SE
!

10 Eletricista Turm a de M anutençãoli '
lí I 08 Eletricista L.Viva Eletricista Linha Viva

i í Atendente COD02 Atendente COD

Esc. Regional 
de Surubim  
i -ERSU-3

Prontidão13 Eletricista

03 Operador de SE O perador de SE
M ■ i 03 Eletricista Loc. Eletricista de Localidade

^ íÜ 

; m
Esc. Regional 
de Lim oeiro 
-ERLI-

Prontidão17 Eletricista

03 gerador de SE Operador de SE

06 Eletricista de Localidade 'Eletricista Loc.
i:;.’ ■tEsc. Regional 

de Carpina 
-ERCP-

17 ProntidãoEletricista

02 Operador de COD O perador de COD

','MFàií'Vi 'afea»
1i' 05 O perador de: SEO perador de ŜE

Hí Eletrici;sta> cr-03 Operador de Lq c .í.
r 1 H kO1^1 i
í,.
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ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOÁREA QUANT. CARGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i'

¥ ProntidãoEsc. Regional 
são Lourenço

- ERSL -

Eletricista23

f Operador de COD04 O perador de COD

Atendente COD Atendente COD03
L

lí Operador de SE11 O perador de SE
‘■■

rn
pí;-i Eletricista de Localidade01 Eletricista Loc.

/
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.1*

Recife, 17 de m aio de 1991. 

Ofício n2 199.

Ilm 2. Sr.

Dr. M anoel Fernandes da Costa M aia 

M .D. Diretor Adm inistrativo da CELPE 

Nesta

Senhor Diretor:

Em atenção ao Ofício 

clarecer a V.sa

n2 072, de 15 de m aio de 1991, cum pre-nos

que os em pregados dessa Em presa têm  ao longo

es-

de• /

todos esses anos deflagrado m ovim entos de paralisação observando ri

gorosam ente a Legislação vigente, m áxim e a Lei n2 7.783/89, m antendo, 

• obviam ente. a prestação dos serviços indispensáveis ao atendim ento 

das necessidades inadiáveis da com unidade, 

da precitada Lei.
nos m oldes do artigo 11

Nao obstante, discordam os do elenco de serviços definido com o indis

pensáveis enunciado por essa Em presa no ofício em tela, 

tem  aqueles m anifestam ente dispensáveis , 

ralisação.

vez que exî  

os quais deverão sofrerpa-

Dosse m odo, esta entidade sindical propoe um a reunião com  a Diretoria 

dessa Em presa visando convencionarm os os serviços tipificados 

indispensáveis à com unidade, com  a m aior brevidade possível.

com o

No aguard um a breve resposta, firm am o-nos.

enciosam ente.

Celso Ferreira/de Souza 

Dir. de O r̂ nização

Eduardo/sím plício de Souza 

Dir

20^AÍ

sWW qÇo K3'a’

I

i9i‘■W

Edvaldo Gom es' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dir. Pres
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URBANITÂRiOS
DE PERNAMBUCO ~
CaPE-CHESFCOMPESA

Recife, 16 de abril de 1991 

Ofício n2 152

lim o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

M D Diretor Presidente da CELPE 

Nesta

t

Prezado Senhor,

0 Acordo Coletivo firm ado por essa Em presa com  o nosso Sindicato nos 

Cláusulaautos do TRT-DC-126/90, e datado de 27/11/90, estabeleceu na 

15S (Decim a-quinta) que ficavam  garantidas todas as Cláusulas advindas 

de Acordos Coletivos anteriores e estabelecendo o m ês de M aio/91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i

para

que elas fossem  consolidadas.

Já na Cláusula Decim a-oitava ficou tam bém  acordado que em  M aio/91, ha- 

veria um a revisão do citado-acordo.
í
l :

Diante do com prom isso assum ido pela Em presa/Sindicato, lem bram os

que este Sindicato está ao inteiro dispor dessa Em presa para o 

início das negociações quando discutirem os as perdas salariais.

Adiantam os que, de nossa parte, gostaríam os de iniciá-la já na próxim a

partir

a

V.Sa • /

segunda-feira, dia 22 (vinte e dois) no expediente da tarde a 

das 14:00 horas,.

Sem  m ais para o m om ento, subscrevem o-nos

Aten&iósam ente,
t

I
í-
1

Celso Ferreiryde Souza 

. Diretor de Organização
Tib. 

.íslíSo £
V. .»•
i

^0 fvíAI

Edvaldo Gom éS' de Souza 

Diretor Presidente

IàX‘a ISO  a «Ets Cíp ŝ̂ rŝ
BS&aísilkJáa.Ew

i.4-

t.

i.

SINDICATO CXTS TTHn ^^HAr)ORES N.» nr'r^"„ „ i J ESTADO DG PERNAMBUCO.
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
PRESIDÊNCIA

Recife, Í8 de abril de í99í 
PRE - 057/91

Ilm ü. Sr.
Dr. EDVALDO GOM ES DE SOUZA
M D. Presidente do Sindicato dos Urbanitários

O

Prezado Senhor,

m ediante Ofício n. 152, de Í.6/0A/9Í.. reunião entre 
com a finalidade de rever cláusula do Acordo 

Coletivo celebrado em novem i.)ro/90, sugerindo, naquele expediente, 
a data de 22/04/91, a partir das 14:oohs 
negociacoes.

Propôs D. Sa 
CELPE e SINDICATO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ f

início aspara ter• *

Inform o a D. Sa. que esca Pres i dônc i a êl egou poderes, a D i r et or i a
I I li m n a <^i . 

a data da 
no Edifício

Sede da CELPE 2̂. andar, sala 202, onde aguarda a presença dos 
representantes legais dessa Entidade.

Adm inistrativa' atravî-s da Supe î nt endônc: i a de Relações 
para m anter o diá l̂ogo pretendicíò, 
reunião para o dia 24 de ahri1 de 1991

deíi 1 oc:ando , por-em,
ás_d.4:30^is • f

At enc i osam/iit e ,

íS-

LUIZ GONZAGA LEITE PEl^ZZO 
Diretor Presidente

0S'
.0^íSt

FORM. PA/86

Irft Viüii-a üBlg-.idú - ■ iV !

Jesé Csílaa Faj«:ao Süttítit-i-jt
I 0Í8SE9 «A eiim •
1 « ^
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sl-nTJ VÜ DC ^TI'ApjA1,11() q11 <' 

lebram, nos autos do diissldio coie

Itq’, ian liVtivo - Procor.so TRT 

DC - IPÜ/yi) - d(' um l.id(. o 

TO DO TRABALIlADORCd MA,'; I.MDÜMTK IA

Ç. 'i'-
r- ■f'

f.V- URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO, doA
■s ravant e denom inado r; i m p 1 ('laiKui I o 

Dl CATO , e, do outro lado, a C0M 1’A- 

NHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO-CEEld: •

• ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

daqui em diante cham ada a|)ena:-, 

CELPE, m ediante as cláusulas e con 

dições seguintes :

de

'5-
r

i

»

GARANTIA DE EM PREGOPRIM EIRA

i Durante a vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, os 

da CELPE não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-so co 

m o tal a que não se fundar em m otivo disciĵlinar ou técnico, apura 

vel em processo adm inistrativo regular;

c’iiipi ■fjv i'.|os

1
:T

SEGUNDA REAJUSTE SALARIAL

A CELPE concederá a seus em pregados um rejuste salariaJ de 01'!) (no

([ tentaventa e um inteiros por cento), da seguinte form a : Vfll 

por cento) no m ês de novem bro de 1990 , calculados sobr’(! o;-; r:.ilar’io:; 

de outubro de 1990 e os restantes 12,35%  (doze vírgula Lr'inta 

cinco por cento) no m ês de janeiro de 1991, calculados sol̂re os sa , 

lários de dĉ /.em bro de 1990^

e

PARÁGRAFO 19 : ANTECIPAÇÃO

Fica esclarecido que do percentual de 12,35%  (doze vírgul t r i 111 <1a

e cinco por cento) a ser concedido no m ês de janeiro de 1991,0,.15%  

(seis vírgula quinze por cento) serão concedidos a título de adian

0,2 0 %

■í

tamento compensável (antecipação), enquanto que os deirr'is 

(seis vlrgi^la viavtdá^or cento) serão concedidos a título 

ção salarial;

r'op();: iac

HOARTÔftíüíVG/W
Ira Víelr, iít.-.

«ÍM . A,

f.":

t 4 :
í

X
V



4.2.

PARAGRAFO 2? : COM POSIÇÃO DO REJUSTE SALARIAL
: ■.

Fica ainda elucidado que, no percentual p.loljal de 91") (nov(uil:.i c uiii 

por conto), referido no "caput" desta cláusul.i, já c s I a i iic.l u L(Ja a 

reposição de que trata a M edida Provisória n9 256 , assim  com o o per 

centual de produtividade de 7% (sete por conto);

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■5! ^

%■

l TERCEIRA PROCESSO DE ADM ISSÃO DE PESSOAL
I

Durante a vigência deste Acordo, a CELPE som ente adm itirá em prega

dos através de processo de seleção publica, precedido de am pla 

vulgação;

-lí t

di

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIASQUARTA

A CELPE concederá gratificação de ferias a seus em pregados no 

lor d.e 1,5 (um  vírgula cinco) vezes o piso salarial ou em quantia 

equivalente a 1 (um ) piso salarial som ado a 1/3 (um tor-ço) do salá 

rio do em pregado, prevalecendo o m aior dos dois valores, 

certo, desde já, que neste adicional já está incluída a 

que alude a parte final do inciso XVII do Artigo 79 da Constitui - 

ção Federal;

va

ficando

Ê: pa r’C('] ti <1

BÔNUS ALIM ENTÍCIOQUINTA

A Fundação CELPOS im plantará, a partir de fevereiro de 1991, uiti sis 

tem a de concessão de crédito para aquisição de m ercadorias, no va 

lor m áxim o de 20% (vinte inteiros por conto) do salário bruto (■. 

em pregado, através da entrega de cupons aos seus associados, fican 

do desde já autorizado o desconto dos cr-ádi t(5s cm folli.i 

to;

.-G

(!<’ paívini n
. r ■

■■■ I

SEXTA - -- ADICIONAL GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

I
A CELPE estenderá a seus em pregados adm itidos até o dia 31 de ou tu 

bro de 1990 e que ainda não fazem  jus ao Adicional Gratificação Es
rt
:í

pecial -/GE, os efeitos da apliĉ ç̂ r̂do referido adicional a par - 

tir de 9 de novem bro de 1990;
1

■A
kA 01

í:-

I
MA,) -tw:-

*5,

Qàplã 6 ffi 
íR.vrti'

• CS f 7;-y?
)V



■ ê .3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t

•

I
SÉTIM A ACIDENTE DO TRABALHO - DIVULGAÇÃO

r- f;

A CELPE afixará nos quadros de aviso, pelo prazo m ínim o de 72 (se

tenta e duas) horas :
¥

L'!:í

■"'í'fe' a) Copia do Anexo I da NR-5, da Portaria 3.214, de OG.06.90 (tri

m estralm ente); eI» I
¥- L ,1-*

II
t .

Ocorrincias de acidentes do trabalho fatais no prazo de 48 (qua 

tenta e oito) horas após a ocorrência;

b)s
'■Li:-

( .

ASSISTÊNCIA M ÉDICAO ITAVA !

f̂
■ ¥

1^ Fica ajustada a criação 'de um Grupo de Trabalho para elaborar, no 

prazo de 90 (noventa) dias,*a partir de 19 de dezem bro de 1990, um  

projeto para definir um a Política de Saude para a CELPE, contendo 

cronogram a com  etapas de im plantação, que englobe tanto os aspectos 

preventivos, quanto os curativos, sendo o referido Grupo com posto 

de 01 (um ) representante de cada um a das Diretorias da CELPE, ' 01 

(um ) representante da área técnica de saude da CELPE, 01 (um ) re

presentante' da Fundação CELPOS e 03 (tris) representantes do SINDĴ  

CATO ;

.1
r í

ÍL
..V

,

r I

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS - Program ação de TrabalhoNONA

para Execução da Fase 2

0 desenvolvim ento da Fase 2 do Plano de Cargos e Carreiras - PCC  

obedecerá ao m odelo e ã program ação de trabalho (anexo II), elabo

rados em 03 (três) vias, que passam  a fazer parte integi’ante deste 

acordo, ficando um a via em poder de cada um a das partes e uiria 

no processo.

i

Via

¥ i:
Conform e cronogram a apresentado, serão im plem entadas as seguintes

etapas, vigorando os seus efeitos a partir das datas indicadas :è'
i

a) Enquadram ento prelim inar de tabela salarial - Fase 2 PCC : AGÜS 

TO de 1991;

m.
0 si/stema de maturidade : OUTUBRO de 1991.b)th'--

cx
i
A 2 I?J «,[•.

'á • k;

'''
^S?b-Cô|íía é A

. í.
-t '.

■ V”
mÈèé-Aii' ■ ¥ -

7
: . a ■

I
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A CELPE torna clar'v:.' quo a alteração do prazo de concluuão previ.oLa 

incialm ente para JANEIRO de 1991, segundo o acordo que estabeleceu 

as condições de im plantação do PCC na sua prim eira fase, (jcorr-e |xjr’ 

força da com plexidade do m odelo conceituai .ulotado, exip.indc m aiol’ 

tem po na busca de alternativas técnicas para ajuste ãs caracter-ís- 

ticas da força de trabalho da Com panhia.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f f

t- .

1
DÉCIM A AUXÍLIO-CRECHE

A CELPE estendera aos em pí.’agados do S('xo m a;;c:ul iiio, qiiaiid 

couber a guarda exclusiva dos filhos, o auxílio-creche nos m oldes 

do que e concedido ãs m ulheres, sendo o lim ite de 06 (seis) 

de idade, sem interrupção do ano letivo;

1 hesí )
' 3;

anos

DÉCIM A-PRIM EIRA ELEIÇÃO DIRETA PARA DIRETOR DE BEM ErTClOL
*

DA CELPOS

•V"

A CELPE m anterá o atual prooesso de escollia para indicaçao do Dire 

tor de Benefícios da Fundação CELPOS;á'

DÉCIM A-SEGUNDA DESLOCAM ENTO PESSOAL DO JNTLKIOR
t-

0 deslocam ento dos em pregados da CELPE, quando a sei’viço da Em pre

sa e em um a distância superior a 400 km (quatrocentos quilôm etros), 

obedecerá aos seguintes critérios':

1?) Quando o num ero de em pregados for igual ou superior a 03 (três), 

será usado, preferencialm ente, transporte da CELPE; e

2?) Se o núm ero de em pregados for inferior a 03 (três), será usado

o transporte coletivo e no horário diuraio, salvo so o (M iiprT-jq.i-
^ [ 

do preferir o horário noturno;

í-

f
í
1

DÉCIM A-TERCEIRA CHEQUE SALARIO INTERIOR

A CELPE estenderá aos seus em pregados do Interior do Est.ndo idênti 

ca sistem ática para o pagam ento d 

Região/M etropolitana do REcife;

ái-̂ io adotada na Capital e na

4SAR

a»pfe ô» 8is^.

a-

It MSm f.
I

■

i ilIDQ■ ^
í ea li

^la
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\

PgCIM A-QUARTA CONTROLES DE TRANSEERÜNCTAS

A CELPE centralizará o controle de transferências de seus em prega

dos na DIAT/DERH, que se rege pela NSP-14-A/71, de 06.06.1978, sen 

do fornecidas aos interessados todas as inform ações necessárias e 

definido, junto ao DEOM , o roteiro a ser seguido no processo 

controle de transferências;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:;r .

fe. ■ der-

!
v* ■

PARÁGRAFO 19 ALTERAÇÕES DA INS-10/78
■i'

1 i
iA Instrução de Serviço de Pessoal INS-10/78, que regulam enta 

NSP-14-A/71, sofrerá alterações nos seguintes itens :

Í-. a
, !

I
• —  -K

3.4.1 - 0 em pregado interessado .solicitara sua transferencia atra

vés de declaração escrita ã DIAT/DERH, indicando o local pa 

ra onde deseja ser transferido e justificando os m otivos de 

sua solicitação; ,

i.

1
1

3.4.2 - A DIAT/DERH cadastrará o pedido de transferência (PTR), que 

terá validade de 01 (um ) ano;
'■ ■

i

3.4.3 - Apõs análise do PTR pela DIAT/DERH, havendo possibilidade 

de atendim ento im ediato, o pedido de transferência será en 

cam inhado ã Chefia im ediata do requerente, que dará prosse 

guim ento norm al ao m esm o;

: >
T

PARÁGRAFO 2? ATUALIZAÇÃO DA NORM A

Será atualizada a norm a relativa ãi transferência de pessoal;

DECIM A-QUINTA - M ANUTENÇÃO DE CONQUISTAS

A CELPE garante.todas as'conquistas advindas de Acordos Coletivos' 

anteriores, ficando ajustado que,'no m ês de m aio de 1991, haverá 

um a consolidação de todas as conquistas dos em pregados;
•5--

1

DÉCIM A-SEXTA M ULTA

Im põe-se m ulta- por descum prim ento das obrigações , 

tas neste/Acordo, no im porte equivalente a 20% (virít 

cento)

i:;

#■

em pregacĵ pre ĵu d̂ ĉadçjvalor-de-referêncifi, em favor do

h.



4 i. .6.t

DÉCIM A-SÉTIM A PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Acordo Coletivo vigorará pelo prazo de 01 (um ) ano, inician - 

do-se em 19 de novem bro de 1990 e expirando no dia 31 de outubro de 

1991;

F'

'V

DÉCIM A-OITAVA REVISÃO DO ACORDO
- Iv

. í •• Ib! No m ês de m aio de 1991, será feita a revisão do Acordo Coletivo ora 

celebrado, excluída a consolidação das conquistas prevists na Cláu 

sula dêcim a-quintá deste Acordo;̂
c i'Vi: f

■ V .

'S
t . DÉCIM A-NONA DIAS PARADOS
>"

1 !:■

A CELPE abonará os dias de greve, ocorrida no período de 06 a 

de novem bro de 1990;

20
#

VIGÉSIM A VOLTA AO TRABALHO
íV

. ,*■

Os em pregados, cum prindo o ajustado na "Ata de Conciliação e Ins - 

trução do Dissídio Coletivo N. TRT-DC-126/90", voltaram  ao traba - 

Iho no dia 21 de novem bro de 1990;

i:

.. I

I
VIGÉSIM A-PRIM EIRA M ENSALIDADE SINDICAL

,jí,-

Por aprovação da Assem bléia, dos em pregados, foi autorizado, em  ca 

rãter provisorio, nos m eses de novem bro e d,ezem bro de 1990 , o au - 

m ento da m ensalidade sindical para 2% (dois por cento) , calculados 

sobre o salário básico;

:•

f

• V
VIG ÉSIM A-SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL

f' Tam bem -por deliberação da Assem bléia dos em pregados, foi estabele

cida um a taxa assistencial de 5% (cinco por cento) calculada sobre 

o salário básico dos em pregados da CELPE não associados ao SINDICA

TO, ficando assegurado o direito de oposição ao desconto, desde que 
' ^ ^ , 1 . 
o exercitem  por escrito, através de correspondência ao SINDICATO ,

ate 10 (P.ez) dias apos a data de ansinaturja

!í.'

ri.

;>
i-'*'

•L
I

deste Acorno

0 '
do !

/
1 SüJgâda - i',

1

pí.;jÃ.a

aahsatote

1*6 Vi

,v V 1091

0 C4~íe. é G
■ ’!
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■ í<i' 1

í VICnSIM A-TERCEIRA QUADRO DE MOTOR I T/rAE !

í i--'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'V

•í

"44 O m otorista exercerá suas funções exclusivam onte no transporte, ;Ín 

clusive quando da condução e operação de veículos com equipam enr 

tos especiais, tais com o : guindauto, cesta aerea, escada hidrãu 

lica, transporte de poste, tratores, entre outros;

•.i

1í:'

í'! f St-á'

■? #'•.
H>'í i 1

pi ■s

PARAGRAFO 19

iRi

ili
M OTORISTAS DE CARREIRA

São atribuições dos M otoristas de Carreira a condução do Lodos os 

veículos da CELPE;

; ,1

PARÁGRAFO 2?il- 'm- 
*í-

CONDUTORES CREDENCIADOS
f

j'
São atribuições dos Condutores Credenciados as m esm as dos M oloris 

tas de Carreira, excetuadas as seguintes :
í'.

I

íãil 
«;' I' a) A condução de veículos Sedans e utilitários com  capacsLdade de 

ate 01 (um a) tonelada (m odelos e m arcas GOL, FUSCA, SEDAN,FIAT, 

KOM BI, OPALA, SANTANA e JEEPs) no transporte de pessoal (Bongi/ ; 

Sede/Cidade) e nos veículos de representação da Diretoria da 

CELPE;

L.
A.

fM-liS;'

• . ;■ .V

aI
.'

rslv-f’-
í-iPá

'■ I
A condução de cam inhonetes com  capacidade entre 01 (um a) 

até 02 (duas) toneladas (m odelos e m arcas VERANEIO, CARAVAi'1 , 

PICK UP .CHEVROLET, SAVEIRO, PAM PA, CHEVY e TOYOTA) nas ativi

dades de am bulância;

b) Le i

í ■

ê
■ ■: \

%
■r.

A condução de veículos com  capacidade acim a de 02 (duas)e até 

04 (quatro) toneladas (m odelos e m arcas M ERCEDINHAS e F-4.000) 

nas atividades de m udança; e

c)
Lí-:

iií
É fe.t

<

,1,
't

A condução de quaisquer veículos com  capacidade acim a de , 

(quatro) toneladas;

: d) 04wv,-'. 4- í;

’ f

vig Esim a-quarta SEGURANÇA, HIGIENE E M EDICINA DO TRABALHO

>1 à\: A CELPE se obriga a executar até 31 de dezem bro de 1992 o 

de Atividardes das áreas de engenharia, segurança e m edicina do/tr-a 

balho preVisto na Carta SPH n? 033/90 (Anexo II)

Plano

ã
1̂

\

• i-í'
»

.t;

\ ■' F

/ í .í y
: I V.é

■p;

•í' i;
vi I
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'■' ■ ■'1 ■';':v>»-’íí;: " í;

'?m'"'
:

■"•v

.8.;.r stisí i
\ii -<■

k: í ■■•'
grar o presente Acordo Coletivo, com prom etendo-se ainda a CELPli a 

apresentar aos SINDICATO, ate o final do m is de dezem bro de 1990, 

o cronogram a especifico de cada um a das ações com  prioridade 

alocação dos recursos, sendo garantido, ainda, ao SINDICATO , atra 

ves de sua Diretoria de Saude, Segurança e Higiene do Trabalho, o 

acom panham ento bim estral dos trabalhos, juntam onte com  o DESH/SPIK  

DAD, com  em issão conjunta de relatõrios as Diretorias da CULPE e 

do SINDICATO

S:r;

e | ■

dfí

na

1

ií
■‘í

E, por terem  assim  o ajustado, assinam  as partes este Acordo Cole 

tivo, requerendo seja subm etido ã hom ologação do Egrégio TRT 

Região.
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Eduardo îraplício de Souza 

Diretor - SINDICATO
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Diretor Adm inistrativo-CELPE I
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M arcos/jose M ota Cerqueira 

Diretor Econôm ico-Financeiro-CELPE

FranciscoXJose de Lim a 
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Diretor de Com ercialização 

de Energia - CELPE
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Kociíe, 29 de abril dc 1991 

CARTA - DAD N9 065/91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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lim o. Sr.

Dr. EDVALDO GOM ES DE SOUZA

M D Diretor Presidente do Sindicato dos Urbanitários 

Rua Barão de São Eorja, 218 - Boa Vista 

Nesta

• l

I I.
t

Senhor Presidente,

. i ^

w A Diretoria da CELPE tom ou conhecim ento do Ofício n9 155, de 22-04--91, 

no qual esse Sindicato inform a 

da classe que representa.
sua avaliação sobre as perdas salariais

i

íl Anteriormente, através da.Carta PRE-057/91, de 18-04-91, o Presidentef i desta Em presa delegou poderes ã Diretoria Adm inistrativa para 

entendim entos com  esse órgão sobre o referido assunto.

Em consequência, realizou-se no dia 24-04-91,

m anter
■fe

ãs 15:00 horas, no Gabi-
: i

nete da Diretoria Adm inistrativa, reunião que-contpu com  a presença de 

V. Sa. acom panhado iie diversos m em bros integrantes"dessa Entidade, 
de ficou ajustado que outras

on-

reuniões se seguiriam  para a aludida nego
ciação.

'i

Dessa m aneira. conform e entendim entos m antidos com  V. 

do a necessidade de se proceder a estudos econôm ico-financeiros 

possibilitem  ã Diretoria apresentar a real situação da Em presa, 

m am os o dia 07 de m aio de 1991, ãs 15:00 horas, para dar 

ao diálogo iniciado*em  24 de abril de 1991.

Sa. e consideran

que 

confir 

-continuidade

]í

I í Atenciosam entex
/ i V -

M ANOEL FERNANDES DA COá Â  ̂

Diretor Adm inistrativo
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Recife, 02 de m aio de 1991. 

Ofício n2 174.

Ilin2. Sr.

Dr. M anoel Fernandes da Costa M aia 

LO. Diretor Adm inistrativo da CELPE

N_e s t a

Prezado Senhor:

A Assaiibléia dos trabalhadores da CELPE, realizada no dia-29 de abril de 1991,

18:30 h, no Pátio Interno da Conpanhia Energética de Pem aiiibuco-CELPE/Sede, sito 

Av. João de Barros, ns 111, Bairro da Boa Vista, Recife, deliberar e analisar a

carta resposta da Elipresa contida no Ofício DAD n2 065/91, referente a Canpanha Sala

rial Extraordinária, decidiu o seguinte:

as

a

1. Considerar que a resposta da Elnpresa não atende aos interesses dos trabalhadores , 

no que concerne a Pauta de Reivindicações, contida no ofício n2 115, expedido em  

22.04.91 por este Sindicato, sobre as perdas salariais;

2. Eln função disto, deliberou nova Assem bléia para o dia 08 de m aio de 1991, a partir 

das 09:00 h, defronte ao Prédio do Bongi, ocasião em  que, os trabalhadores celpea- 

nos aguardam  um a resposta concreta ao pleito das perdas salariais;

3. O Sindicato confirm a para o dia 07.05 a partir das 15:00 h, a retcm ada das negocia 

ções, entendendo que a solução negociada é o m elhor cam inho para o presente conf].i 

to trabalhista.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r~ colocam o-nos desde já a disposição para retom ar as negociações.No aguardo de V.S# • 9

í
u,q
’v'Vl Atenciosamente,
t;o

Eduardo^^^ifrplício de Souza 

Dirw.-VÍGe»Presidente. —Dir. de Organização
;!3í%aT0íiü>
j iío Vielrs Sulgíitio - T<ibou?.o

José Carlos Ffil Jâo Satoante
caws» mm» t» k w  ./

4»

1.Ü MAi^!tGi*

«ijt

Dir. Presidente
jb gsji^pTssat» Cépis é % r»pr@áa-

imm/S
SINDCATO 006 TRAafUWX3flESMAStOÚ8T«AS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCa
Ruk  Borto d« Sio Botta, 218 - Bm Vida • Ponav (081) 222-2051 - 231 •2158. • C.Q.C 11.011 020/0001-84 • CEP • 50.070 • Racila - PE.
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Recife, 07 de m aio de 1991.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 ^í- ;
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IIlm Q Sr.

Dr. Edvaldo Gom es de Souza

M .D. Presidente do Sindicato dos Urbanitários

% ■

i
I'

‘4 i '■ i
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Senhor Presidente,
■•♦ ■ '.Tr'
irI

\

Em  atenção ao Ofício 174, de 02 de m aio de 1991, relativo à Cam panha 

Salarial Extraordinária, 

do elevado nível de

V
t

cum pre-nos observar que a CELPE, em função 

suas despesas e do baixo índice de realização de i

9:•?

sua receita, atravessa atualm ente um a situação 

de extrem a dificuldade, onde se verifica um  expressivo 

caixa e

econôm ico-financeira 

déficit de

um a clara perspectiva de prejuízo no final do exercício cor-

■5-
. if

?'■ ■ it

i

■■í I
lí- t

rente. s

Vale tam bém  ressaltar que.além  destas dificuldades, 

inserida num  contexto com preendido por rígidas exigências 

Concedente (DNAEE) e um a desfavorável situação econôm ica que no j .

-fc • í

■ i'i ■

'ã'

a em presa está

do Poder i
T ■ roo■ '<?• ?.V

o Estado de Pernam buco.

tais fatos foram  detalh'’dam ente discutidos 

•í1;|(|it ■ nião realizada com  esse Sindicato,

êfi ■

í
'T -V' ■

. j
■ ■

era reu 

na atual 

acim a dos lim ites 

traria um  agravam ento das posi

cabe-nos inform ar que,
situação, a aplicação de um a reposição salarial

preceituados pela legislação vigente, 

çôes já visualizadas*.

Entretanto é válido registrar a disposição o interesse da CELPE,em  

Íftó ŷi.continuar o diálogo com  essa Entidade de Classe,

• i.-.v

ii na busca de um en
, tendim ento.

I lt l - outro assunto para o m om ento subscrevem o-nos.

ill

i'
. ■ ■

rs

'Á .\

Cordialrae

"'lí■■.f‘-il

i.

 ̂^ .................

•V

1r ■ ■'

M anoel Fetnandes da::lCostá'̂M aia 

Diretor Adm inistrativo.
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S I DOS

URBANI^RIOS
ÜÊ PERNAMBUCO
CaPECHKF-COMPESA

Recife, 8 de m aio de 1991. 

Ofício n2 186.

Ilm 9. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Perazzo

DD. Diretor Presidente da CELPE
•I

I 1
i

Nesta

REF. NOTIFICAÇÃO4

Senhor Presidente:
5

H í

I ■ Pelo presente, vim os NOTIFICAR essa Em presa de que a Assem bléia Geral 

Extraordinária dos trabalhadores da CELPE, realizada em segunda convo 

cação no dia de hoje, 08.05.91., aprovou a Pauta de Reivindicio que 

segue, em apenso, bem  com o, a paralisação pacífica dos trabalhadores 

a partir da 0:00 (zero) hora do dia 20.05.91 (vinte de m aio d; m il no 

vecentos e noventa e hum ), caso sejam  as reivindicações rejeitadas , 

no todo ou em parte e/ou a qualquer m om ento, independentem ente de no

va notificação se as negociações forem  interrom pidas.

Atenciosam ente,
/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V'
(

Eduardo ^̂ ‘m piício de Souza 

Dir. Vice-Presidertte

Ferreira/de SouzraI I C ô
4- I: ânizaçãoDir";— de-Or

W
Dir.' Presidente

I

vy Edvaldc^ de Souza
. •;

■i

■

i

i í
i

í í .»■

.•
(.t,4

Cilplx é 8 r-
«ffiaíajsxílfelá®.

%

SINDICATO DOS TRAIVailADORES NAS WDÚSTRIAí: URBAWSS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua: Baráo de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Rocile • >'£.
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DE PERNAMBUCO
CafE CHEa COMPeSAI i

! 1?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAUTA DE REIVINDICAÇÕ ES

PRIM EIRA REIVINDICAÇÃO : REPO SIÇÃO  DE PERDAS SALARIAIS

A CELPE concederá aos seus em pregados a partir de 01/05/91 um reajuste 

no percentual de 199,59%  (centc"e noventa e nove vírgula cinquenta 

nove por cento),

os salários vigentes em abril/91.

e
calculado com  base no ICV/DIEESE a ser aplicado sobre

5

I
SEG UNDA REIVINDICAÇÃO : G RATIFICAÇÃO  DE FÉRIAS

•í
1

A CELPE concederá gratificação de férias aos seus em pregados no 

de 2,5 {dois vírgula cinco) pisos salariais, adotados na Em presa,
valor

ou
em  quantia equivalente a 2,0 (dois) pisos salariais, 

terço) do salário do em pregado, 

ficando certo.

som ando a 1/3 (um

prevalecendo o m aior dos dois valores, 
desde já, que neste adicional já está incluída

) ! a parce- 

72 da Constituiçãola a que alude a parte final do inciso XVII do art.
Federal, v

TERCEIRA REIVINDICAÇÃO : AUXÍLIO -CRECHEV

r\ A CELPE estenderá a todos os em pregados do sexo m asculino, o 

creche nos m oldes do ,que é toncedido às m ulheres,

06 (seis) anos de idade.

auxíli-

sendo o lim ite de

interrupção do ano letivo.sem

Q UARTA REIVINDICAÇÃO : M ULTA

Im põe-se m ulta por descum prim ento das obrigaç5es-de-fazer 

Acordo vigente, no im porte equivalente a 5% (cinco por cento) do 

salariaT da categoria.

previstas no 

piso
em favor do em pregado.

SAKTÔRÍO IVO 8ALGa 5 WTãMrj/i •
1T0 Vielís Baigecía - Tabelião PúbUw 

Caloa gatatteí*
vim* dia gg

á

í
4

.«w

T-

I

I

SIND^TO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBAÍIAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO^
Rua- ^ráo de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (001) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-84 -‘^P - 50.070 - Recife - PE.
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Recife, 13 de m aio de 1991 

Ofício n2 195

Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Perazzo

DD Diretor Presidente da CELPE

Nesta

r » .

Prezado Senhor,

>
Vim os, em ratificação aos ofícios nSs 186/91 e 189/91 que endereça

m os a V•Sa•, reiteirar m ais um a vez a nossa disposição em  

as negociações referente à Cam panha Salarial Extraordinária da CEL
PE.

retom ar

Estam os ao inteiro dispor de V.Sa., para aguardar um a data para 

reinicio das negociações.

Assem bléia Geral Extraordinária acontecida em 08/05/91.

o
observado o prazo lim ite estabelecido na

Atenciosam ente,

— -f '■

Eduardo Sim plício de Souza 

Diretor Vice-PresidenteDiretor de Organização

ão G de Souza 

Diretor Presidente

CARTuKiOíVOa..;,
Ifo Vioira Salgado - TabeUSo Píili»* 

Josí Carloa Faisão
(Ssera mm» «a eS'». mtaiBéa

i. ’ 1 ai. ú» j)

^0 IvlAIs p:.-

*í.*.

1í [G© % pre«? é s 8“
iíá®.0»E^íiJoi

OE

<

^DCATO D« 'TRABALHADORES NASJNDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO —
Rua Barflo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 60.070 - Recife - PE.
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Recife, 17 de m aio de 1991. 

DAD-073/91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»
h1

I I
1' -r;

Ilm 9 Sr.

Dr. Edvaldo Gom es de Souza

M D. Presidente do Sindicato dos Urbanltárlos

Nesta

Senhor Presidente,

Atendendo solicitação desse Sindicato, form ulada através do Ofício n2 199, de 17 

de m aio de 1991, com unicam os, que a Diretoria da CELPE concorda com  a realização 

da reunião no dia 18 de m aio de 1991, ãs 09:00 horas, no gabinete da Diretoria 

Técnica, no sétim o andar, sala’708, do Edifício Sede.

1

I ;
A
•í

I
\ V

f ^
).

Atenciosameilttb,

hí c:^rwH M anoel Fernandes da Costa 

Diretor Adm inistrativo.

iaI » •r-
i

ú \{;«'1 S

i

:í
5 >

I

miki lOARTÔBIO IVO 8ALGADO-8.*Tsb.d«
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Xelpeandr7 

paralisam 

atividades H 4
Os funcionários da Celpe en

tram em greve a partir da zero 
hora de amanhã, anunciou ontem, 
a direção do Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Urbanas 
de Pernambuco. Eles reivindicam 
a reposição de 153% das perdas 
salariais referentes ao período 
de novembro do ano passado até 
este mês.

A paralisação foi decidida 
em assembléia realizada no come
ço da semana passada. Segundo 
o Sindicato, a direção da Celpe 
não acenou com qualquer propos
ta de atendimento das reivindica
ções. Ainda ontem, dirigentes do 
sindicato se avistaram com direto
res da Celpe, mas nada foi pro
posto.

CELPE
Desmentindo o Sindicato dos 

íi^icitãrios, que afirmou ter a 
di^Ção da Celpe se negado a dis
cutir as reivindicações da catego
ria, fato que gerou a deflagração 
da greve para amanhã, o presiden
te da Celpe, Luiz Gonzaga Peraz- 
zo, afirmou que foram realizadas 
várias reuniões entre direção da 
empresa e sindicato, na tentati
va de evitar uma paralisação.

0 presidente da Celpe disse, 
ainda, que deixou claro para os 
dirigentes sindicais, que as dificul
dades econômicas pelas quais pas
sa a Empresa não permitem que, 
de um momento para outro, se 
triplique a remuneração dos em
pregados, como vem sendo solici
tado pelo sindicato. “Atender a 
esta solicitação seria decretar a 
insolyência da Celpe, pois a leva- 
i®P^im déficit de caixa da ordem 
de Cr$ 36 bilhões ao final do exer
cício”, comenta Luiz Perazzo.

Numa avaliação do que repre
senta a Celpe para o Estado, sua 
situação e a deflagração da gre- 
,ve, o presidente da empresa co
mentou que a Celpe presta um 
serviço esencial à comunidade e 
que isto deve estar na consciência 
de todos os seus empregados. Co
mo maior estatal de Pernambuco, 
se constitui num instrumento fun
damental para o desenvolvimen
to do Estado e, nesse contexto, 
também sente os reflexos das difi
culdades econômicas vividas pe
lo País. Além do mais, não tem 
,tido os recursos necessários para 
atender expressiva parcela da po
pulação, nas áreas urbana e rural, 
que não dispõem de energia elé
trica.
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WFORfmCOES ECONIflieO-FIlJANCEIRA
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. - REAJUSTES TARIFÁRIOS E AUM ENTOS SALARIAIS.

. - FLUXO DE CAIXA ANUAL.

. - DADOS FATURAM ENTO E ARRECADACAO.

. - DADOS DE PESSOAL.

. - índice de perda.

. - INDICADORES OPERACIONAIS. FINANCEIROS E 

EFICIÊNCIA.
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ASTA

COM PANHIA E:NERGETICA ÜE PERNAM BUCO  
DIRETORIA ECONOM ICO FINANCEIRA
SUPERINTENDÊNCIA PLANEJAM ENTO E EXECUCAO FINANCEIRA 
ASSESSOR  IA DE TARIFAS

índices de reajustes SALARIAS
REAJUSTES TARIFÁRIOS

ANO M ES M ENSAL ACUM ULADO
M ES/ANO ■/. ACUM ULADO

1989DEZ
Í990JAN

4Í ,42 
53, S5 
5ó, í í 
72,78 
0,00 
0,00 
0,00 
71,20 
0,00 
7,66 
0,00 
70,00 
0,00 
12,35 
14,32 
0,00 
0,00

41,42
117,15
238,99
485,71
485,71
485,71
485,71
902,74
902,74
979,55
979,55

1.735,24
1.735,24
1.901,89
2.257,15

DEZ 89 
JAN 90

50,90
67,83
56,11
128,24
0,00
0,00
0,00
0,00
8,91
0,00
18,00
23,00

50,90
153,26
295.36
802.36 
802,36 
802,36 
802,36 
802,36 
882,76 
882,76

1.059,66
1.326,38
1.682,98
1.682,98
2.743,85
2.743,85
2.743,85

FEO
M AR

FEOABR
M ARM AI
ABRJUN
M AIJUL JUNAGO
JULSET AGOOUT
SETNOO OUTDEZ
NOO199ÍJAN DEZ 25,00FEO
JAN 91 0,00M AR 2.257,15

2.257,15 FEO 59,50ABR
M AR 0,00

0,00ABR
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- riuxo DE CAIXA AHUAL - Ert BIUCES DE CR$

- IIIGRESSÜS

63,32• ahhecadacAo lIquida
• Ueceiia uAo operacionalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU,87

1,58• UUIRUS RECURSOS

• lUiAL
rh QJU• 65,77

• RENCOR DOS EXERCÍCIOS DE 1990/91 7,01

•SALDO 58,76 lOU Z

•ENERGIA COM PRADA 32,97 56,11Z

• PESSOAL E ENCARGOS (OPER + INV) 20,11 34,22%

• M ATERIAL E SERVIÇOS 7,19 12,24%

• OUTRAS DESPESAS 2,99 5,09%

• SERVIÇO DA DIVIDA 4,92 8,37%

• CONTRIBUICAO CELPOS E EM PRESTlM O

A EM PREGADOS 1,80 2,55%

TOTAL 69,68 118,58%l p!;'- V é; \

SALDO PREVISTO 31.12.91. (10,92) (18,55)%
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- FAIURAIIEIIIO  ARIlECAUAÇAo]

 ̂FATUKAnEinO BUUIO M ÉDIO NO PRIM EIRO  

IRlM ESlKE/91

> Valores üe terceiros (ICM S> TlPi 

ELEIKUBIU .̂S, Eic)

FAIURAHENTO LlQUlDO  

ARRECADACAO BRUIA HÉDÍA  

 ̂ARRECADACAo LlQ UiDA M ÉDIA

>. Relação eiure arrecadação bruta e

FAlURAM EinO BRUTO

iDEM  ENTRE ARRECADAÇÃO LIQ UIDA  

E FAIURAHEENTO LlQUlDO

^ iDEM ENTRE ARRECADAÇÃO E FATURAITENTO UIHH)

.ÇRÍ 6.̂8 BILHÕES

M i;2U BILHUES

-LR$ 5/28 BILHÕES

/ ) 04__ TT/A6 BILHÕES^ 

M 3/58 BILHÕES

ü/68 
.1 < - •

J
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U. CUSTO M CülO  DA REM UNERACAO M ENSAL, 

PRIM EIRO  TRIM ESTRE / 91

p# 0BR16AC0ES SO CIAIS, IDEM

PRO VISÕ ES (FÉRIAS, 139., G RATIFICA  

CO ES, ETC )

I -

Cr$ 0,81 BILHÕ ES
I
Crí 0,36 BILHÕ ES

Cr í o.39RHHnFS

T 0 T A L Cr í l,56RIIHnFS

CUSIO MEÜIO DO EMPREGADO CELPE

SALARIO  M EDIO '

>. NÜIIERO DE EM PREG ADO S EM  

31/03/91

>• HO RAS NO RM AIS TRABALHADAS M ENSAL 

M ENTE

HO RAS EXIRAO RDINARIAS TRABALHA  

DAS lJAN/91)

RELACAO ENTRE HO RAS EXTRAS E SA  

LARIO  BÁSICO EM  CRÍ (JAN/91)

O . RELACAO ENTRE CUSTO DE PESSO AL E  

FATURAM ENTO LIQ UIDO (CRÍ) M EDIO . 
NO TRIM ESTRE

t>» RELACAO ENTRE CUSTO DE PESSO AL E  

ARRECADACAO LIQ UIDA (CrÍ) M EDIO  

NO TRIM ESTRE

Crí 278.001).no

Crí 1 5̂.000.00

5.6 0̂

905.600 HO RAS

98.000 HO RAS

1 ,̂5%

30%

m.

jf
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PERDAS

AROS: 8D - 81 82 - 83 - Rt^ - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90

gERDASg ):- 9.6 - 9.^ - 10.0 - 9,2 - 8,^ - 9.6 - 9.2 - lü.^ - 12.1 - 11,9 - 12.2

PRECÜS DE ABRIL

- 1% - REFERENTE COMPRA DE ENERGIA ELETRICA

- 1% - REFERENTE Aü FATURATENTO DE EMERGIA ELETRICA - Cr $ 60.0 Í11LH0ES

Cr $ 25.0 MILHÕES

i
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IHDIC  ADO IIfS

OPERACIONAIS 1SS5 1356 1987 1988 1989 1990

RAZAO OPERACIONAL 91.3 91,3 87,3 91,3 107,7 100,3

lAXA DE REMUHEIÍACAO 7,6 8,2 ll,i| 11,7 • (9,16) • 3,68

FINANCEIROS

LIQUIDEZ CORRENTE 1.2 1.31 a94 0.91 0.80 0.79

ENDIVIDAM ENTO a2i< 0.21 a24 0.29 0.17 0.39

CAPITAL DE TERCEIROS/ 
CAPITAL PRÜPRIO aW 0.60 0.76 0.61 0.65 1.29

L F 1 C 1 E N C 1 A

CONSUM IDORES POR EM PREGADO 207 206 216 21A  216 22íJ

0 M W n / EM PREGADO 1067.0 1050.0 8U.3 804.5 827.3 833.3

MHh / CONSUMIDOR 4.592 4.638 3.748 3.767 3.824 3.711

• Eli NEGOCIACAO NO DNAEE.

I

' \

1
D

1

Á



PODER JUDlCíARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

DS AÜTUACXO E HEVISlO SE K)LHAS

ÂOB 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdias do m ês de 

de 19 91 autueimaio
)•

0 presente ~Dig3idio Coletivo

o qual tom ou o nâ tft - •DO-'5 /̂qi 

contendo folhas, todas num eradas.

Serviço de Cadastram ento Processual

R S M  E S S A

Resta data faço rem essa destes autos

üyS Br. Juig Presidente do TRT DA El Re-

«ião

ao

Recife,

Bin \T do S.C.P.



Diante da paralisação do trabalho, e na form a 
do artigo 860,parágrafo único da CLT, designo audiência de 
conciliação e instrução para o dia 23 do correnta, ãs ' 
10:00 horas.

Notifiquem -se ãs partes e ã Procuradoria Re
gional .

Recife, 20 de m aio de 1991

... >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ILTO N LYRA
Juiz Presidente do TRT-6? Região

¥
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, DA SEXTA REGIÃO  

PARA: 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO^

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP-5C1/91

Fica esse Sindicato, pela presente, not̂  

ficado da instauração do Dissídio Coletivo nÇ TRT-DC-53/91, 

que são partes interessadajj

em

SISCITANTE: COM PANHIA ENERGÉTICA DE PER

NAM BUCO - CELPEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■I. * -J* 'tv. 4» « 5*.

SUSCITADO:

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTAD0_DE PERNAM BUCO

SINDICATO DOS TRABALHADORES

em cujos autos 6oi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

)

"Diante da paralisação do trabalho e, na 

form a do artigo 860, parágrafo único da CLT, designo audiência 

de conciliação e instrução para o dia 23 do corrente, ãs 10:00 

horas. Notifiquem -se ãs partes e â Procuradoria Regional.Reci- 

fe, 20 de m aio de 1991. a8)M ILTON LTKA-Juiz Presidente do TRT- 

6? Região".

L

K X '
■i ••

í A presente notificação vala assinada pe- 

. la Assessora da Presidência, aos vinte(20=dias do m ês de m aio 

de 1991.

Nv '

JACQÜELINE L 

Xsse sora da Pr

F; COSTA
■- I . í ■’

PROTOCOLO

.....033....

% / o,:r.. I.X-Í

Sexta RegiJ

No

OFICIAL:

r e c if e ,
RT - Mod. 45

Encarregado do Protocolo _
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NOTIFICAÇAO TRT-GP-501/91 (GABINETE DA PRESIDEnCIA DO TRT-6?REGIÂO)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao
F

SINDICATO DOS TRABALHAI>ORES NAS INDÚSTRIAS 

NO ESTADO DE PERNAM BUCO  

Rua Barão de São Borja, 218 ^

Boa Vista 

Recife -PE

•i

-* * *■

à' 4

I...j r

N'9 r
»'r4- « 4*>

à
: >'

<«. W. 4». ^ tt AV .

Certidão:

Certifico d dou fé que, em  cum prim ento a determ inação de V.Exa*;̂  ̂

m e dirigi, nesta data, à Rua Barão de São Borja, nfi 2l8,

Vista, e, sendo alí, procedi a notificação do Dissídio Coletivo 

na pessoa do Sr. Celso Ferreira de Souza, Secretário Geral 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de 

Pernam buco, o qual de tudo ficâiu ciente, recebeu a notificaçã o 

assinando a presente via. Recolho o presente ao SDM J, para 

devidos fins.

Boa

do

os

Recife, 21 de m aio de 1991*)

Clarice Lem osúe âsconcelos 

Oficial de Justiça Avaliador!

í:
-\

%

/

í
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:
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EXM 9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  DA 69 REGIÃ).
ZZ< ro
Tf

3^0 :

c
- -4

M.ft-
4 c Xju /i £)5» ,

. Sí^O

- i'i
o is
S >?ÍB
OI o>

O :C:
o
o
P-.1 n
O o

r
q :j^

>
Milton l. V'n

^Iz Presidente de T>a í RegUn
r ro

u> X
1 oCD

COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE, já qualificada, no DIS  

SÍDIO COLETIVO instaurado contra o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO - PROCESSO n9 TRT-DC-53/91, 

por seu advogado subassinado (procuração nos autos), vem , 

essa Egrécia Corte, expor e no final requerer o seguinte:
perante

1. Disse a Suscitante no item  II, fls. 2 da Petição Inicial, sobre 

a correspondência enviada ao Sindicato-suscitado, acom panhada 

relação do efetivo indispensável ã m anutenção dos serviços 

ciais prestados â com unidade. A cópia desse expediente foi 

da ã Inicial, com o DOCUM ENTO DE N9 04 (CARTA DAD n9 072).

da

essen

acosta

2. Vem  agora o Sindicato-suscitado, após notificado do Dissídio,en 

dereçar à CELPE o Ofício de n9 203/91, anexo, m ediante o qual enca 

m inha Quadro Quantitativo e Qualitativo do Efetivo, bastante 

zido em relação àquele proposto pela Suscitante.
redu

3. 0 Quadro Quantitativo e Qualitativo apresentado pelo Sindicato, 

se im plantado pela Suscitante, trarã, com o consequência, um atendi 

m ento precário â com unidade, na prestação dos serviços 

aludidos em Lei. Ressalte-se que o próprio Suscitado não o 

em  nível desejado, quando declara expressam ente, no Anexo II do 

Ofício anexo, verbis:

essenciais

coloca

"Obs.: Os serviços de prontidão, que se após um a anã 

lise do Com ando de Greve local, necessitarem  de um  

quantitativo de pessoal m aior, será providenciado por 
esse Com ando".



4. Oportuno acrescentar, por outro lado, que o Quantitativo e Qua 

litativo propostos pela Suscitante, no retrom encionado DOCUM ENTO  

nÇ 04, acostado ã Inicial, correspondem , aproxim adam ente,a apenas 

25%  do Efetivo da Em presa, percentual que representa o m ínim o 

dispensável ã m anutenção dos serviços essenciais.

in

5. Esclarece a Suscitante que a preocupação m aior de seus dirigen 

tes é no sentido de prevalecer o interesse da com unidade sobre o 

interesse de um a classe, e que as decisões e o com ando na operação 

dos serviços essenciais não podem  ser delegados a terceiros, com o 

assim  o deseja o Sindicato-suscitado, na "observação" anteriorm ente 

transcrita.

Em face do exposto, requer seja deferido o efetivo e os serviços 

na form a postulada pela Suscitante ao Suscitado.

Requer, finalm ente, a juntada aos autos do m encionado Ofício 

203/91, anexo, e

n?

P. deferim ento

Recife, 21 de maiQ^de/l99

‘ATRICIO DE CARVALHO

ADVOGADO
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URBANITÂRIOS
....... . “«T

DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESf-COMPESA

Recife, 20 de m aio de 1991 

Ofício n2 203/91

Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

M D Diretor Presidente da CELPE

Nesta

Prezado Senhor,

Este Sindicato em cum prim ento ao disposto no art. 11, da Lei n  ̂7.783, 

de 28/06/1989, e ratificando o com prom isso de m anter os serviços indis_ 

pensáveis ao atendim ento das necessidades inadiáveis da com unidade as

sum ido através do Ofício de n  ̂199, de 17/05/91, encam inhado à Direto-

Quadro Quantitativoria Adm inistrativa dessa Em presa, rem ete a V.Sa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e Q ualificativo do Efetivo da CELPE necessário à M anutenção dos Servi

ços Essenciais na Área da Capital (Anexo l) e Dem onstrativo do Q uanti

tativo e Q ualificativo cio Efetivo da CELPE necessários à 

dos Serviços Essenciais na Área do Interior (Anexo II).

• t

M anutenção

Os serviços elencados nos dois anexos estão em quantitativo e qualifi

cativo suficientes ao rigoroso cum prim ento da exigência legal.

I
Atenciosa •te-,-

,6.fe-
Cálso Ferreira Souza 

Dliretor de Orgai/ização

Eduardo Simplício de Souza 

Diretor Vice-Presidente

c;—^
d/sdvaldo Gomès de

Diretor Presidente

-

Souza
/V

SINDICATO DOS TBABAUIADOHES NAS INDÚSTRIAS URt3ANí^ NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua: Barão de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231-2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 • Recife - PE.
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*

Q UADRO Q UANTITATIVO E Q UALITATIVO  DO EFETIVO  DA CELPE NECESSÁRIO k M , 

ÇÃO DO S SERVIÇO S ESSENCIAIS NA ÁREA DA CAPITAL

ESPECIFICAÇÃO  DO SERVIÇOQ UANTITATIVO CARG O

02 por Turno (1) Serviço de Operação de Sisteirn de Dis 
tribuição na área do Grande Recife

Operador de: COD

02 por Turno (1) Atendente de COD Idein

02 por Turno (2) Engenhed.ro Idetn

Enc. Se:rv. El •'^tricôs10 por Turno (2) Idem

14 por Turno (2) Eletricista Idetn

59 O perador de SE Idem

12 por Turno (2) M otoristas Idem

Aux.Tec.Eletricidade01 por Itimo (1) Idem

Serviço de Operação e M anutenção da 
S/E e SECs - CELPE

03 por Turno (3) Engenheiro

01 por Turno (1) Despachante de Carga Idem

08 por Turno (3) Eletricistas Idem

02 por Turno (3) Motoriistas Idem

01 por Turno (2) Engenheiro Serviço de Telecom unicação

M anutenção de CPD e Suporte necessá
rio ao Sistem a COD ON LIW. de uso da 
Prontidão

01 por Turno (2) Engenheiro

41 Vigilante/Inspetor/Supervisor Segurança do Patrim ônio

Abastecim ento de veículos envolvidos
nas operações essenciais____________
Atender as necessidades aos veículos 
em  operação

01 por TLtrno (1) Bom beitro

M ecânicto de Veículos01 por Turno (1)

Eletricista de Veículos01 Idem

O bs.: 'Turno (l) ~ 00:00 às 06:00

06:00 às 12:00 

12:00 às 18:00 

18:00 às 24:00

Turno (2) - 06:00 às 14:00 

14:00 às 22:00 

22:00 às 06:00

Turno (3)

Expediente Adm inistrativo 

08:00 às 11:30 

13:30 às 17:45

Este quantitativo é o suficiente para atender a operação dos serviços essen
ciais no Sistem a, ou sejam :

- Luz Geral, Falta de Luz, Fio partido. Poste quebrado, incêndio, vazam ento 
de corrente e desabam ento, além  dos trabalhos dê m anutenção e apoio sufi
cientes para o desenvolvim ento dessa operação.

/)
/

I ^

V
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ANEXO II ■

D EM O NSTRATIVO DO Q UANTITATIVO E Q UALITATIVO  DO EFETIVO  DA CELPE NECESSÁ  

RIO  A M ANUTENÇÃO DO S SERVIÇO S ESSENCIAIS NA ÁREA DO INTERIOR

Escritórios Regionais de Ouricuri, Afogados da Ingazeira, Salgueiro, Be 

lém  do São Francisco, São José do Egito, Petrolândia, Bom Conselho, Ar- 

coverde, Sertânia, Belo Jardim , Pesqueira, Gravata, Vertentes, 

ros. Lajedo, Palm ares, Barreiros, Vitória de Santo Antão, Catende, 

beirão, Jaboatão, Goiana, Tim baúba, Surubim , Lim oeiro e Carpina.

Ficarão de sobreaviso nesses Escritórios Regionais:

- 02 Eletricistas por Turno de Prontidão

- 01 Operador de COD por Turno (onde houver)

- 01 Atendente de COD por Turno (̂ onde houver)

- 01 Operador de SE por Subestação (onde já trabalhar operadores 

dos) por Turno,

Bezer-

Ri-

lota-

Escritórios Regionais de Petrolina, Serra Talhada, GaranVm ns, Caruaru , 

Cabo, Paulista e São Lourenço.

Ficarão de sobreaviso nesses Escritórios Regionais:

- 04 Eletricistas por Turno de Prontidão

- 01 Operador de COD por Turno (onde houver)

- 01 Atendente de COD por Turno (onde houver)

- 01 Operador de SE por Subestação (onde já trabalhar operadores 

dos) por Turno

- 01 Despachante de Carga por Turno onde houver Despacho de Carga.

lota-

O bs.: Os serviços de prontidão, que após um a análise do Com ando de Gre

ve local, necessitar de um quantitativo de pessoal m aior, 

providenciado por esse Com ando.

sera

Este quantitativo é o suficente para atender a operação dos serviços 

senciais no Sistem a, ou sejam :

- Luz Geral, Falta de Luz, Fio partido. Poste quebrado, incêndio, vaza

m ento de corrente e desabam ento, além  dos trabalhos de rnanunteção 

apoio suficientes para o desenvolvim ento dessa operação.

e

/ .

i:
IVi



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

PROC.-TRT-DC.53/91

CONCLUSÃO
Ngsta dstP, faço estes autos conclusos M

if. PH&SIÜLNTE.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d« isHi,
cv m

da Pr^ldincla

I
J

Dispõe o ertigo 11 da Lei 7.783/89 que os em prega
dores e trabalhadores ficam  obrigados de com um acordo, a ga
rantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensa 

veis ao atendim ento das necessidades inadiáveis da com unida
de .

Pelo que consta dos autos, há divergências essen - 
ciais entre o Sindicato e a em presa, tanto no tocante ao nu
m ero de em pregados necessários a essa finalidade, com o quan
to aos serviços que cieverão ser m antidos em funcionam ento, o 

que pode resultar no seu descum prirnento.
Isto posto, considerando que segundo o art.l2 

m esm o diplom a legal, havendo essa inobservância, cabe ao Po
der Publico assegurar a prestação desses serviços indispensa

coletividade

do

veis; Considerando, ainda, que o interesse da 

deve prevalecer sobre os interesses de um a categoria profis
sional, por m ais juridicos e legitim os que sejam ; 
a providência cautelar requerida no item  II, da representação

Concedo

que instaurou o dissidio, e autorizo a suscitante a convocar 
a prestar serviço os em pregados que forem  necessários 

atendim ento das necessidades inadiáveis da com unidade, obse£
dos

ao

vados os lim ites fixados nos quadros de fls. 17 a 23 

autos, estabelecendo, de logo, a obrigatoriedade do regular 
registro de freqüência desses em pregados, sob as penas 

Lei.
da

Dê-se ciência e cum pra-se. 
Recife(PE), 22 de m aio de 1991.

M ILTOM  LYM A
Juiz Presidente do TRT da 6  ̂Região

TRT - M od. 45
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rit.

PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO

ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO DO  

DISSiDIO COLETIVO NQ TRT-DC-53/91 , 

EM QUE SÃO PARTES INTERESSADAS:COM 

PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO  

CELPE(Suscitante) e SINDICATO DOS' 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBA - 

NAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO(Suscita 

do)

Aos vinte e tris(23)dias do m ês de m aio do ano de m il novecen - 

tos e noventa e um (1991), às 10:00 horas, na Sala de Sessões do 

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, presente o Exm  Q  

Sr. Juiz Vice-Presidente do TRT, DR. CLÕ VIS CO RRÊA DE O LIVEIRA' 

ANDRADE FILHO , presidindo os trabalhos e a Procuradoria Regio - 

nal, representada pelo DR. EVERALDO G ASPAR LO PES DE ANDRADE , 

com pareceram ; Dr. José Otávio P. de Carvalho, Dr. Luiz Gonzaga 

Leite Perazzo e Dr. M anoel Fernandes da C. M aia, respectivam en

te, Advogado, Diretor Presidente e Diretor Adm inistrativo 

SUSCITANTE-CELPE; Sr. Edvaldo Gom es de Souza, Dr. Fernando Go - 

m es de M elo, respectivam ente, presidente e Advogado do SINDICA  

TO SUSCITADO ; abertos os trabalhos,ingressa na sala o Procura

dor, Dr. VALDIR CARVALHO ; COM a palavra o Sr. Presidente disse 

que exortava a todos os funcionários da suscitante,especialm en

te aos em inentes dirigentes sindicais, ora suscitados, a acata

rem  a determ inação do Sr. Presidente do E. Tribunal do Trabalho, 

haja vista que, a sociedade não pode ser penalizada em função ' 

da greve. M anifesta o Sr. Presidente a sua confiança de que o 

bom  senso dos em inentes dirigentes sindicais m antenham  os ser

viços essenciais a que a sociedade faz jus, ante a soberania ' 

do princípio constitucional que lhes resguarda o direito ã pre  ̂

tação desses serviços, não só pela em presa ora suscitante, com o 

de resto pelos funcionários suscitados. Com  a palavra o em inen

te patrono da categoria profissional disse que a em presa susci

tante vem  desde abril próxim o passado, se substraído a encontrai 

em  m esa um a solução negociada, tentando em purrar os trabalhado

res a qualquer custo, a desencadear um a greve selvagem . Contu - 

do, o Sindicato suscitado não entrará no jogo da em presa susc_i 

tante, pois de há m uito tem po, vem  m antendo um a linha responsá

vel e coerente e continuará a trilhar essa linha, apesar da no

va diretoria da Celpe. Em todas as vezes que a em presa suscitan 

te foi procurada pelo Sindicado Suscitado, procurou estabele -
TRT - M od. 11

da
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO  

-cer um  m onólogo onde apenas ele ditaria as norm as a serem  se - 

guidas pelos trabalhadores. Em  nenhum  m om ento, a suscitante fez 

um a prova concreta da existência de um fato praticado pelos tra 

balhadores ou pelo sindicato suscitado que contrariasse dispos_i 

ções contidas nos arts. 9Q e IIQ da Lei 7783 de 28.06.89. A Cel- 

pe vem  procurando apenas a fazer o jogo de sena, tentando jogar 

a com unidade pernam bucana contra os trabalhadores celpianos 

No ofício 203/91 datado de 20 de m aio de 1991, encam inhado pelo 

sindicato suscitado ã em presa suscitante, ficou estabelecido o 

quantitativo e qualitativo do efetivo da Celpe necessário ã m a

nutenção dos serviços essenciais na área da Capital e do Inte - 

rior. Este citado ofício foi encam inhado oportunam ente e está ' 

em  acordo com  a já citada Lei. Convim  ressaltar que os serviços 

que estão sendo m antidos após a deflagração do m ovim ento pare - 

dista, está sendo dentro da conform idade do que a lei estabele  ̂

ce. A categoria obreira apesar de acatar o despacho concessó - 

rio da m edida lim inar requerida pela em presa, não deixa de sali 

entar, entretanto, que diante da desnecessidade da concessão de 

tal m edida, data venia, inaplicãvel ã situação, irá certam ente 

acarretar transtornos, pois a em presa suscitante irá fazer um  

esautério na intrepretação do despacho citado, que não foi pre 

ciso, não especificando as áreas, os serviços e o quantitativo 

e qualificativo necessário ao cum prim ento da lei. A em presa su  ̂

citante alegou, por alegar, e nada provou. Daí, o descontenta - 

m ento da categoria operária. Deveria, data venia, a Presidência 

deste E. TRT convocar as partes litigantes para que cada um a de

las provasse de que lado está a verdade. E a partir daí, já in

teirado de razões técnicas, podesse fazer justiça aos dois la - 

dos. Os trabalhadores celpianos invocam  inclusive o testem unho' 

de cada m em bro com ponente deste E. TRT e ã população de Pernam 

buco para que fique constatada que após a deflagração da greve, 

os serviços foram  eserão m antidos pelos celpianos. Na concessão 

de m edida idêntica na greve dos petroleiros o Tribunal Superior 

do Trabalho som ente concedeu a m edida lim inar após se reunir ' 

com  as partes e constatar sobre o cum prim ento ou não da Lei de 

greve. Em razão disso, espera e requer o Sindicato suscitado ' 

que a Presidência deste TRT revogue tem porariam ente, a lim inar 

ora com unicada aos trabalhadores, para que cada lado prove não 

apenas com  palavras, m as com  dem onstração técnica e responsável 

qual o qualitativo e quantitativo m ínim o necesário ã realiza -

TRT - M od. 11
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-ção dos serviços essenciais, pois se assim  não fizer, estará ' 

propiciando a que a em presa se arvore no direito de inclusive , 

exigir o trabalho adm inistrativos im prescindíveis ao m om ento da 

grave,que será um a fraldação autorizada á Lei já referida, 

pera justiça m ais um a vez. Em seguida o Sr. Presidente concedeu 

a palavra ao ilustre patrono da em presa suscitante para 

portar aos term os lançados pelo em inente patrono da categoria 

profissional, tendo o ilustre causídico dito que de logo 

presa suscitante refuta os term os utilizados pelo patrono do ' 

suscitado de que esatá apenas fazendo jogo de (Sena ou querendo 

induzir os seum  em pregados "a entrar no jogo", porquando 

se deve brincar com  a coisa pública e m uito m enos com  a respon

sabilidade de m anter em  bom  nível a relação com  os seus colabo

radores. É de se ressaltar que toda Direção da Em presa aqui '

Es

se re -

a em -

nao

presente e com posta de servidores da Celpe que estão na atual'

A única avaliacontigência, com  a responsabilidade de gerí-la. 

ção que presidiu todo o com portam ento da em presa foi daquilo ' 

queé possível se proceder sem  a delapidação do erário público.

Os autos com provam  que sem pre houve a disponibilidade de nego 

ciar sem , contudo, partir do pressuposto necessário, no enten 

der do suscitado de conceder reajuste salarial. Quanto ao pedi 

do lim inar, resultou da resposta do Sindicato suscitado ao 

pleito da em presa quanto ao efetivo necesário, quando o m esm o , 

e isto consta dos autos, pretendeu transferir para o com ando de 

greve a responsabilidade pelo atendim ento das necessidades es

senciais da sociedade. Ora, a responsabilidade dos serviços pe

rante a população é da em presa, e não do sindicato. Este tem o 

seu papel constitucional de e?ctrem a relevância no relacionam ento 

social, o que já é bastante. A em presa calcada no lustro despa - 

cho proferido pelo Exm Q Presidente dessa Corte, decerto saberá 

utilizar os seus direitos com  extrem a m oderação, tendo em  vista, 

unicam ente, o interesse público sem  nenhum  espírito de vindita . 

Espera pois a m anutenção do despacho, para a garantia da preser 

vação do intereese m aior da sociedade. Com  a palavra o Sr. 

sidente disse que a sua condição é de m ero instrutor processual 

por delegação do Exm S Sr. Presidente do E. TribunalRegional do 

Trabalho. Assim  tão logo term ine a presente audiência, dará ci

ência a sua Excelência, Sr. Presidente Juiz M ilton Lyra das pon 

derações que as partes fizeram  após a sua decisão de fls.. 

sala o Dr. Everaldo Gaspar Lopes de Andrade, ausenta-se o
TRT - M od. 11
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Valdir Carvalho. O Sr. Presidente concedeu a palavra ao ilustre 

patrono da suscitante para produzir sua defesa, tendo o referi

do causídico dito que a peça vestibular do processo já contém  a 

partir do seu item  04 a im pugnação às quatro reivindicações a- 

presentadas, nesse instante a suscitante ratificada a referida'

defesa, e, nesta oportunidade requer a correção da 

m ês de abril, para m arço do contido na 12ã linha das fls.06 de 

sua defesa, tudo isto depois de juntada a pauta de reivindica -

m enção ao

çoes pela categoria profissional, acrescida de 20 docum entos . 

No que tange aos m encinados docum entos, tem a dizer que não '

juntada dos m esm os, observando quanto ao docum ento de 

nQ 18 que os dados nele contidos se referem , em IQ lugar a um  co

se opoe a
«

tejo com  o faturam ento, devendo-se observar, de logo que nem  to

do faturam ento i receita. com o de fato não o é; contém  ainda ' 

um  coteja da folha de pagam ento com  a arrecadação, devendo-se ob

servar que um a parcela da arrecadação a em presa suscitante age 

com o m era arrecadadora de terceiros, 

não correspondem  aos dados oficiais da
Por fim  os núm eros contidos

Não tem  assim .em presa.

valor probante o dito docum ento. Disseram  as partes que não ti

nham  m ais nenhum  docum entos a ser juntado aos autos, razão pela 

qual o Sr. Presidente deu por encerrada a presente instruçção ' 

processual, dando em seguida a palavra ao patrono da suscitante 

para produzir as suas razões finais, tendo o referido causídico 

dito que reporta-se ãs suas alegações contidas na petição ini - 

ciai e na presente ata. Para o m esm o fim  disse o ilustre patro

no da categoria profissional que inicialm ente reitera 

tação constante da ata desta audiência quanto a não concordãn - 

cia dos trabalhadores no

a argum en

que se diz respeito ã concessão de li

m inar autorizando a em presa suscitante a convocar a prestar ser 

viços os em pregados que forem  necessários ao atendim ento das ne

cessidades inadiáveis da com unidade, insistindo no requerim ento 

de que seja o pedido da suscitante reapreciado 

m inar
e suspensa a li- 

concedida até que as partes litigantes façam  prova de '

suas alegações e com provem  tecnicam ente, o real núm ero sob o

qualitativo e quantitativo dos em pregados necessários ã realiza 

ção dos serviços apontados no art. 9Q e IIQ da Lei 7783/89 e
seja o M inistério Público do Trabalho cientificado do pedido do 

suscitante e das razões de pedido do suscitado em itindo o seu
parecer. Por outro lado, reitera todas as reivindicações da 

tegoria obreira, bem  com o das razões expendidas pelo Sindicato '
TRT- M od. 11

ca-



e.‘

05
Flí.

PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÀO

suscitado nas razões apresentadas neste m om ento e constante de ' 

15 laudas. Finalm ente, esperam  o acolhim ento 

vindicações e que seja a greve julgada pela sua licitude com  o 

consequente pagam ento dos dias parados. Disse o Sr. Presidente ' 

que os autos devem  ser rem etidos im ediatam ente à Procuradoria Re 

gional, haja vista que fixa de im ediato o dia 24 de m aio do cor

rente ano, ãs 15:00 horas para julgam ento do presente dissídio , 

tudo em  decorrência da necessidade da prestação jurisdicional ' 

m ais rápida possível, desde que esta im portante categoria profis 

sional encontra-se em  estado de greve. Cientes as partes. E, 

ra constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo '

Pracu âdoria, pelas partes e por m im  secreta -
Hmijiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii

de todas as rei

pa

ria q

PRESIDENTE

p : .dor :

OT v̂:JOS P.DE CARVALHO

g.57 EDVALDO GOM ES DE SOUZ

\LUIZ GONZAGA/LEITE PERAZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c:7
M ANOEL FERNANDES DA C. M AIA

\
FERNANDO GOM ES M ELO

PÂffiiv u Si
V SECRETÁRIA

TRT- M od. 11
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EXM O . SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REG IO NAL 

LHO DA 65 REG IÃO

DO TRABA -

i

k

y

SINDICATO  DO S TRABALHADO RES NAS INDÚSTRIAS UR  

BANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO - URBANITÁRIO S, por seus advogados ao fi

nal assinados, constituídos nos term os do instrum ento procuratório in

cluso (Doc; 01), vem , nos autos do Dissídio Coletivo de n  ̂TRT-DC-53/91 

suscitado pela CO M PANHIA ENERG ÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE, 

querer de V.Excia.:
expor e re-

1. DO M O TIVO  DA CAM PANHA SALARIAL EXTRAO RDINÁRIA

No acordo firm ado entre a .'CELPE (suscitante) 

e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PER

nos autos do Dissídio Coletivo ; de nsNAM BUCO - URBANITÁRIOS (suscitado)

DC-TRT-126/90 (acórdão publicado no DJ, edição de 04/01/91), ficou esta 

belecido o seguinte:\

CLÁUSULA 155:

"M anutenção de Conquistas.

"A CELPE garante todas as conquistas advindas 

"de acordo anteriores, ficando ajustado 

"no m ês de m aio de 1991 haverá um a consolida-

que

l
V\
i SINDtCATO DOS TRABALHADORES NAS4NDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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"ção de todas as conquistas dos em pregados.
% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA 185;

"REVISÃO  DO ACO RDO

"No m ês de m aio de 1991 será feita a 

"do Acordo Judicial ora celebrado, excluída a 

"consolidação das conquistas na Cláusula déci 

"m a-quinta deste Acordo.

revisão

(vide Doc. n2 02')

Portanto, estando assegurado o direito de de

flagrar a cam panha salarial extraordinária agora no m ês de m aio/91. 

Sindicato suscitado usou desse direito para REVISAR algum as 

do Acordo vigente. Poderia, tam bém , consolidar todas as conquistas dos 

trabalhadores; contudo, lim itou-se a revisar apenas algum as 

de vital im .portância para os trabalhadores celpeanos.

o

cláusulas

cláusulas

2. DA LICITUDE DO M O VIM ENTO PAREDISTA

O Sindicato suscitado vem  de há m uitos 

coordenando cam panhas salariais dos trabalhadores da CELPE, da CHESF 

da COM PESA e dos SAAE (Serviço Autônom o de Água e Esgoto) de Água 

ta, Catende, Palm ares, Ribeirão, Escada e Cam eleira.

anos

Pre-

Urbanitários0 respeito que o Sindicato dos 

conquistou da população pernam bucana reflete toda um a história de luta, 

de coerência e de com prom isso com  os trabalhadores e a população, 

do sem pre dentro dos parâm etros da legalidade.

agin-

Nesta cam panha salarial extraordinária, 

o Sindicato dos Urbanitários não faltou com  a sua 

Está coordenando um  m ovim ento reivindicatório no qual está sendo percor

m ais 

coerência.um a vez.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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rido todo o cam inho da legalidade.

%

Senão vejam os:

a) Em 16/04/91 encam inha à CELPE o ofício

152 convidando-o a iniciar a fase negociai 

(vide Doc n2 03);

n2

b) Em 22/04/91 inform a as perdas

dos trabalhadores e se coloca à disposição 

da CELPE para quaisquer esclarecim entos; 

(Doc n2 04 );

salariais

c) Em 26/04/91 fez publicar no Diário de Per

nam buco à Pag. A-2 a Convocação da Assem  - 

bléia Geral Extraordinária 

29/04/91. (vide Doc. n  ̂05,

para o dia 

anexo);

d) Em 29/04/91. Realização de Assem bléia 

ral Extraordinária (Vide Doc. ns 06, 

xo) ;

G e-

ane-

e) Em 04/05/91 fez publicar no Diário de Per

nam buco, pág. A-20, Edital de 

para a realização de Assem bléia Geral 

traordinária no dia 08/05/‘.91. (Vide 

n2 07, anexo);

Convocação 

Ex- 

Doc.

f) Em 08/05/91, através do Ofício ns 186 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANO TI 

FICA a CELPE que a Assem bléia Geral Extra

ordinária havia aprovado a Pauta de Reivin 

dicações dos trabalahdores e o início 

greve para 20/05/91 (Vide does. n ŝ 

09);

da

08 e

SINDtCATO DOS TRABALHADORES NAS4NDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Baráo de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/Ò001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



1

6.'

0 s rii.

URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESF-COMPESA

fls...04

g) Em 09/05/91 expede o ofício 189 convocando

negociações.a CELPE para a retom ada das 

(vide Doc. n2 ló, anexo);

h) Em 13/05/91, m ediante o ofício 195 

ca, m ais um a vez, a CELPE a reiniciar 

negociações (vide o anexo Doc n^ n);

convo-

as

i) Em 17/05/91, pelo ofício de n  ̂199 assum iu 

form alm ente o com prom isso de cum prir a le

gislação quanto à m anutenção das necessida 

des inadiáveis da com unidade. (Vide Doc.n  ̂

12);

j) Em 20/05/91, através do ofício 203, o Sin

dicato ratificou o com prom isso assum ido no 

ofício 199/91, encam inhando dois 

relacionando o quantitativo e qualitativo 

necessários ã m anutenção dos serviços es

senciais na área da Capital e do Interior, 

(vide Doc. n2 13, anexo).

anexos,

A Em presa suscitante tentando confundir esse 

Eg. Tribunal procura eclipsar a verdade, na tentativa de conseguir a d  ̂

claração da abusividade da greve, alegando que esta foi antecipada 

dia 20/05/91, para o dia 17/05/91 (sexta-feira).

2.1.

do

Ora, houvesse o suscitante lido a notificação 

que lhe foi endereçada no dia 08/05/91 (ofício 186) saberia que a greve

hipótesespoderia ser deflagrada a qualquer m om ento ocorrendo um a das 

expresam ente m encionadas na notificação que teve o teor seguinte:

//
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NO TIFICAÇÃO

"Pelo presente, vim os NO TIFICAR essa Em presa 

"de que a Assem bléia Geral Extraordinária dos 

"trabalhadores da CELPE, realizada em segunda 

"convocação no dia de hoje, 08/05/91, aprovou 

"a Pauta de Reivindicações que segue, em apen 

"so, bem  com o, a paralização pacífica dos tra 

"balhadores a partir de 0:00 (zero) hora 

"dia 20/05/91 (vinte de m aio de m il novecen - 

"tos e noventa e um ), caso sejam  as reivindi- 

"cações rejeitadas, no todo ou em  parte e/ou 

"a qualquer m om ento, independentem ente de no- 

"va notificação se as negociações forem  inter 

"rom pidas.

do

A CELPE recusou-se em atender a todas as rei

vindicações que lhe foram  apresentadas, conform e dem onstra o ofício por

DAD-068/91,ela rem etido ao Sindicato suscitado em 07/05/91, sob o ns 

(vide doc. n2 14, anexo).

Ratificou essa posição de intransigência 

atender às reivindicações legítim as dos trabalhadores celpeanos no 

arrazoado que ora oferece a esse Eg. T.R.T. requerendo a instauração de 

Dissídio Coletivo.

em

seu

Está m ais do que provado que a CELPE em purrou

os seus trabalhadores para a greve.

Notificada com  bastante antecedência do iní

cio da greve a suscitante sem pre recusou-se em  procurar um a solução negociada 

não deixando aos seus em pregados outra saída senão a deflagração da gre 

ve. /

IJâ
ftO/Ü

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Baráo de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/Ò001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



I •

S I N D I C DOS

URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESF-COMPESA

fIs... 06

Daí a legalidade do m ovim ento paredista espe

rando os trabalhadores que esse Eg. Regional assim  o entenda e assim o 

declare por im perativo de Justiça.

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO DESCABIM ENTO DE CO NCESSÃO DE LIM INAR PARA  

ATENDIM ENTO DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA CO  

M UNIDADE

3.

Reza o art. 11, da Lei n2 7.783, de 28.06.89, 

que os Sindicatos, os em pregadores e os trabalhadores ficam  obrigados a 

garantir durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao 

atendim ento das necessidades inadiáveis da com unidade nos serviços es

senciais .

Declara o Sindicato suscitado que a Lei está 

sendo respeitada e os serviços indispensáveis ao atendim ento das neces

sidades inadiáveis da com unidade estão sendo rigorosam ente 

Prova disso é que a suscitante não apontou, ao m enos, um caso concreto 

provando o contrário.

m antidos.

A CELPE com  esse pedido descabido de 

são de Lim inar está fazendo, apenas, "jogo de cena".

Conces-

A população e esse Eg. TRT são testem unhas da 

afirm ação do Sindicato suscitado e de que lado está a verdade.

0 inconform ism o da suscitante prende-se exclu

im posição' sivam ente ao fato de o suscitado não haver concordado com  a

da CELPE.

Os serviços à população estão sendo 

de acordo com  o cronogram a elaborado pelo Sindicato e rem etido à 

através do ofício ns 203/de 20/05/91.

m antidos

CELPE
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0 Sindicato suscitado, com o já afirm ou acim a, 

de há m uitos anos vem  m antendo um a linha responsável e coerente e contj. 

nuará a trilhá-la apesar da nova Diretoria da CELPE.

Im poe-se o não acolhim ento do pedido sendo ne^

gada a Lim inar por desnecessidade.

ROL DAS REIVINDICAÇÕES4.

PRIM EIRA: REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS

A CELPE CONCEDERÁ AOS SEUS EM PREGADOS A PAR

TIR DE 01/05/91 UM REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 199,59%  (CENTO E 

E NOVE VÍRGULA CINQUENTA E NOVE POR CENTO), CALCULADO COM BASE NO ICV/ 

DIEESE A SER APLICADO SOBRE OS SALÁRIOS VIGENTES EM ABRIL/91.

NOVENTA

JfUSTIFICATIVA:

A reposição do poder aquisitivo do salário é 

fator fundam ental à sobrevivência do trabalhador, m ais notadam ente quan 

do se vive em um  país onde se apresentam  extravagantes taxas inflacion  ̂

rias.

No período de novem bro/90 a abril/91 verifi

cou-se um a expansão inflacionária m edida pelo ICV (índice do Custo de 

Vida-DIEESE) de 144,13%  (cento e quarenta e quatro vírgula treze 

cento) - vide QUADRO I - enquanto os trabalhadores da CELPE tiveram  ne  ̂

te m esm o período um reajuste salarial de 28,44%  (vinte e oito vírgula 

quarenta e quatro por cento) - vide QUADRO I - restando, portanto, um a 

reposição salarial de 90,07%  (noventa vírgula zero sete por cento) > pelo 

ICV-DIEESE, acrescentando-se com ulativam ente a este percentual o resí

duo inflacionário da Cam panha Salarial de Novem bro/90, 57,62%  (cinquen

ta e sete vírgula sessánta e dois por cento) obtém -se um total de Repo-

por
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sição de Perdas Salariais de 199,59%  (cento e noventa e nove 

cinquenta e nove por cento) a ser aplicado sobre o salário vigente 

abril/91, a partir de 1^ (prim eiro) de m aio/91 (vide QUADRO l), incin- 

dindo sobre esse novo salário-básico, todas as vantagens adquiridas pe

los trabalhadores da CELPE.

vírgula

em

A Em presa suscitante alega que tendo "procedj. 

do aos cálculos que resultaram  na correção salarial de fevereiro. de a-

cordo com  o m andam ento da aludida lei, os salários resultaram  ; atualiza 

dos até 01/03/91, ou seja, de acordo com  a determ inação da Lei 

91, não existem  resíduos salariais a serem  considerados".

8.178/

Na prática, contudo, isso não ocorre pois per 

siste resíduos salariais a serem  repostos e a Lei 8.178/91 que vigiu em  

04/03/91 (data de sua publicação no DOU), não alcança situações pretér̂  

tas.

A inflação continua em ascenção contínua 

apenas o salário do trabalhador continua congelado. Com pete a esse Eg. 

Tribunal usando do seu poder norm atizar (art. 114, § 22 da Constituição 

Federal) atender a esta reivindicação dos trabalhadores da CELPE, fazen 

do-lhes justiça.

e

No tocante à argum entação expendida pela susci, 

faz-se necessário argum entar otante em seu arrazoado inicial, 
te:

seguin-

- Estes docum entos (Doc.lS), reportando-se à 

situação financeira da Em presa, na realidade se constitui parte de 

docum ento m ais abrangente, sobre a situação econôm ico-financeira da CEL 

PE, elaborado pela própria Em presa.

um

- Estes dados da m aneira com o foram  destaca - 

verdade antes de explicar, confunde qualquerdos e enviados ao TRT, 

tipo de análise.
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- Alguns indicadores e parâm etros utilizados,

por exem plo, carecem  de argum entação:

1) Faturam ento Bruto - A consideração da 

dia de faturam ento janeiro/m arço não 

tem pla totalm ente o aum ento tarifário 

1 de fevereiro de 1991 - de 59,5%  - resul

tando em  um a diferença de Cr$ 13,32 

Ihões na previsão do faturam ento em 1991.

m e-

con-

de

bi-

2) Arrecadação/Faturam ento - O índice decor-

cálcu-rente desta relação utilizado nos 

los, não corresponde ao histórico da CELPE  

nos últim os 12 m eses, que é da ordem  

0,79 (m arço 91), conform e relatórios de AR  

RECADAÇÃO/FATURAM ENTO da própria Em presa.

de

Este procedim ento acarretou um a diferença 

a m enor na previsão anual de arrecadação 

no valor de Cr$ 5,94 bilhões.

3) Da m esm a form a do ocorrido quanto ao fatu

ram ento bruto (item  01), a arrecadação m é

dia considerada a partir da m édia do fatu

ram ento, além  de não corresponder à 

ção real ARRECADAÇÃO/FATURAM ENTO - 0,79 

tam bém  não contem pla o efeito integral 

aum ento tarifário de 59,5%  de 

91.

rela-

do

fevereiro/

- O docum ento m ais abrangente elaborado pela 

Em presa, revela a excelente situação econôm ica da CELPE, traduzida nos 

seguintes aspectos;

a) Rem uneração dos seus investim entos à

legal m áxim a perm itida pelo DNAEE que é de 

12% ;

taxa
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b) Em decorrência desse percentual (12% )

CELPE está recolhendo Cr$ 7,1 bilhões à 

serva Nacional de Com pensação de Resulta-

RENCOR - correspondendo a um excesso 

de receita de 1,51 vezes a sua rem uneração 

legal m áxim a;

c) Sobre o ponto de vista econôm ico, a folha 

de pagam ento com  encargos, que em  

bro/90 era de 32,69%  do faturam ento, 

em abril/91 para 16,84% , representando um a 

com pressão salaril de 94,12% , neste perío

do .

a

do

novem -

caiu

-d) A evolução da tarifa no período novem bro/ 

90 a abríl/91, foi de 145,23% , enquanto a 

evolução dos salários foi de apenas 28,44%  

com  um  diferencial de 90,93% . Acrescentan

do-se a este diferencial o resíduo relati

vo ao perído do dissídio 89/90 - 57,62%  

a reposição salarial devida passaria a ser 

de 200,94% .

e) Vale salientar que o valor a recolher

RENCOR (item  b), é resultado do arrocho ŝ  

larial im posto à categoria celpeana, 

provado pela queda do índice FOLHA DE PAGA 

M ENTO/FATURAM ENTO, além 'de 

transferência de recursos de Pernam buco pa 

ra outros Estados.

a

com -

representar

- Utilizando-se os indicadores de Faturam ento

podem os concluir que a 

passaria

e Arrecadação de relatórios da própria Em presa,

receita anual de Cr$ 65,77 bilhões ora apresentada pela CELPE 

ao valor de Cr$ 79,74 bil es, representando um a diferença a m aior de
Cr$ 13,97 bilhões.
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- Desta form a, o saldo previsto pela CELPE pa

ra o final do exercício de 1991, conform e fluxo de caixa, passaria 

tão de Cr$ 10,92 bilhões (negativos) para Cr$ 3,1 bilhões (positivos).

en-

- Se for levadoc ainda em  consideração o não 

recolhim ento à RENCOR, pelo fato de seu valor representar o 

de com pressão salarial, o saldo previsto no fim  do exercício no fluxo 

de caixa passaria a ser de Cr$ 10,11 bilhões (positivos).

resultado

- Convém  ressaltar que o saldo final de caixa 

apresentado pela CELPE é reflexo da elevação e do gerenciam ento do con

tas a receber e das perdas de energia elétrica, onde a Em presa com  

receita passa a financiar, a baixo custo, outros setores da econom ia es. 

tadual (público e privado).

sua

- Finalm ente, vale destacar as siíhulações eco 

nôm ico-financeiras, apresentadas pela CELPE não contem plam  

m entos tarifários que poderão ser praticados no exercício.

futuros au-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEG UNDA; G RATIFICAÇÃO  DE FÉRIAS

A CELPE CONCEDERÁ GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS AOS 

SEUS EM PREGADOS NO VALOR DE 2,5 (DOIS VÍRGULA CINCO) PISOS SALARIAS, A- 

DOTADOS NA EM PRESA, OU EM QUANTIA EQUIVALENTE A 2,0 (DOIS) PISOS SALA

RIAIS, SOM ANDO A 1/3 (UM TERÇO) DO SALÁRIO DO EM PREGADO, PREVALECENDO O  

M AIOR DOS DOIS VALORES, FICANDO CERTO, DESDE JÁ, QUE NESTE ADCIONAL JÁ  

ESTÁ INCLUÍDA A PARCELA A QUE ALUDE A PARTE FINAL DO INCISO XVII 

ART. 7.2 da constituição FEDERAL.

DO

JUSTIFICATIVA:

O Sindicato suscitado pretende alterar a cláu 

suai quarta do acordo coletivo do trabalho aumentando a gratificação de 

férias de /
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1,5 (um  vírgula cinco) pisos para 2,5 (dois vírgula cinco) pisos.

A pretensão não é extem porânea porque está am  

parada pela Cláusula 18§ (décim a-oitava) do acordo firm ado no DC-126/90 

que diz textualm ente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Clásula Decim a-O itava:

"̂ REVISÃO DO ACORDO. No m ês de m aio de 1991 se 

"rá feita a revisão do Acordo Judicial ora ce 

excluída a consolidação das conquî  

"tas na cláusula décim a-quinta deste Acordo.

"lebrado.

Portanto é legal a postulação e perfeitam ente

assim ilável pela Em presa.

Diz a suscitante, ingenuam ente, que a conces

são da reivindicação "im plicaria no im pacto financeiro da ordem  de Cr%  

641.538.000,00 (Seiscentos e quarenta e um  m ilhões, quinhentos e trinta 

e oito m il cruzeiros), o que é insuportável do ponto de vista econôm i- 

co-financeiro".

É um a afirm ação de quem  não está inteirado da 

realidade econôm ico-financeira da CELPE. A cifra apontada com o insupor

tável para a Em presa não passa de m ísero 0,91%  (zero vírgula noventa e 

um por cento) da previsão de receita para 1991, que é da ordem  de 

70.000.000.000,00 (Setenta bilhões de cruzeiros). Isso poderá ser com 

provado m ediante a exibição em  Juízo da Previsão de Receita da CELPE p  ̂

ra o exercício de 1991.

Cr$

Porisso esperam  os trabalhadores celpeanos o

deferim ento da reivindicação.
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TERCEIRA: AUXÍLIO -CRECHE

A CELPE ESTENDERÁ A TODOS OS EM PREGADOS DO SE 

XO M ASCULINO O AUXÍLIO-CRECHE NOS M OLDES DO QUE É CONCEDIDO ÀS 

RES, SENDO O LIM ITE DE 06 (SEIS) ANOS DE IDADE, SEM INTERRUPÇÃO  

ANO LETIVO,

M ULHE-

DO

JUSTIFICATIVA:

Na cláusula décim a do acordo coletivo em vi

gor estabeleceu-se:

"AUXÍLIO-CRECHE. A CELPE estenderá aos em pre- 

"gados do sexo m asculino, quando lhes couber 

"a guarda exclusiva dos filhos o auxílio-cre- 

"che nos m oldes do que é condedido às m ulhe- 

"res, sendo o lim ite de 06 (seis) anos de ida 

"de, sem  interrupção do ano letivo.

O que se pretende é am pliar esta conquista a 

todos os em pregados. Nada m ais do que justo. É, inclusive, a aplicação 

do princípio constitucional da isonom ia.

Tom ando-se o exem plo apontado pela 

suscitante ao considerar què 1.750 (m il setecentos e cinquenta) em prega 

dos seriam  beneficiados a um  custo financeiro m ensal de Cr$ 17.500.000,00 

(Dezessete m ilhões e quinhentos m il cruzeiros) isso representaria o ín

fim o percentual de 0,025%  (zero vírgula zero vinte e cinco por cento)

prevista

Em presa

da receita do exercício financeiro de 1991, 

70.000.000.000,00 (Setenta bilhões de cruzeiros).

Cr$em

Enquanto isso o alcance social dessa conquis

ta para os trabalhadores seria bastante considerável.
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Confiam  os trabalhadores no deferim ento da

cláusula.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q UARTA: M ULTA

IM PÔE-SE M ULTA POR DESCUM PRIM ENTO DAS OBRIGA- 

ÇÕES-DE-FAZER PREVISTAS NO ACORDO VIGENTE, NO IM PORTE EQUIVALENTE A 

(CINCO POR CENTO) DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA, EM FAVOR DO EM PREGADO.

5%

JUSTIFICATIVA:

É sabido que um a m ulta m ais pesada inibe m ais

o em pregador em descum prir um a obrigação.

É o caso da Em presa suscitante que descum pre, 

sem  o m enor constrangim ento, inúm eras cláusulas do Acordo Coletivo 

gente e responde a centenas de ações de cum prim ento. Exem plo disso 

que até agora insiste em  não cum prir o Plano de Cargos e Carreiras con  ̂

tante da clásula nona do Acordo Coletivo em  vigor.

VI-

e

0 pleito é m ais do que justo e a escolha 

um  percentual incidente sobre o piso salarial da categoria em substitui, 

ção ao valor de referência é para se adotar um a linguagem  que o traba - 

lhador entenda e ele m esm o saiba fazer os cálculos.

por

Por outro lado, tal m udança traria a vantagem  

de não se correr o risco de ser extinto o valor de referência a exem plo 

do que ocorreu com  alguns indexadores da econom ia (art. 32, Lei 

de 01/03/91).

8.177,

A discussão é pertinente apesar de não se es

tar em  negociação em  data-base, por força da cláusula décim a-oitava 

Acordo Coletivo vigente que pc/ssibilitou a Revisão do m esm o agora 

m aio/91. /

do

em
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REQUERIMENTO FINAL5.i

0 sindicato suscitado requer desse Egrégio Re 

gional seja declarada a licitude ou legalidade da greve deflagrada com  

a observância dos requisitos e pressupostos legais,

via de consequência, o pagam ento dos dias parados, bem  com o, requer 

acolhim ento e deferim ento de todas as reivindicações apresentadas pelos 

trabalhadores da CELPE, através do seu Sindicato.

determ inando-se.

o

Pede Deferim ento

Recife, 23 de m aio de 1991

Cv- wi

Frederico da Go â înto Corrêa 

Advi OAB-8375/-PE

7
FernandoNyomes de Melo

Adv. OAB-3762-PE♦

»
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Pe-lo presente instrum ento particular de procuração. Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de Pernam buco-URBANITÁ - 

RIOS, por seu Diretor-Presidente, Sr. Edvaldo Gom es de Souza, brasilei

ro, casado, engenheiro, residente nesta cidade, nom eia e constitui seus 

bastantes procuradores os Beis. Fernando Gom ŝ de M elp —̂ O AB-3762/PE. , 

Frederico da Costa Pinto CorreiaT ĤSB-SSVS/PE. e Alm ilcar Bastos Falcão, 

OAB-10.128/PE, brasileiros, advogados, o prim eiro viúvo, e os dem ais ĉ  

sados, com  enderçeo profissional à Rua Barão de São Borja, ns 218, Bair 

ro da Boa Vista, Recife-PE., a quem  confere poderes para o foro em ge

ral, com  a cláusula "ad judicial" e especiais, podendo acordar, discor

dar, transigir, desistir, firm ar com prom isso, reconvir, dar recibo 

quitação, para qualquer Juízo ou Instância , judical ou adm inistrativa, 

substabelecer e, principalm ente, prom over a defesa dos trabalhadores da 

Com panhia Energética de Pernam buco-CELPE, nos autos do TRT-DC-53/91, em  

curso no TRT da 6  ̂Região, podendo para tanto praticar todo e qualquer 

ato que se fizer necessário para o fiel e com pleto desem penho deste m an 

dato, agindo em conjunto ou separadam ente, que dá por bom , firm e, val_i 

oso e ratifica.

e

c, Recife, 22 de maio de 1991

EDVALDO GOMES
CARTÓRIO PAULO

Aotonio. Sauto SOUZA
•Rua Siqueira Campos

DIR. PRESIDENTE-

□ luis ÈiiiiaíS
□ luiia tdeialía ^fceiíos
□ toos Ltsiiifl 1.3
□ lesí í\m'M laisUâ

econheço aa 4

a
K.at.,_U-HAraW-

:^5-Verdaíle
Em

i
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JUSTIÇA 00 TRABALHO

POBlICAClD DB àCÓHDiO DO TRIBL^ÍAI R3GI0NA1 TO 
. TRÍBilflO DA S5ZXA RBaiiO

TRIBUNAL RLBHO
Jí
y DC-THT-Ai0.126/!9O •h?l*no 
t «SLAIOR » JDIZ JOlO BAWDBIRA :-r»i- -r

SUSCITAHTB s QOMPARHTA BNBROÍTICA ®S ÍÍHNAKBO- 
CO - CELPB

; SINDICATO DOS TRABAIHADORSS 
INDlJSTHIAS URBANAS HO ÍSTADO 
PERNAMBUCO

: MARCBLO ANTONIO BHANDlO LOPBS, JO 
SÉ OTÁVIO PATRÍCIO DS CARVALHO , 

OOWKS D? jpvnbr j  CO

NASSUSCITADO
DE

ADVOGADOS

PgBNANDQ
DA C. PINTO CORRÊAr'

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPRO CEDÊNCIA J RECIPB
___ j Acordo coletivo que ae hom ologa pa
Va que produza os eeua Jurídicoe efeitos. DECI- 
SlO : ACO RDAM  os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6t Região, Pleno, por unanim idade , 
de acordo com  o parecer da Procuradoria Regio
nal, hom ologar o acordo de fls.i a fiî  de que' 
produza os seus efeitos legais, naaseguintes ba 
aes: Cláusula prim e ira - G ARANTIA DE EIíPRSG O - 
Durante a vigência deste Acordo Judicial, os em  
preg£d.os dá CELPE não poderão aofrer despedida 
arbitrária, entendendo-se com o tal a que nãs se 

m otivo disciplinar ou técnico, ap\irá- 
' vel em  processo adm inistrativo r̂ L̂lar; Cláusu
la. segunda - REAJUSTE SALARIAL - A CELPE oonoe- 

 ̂i a seus em pregados um  reajuste salarial de

trlnt. . .l».o p.r ..nto) »o i. J».lr.  ̂ 'oS - A ÒSÍ ÍS.rí . .W .1
1991, calculados sobro os salarioe de dezem bro BW ErtCIO S DA CE Ô S A - Uiretorde

de 1990; rarágrafp._li " X ^r/í  ̂- '
olareoido que do percentual de 2̂,35 (̂doze aeeunda - DESLO CAM ENTO PESSO AL DO INTERIO R - 0
.gula trinta e cinco por oento) » ,®®t' ooncedido j  ̂ . em pregados da CELPE, quapdo a
Z »8s de Janeiro de 1991, 6,15j (-i* Ver̂ iç d̂a îatânoia % up.Pl.r
quinze por cento) *! a AoO k̂m  (quatrocentos quilôm etros), obedecera
adiantam ento com pensavel (anteoipaçao),enquanto a 4üo zm  vq '
Que os dom ais 6,20/» (seis vírgula vinte por oen aos seguintes critérios: 1») Q uando o num wo do

to), referido no ''capuf desta Cláusula, já es- vo o no horfcio diurno, s v̂o se ®
tá incSda a reposição de que trata a redida ferir o horário noturno:

Provisória nd 256, assim  com o o percentual de ra - CHEQ UE  ̂ ^ Estado i-
? produtividade de 7/ (sete por cento): Clausulq ?2 aos seus em pregados do Î ârior do J

■̂'rcoira - rnO O ESSO DE ADtTISSÁO DE PESSO AL - Du dentioa oistem átioa para pagam ento de s^̂ io 
nto n 'vigincia desto Aoopda,*»«flltfJ| „iW pentS adotada na Capital e na BegiM  

=írrr?lrá em pregados através de processo de sele Recife; Clausula décim a quarta - O O NTRO U» M  
çno. pública, procedido da am pla divulgação !Çláu_ TRANSFERÊNCIAS - A CELPE centralizara o con ô- 
eula quarta - G RATIFICAÇlO  DE PÉHIAS - A CELPE le de transferências de naD Î /̂
concederá gratificação de férias a seus em prega DEHH, que ae roge pola NSP-14-V71. ne üo.w. 
doe no valor de 1,5 (hum  vírgula cinco) vezes o 1978, sendo f̂ornecidas m b ® “
Piso salarial ou em  quantia equivalente a 01 Dium ) as inform ações necessárias e definido, junto m  
Siso salarial som ado a 1/3 (hum  terço) do salá- DBO M  o roteiro a ser seguidoProcesso de 0̂  ̂
rio do em pregado, prevalecendo o m aior dos doio trole de transferencias i Pyagrafo.l»

. M aiores, noLdo’certp,'desd, já que neste a- UA I N S - 10 8̂ - A

dioiona; Já está incluída a parcela a que alude do Pessoal, I N S - lO Ŝi
■ a part̂ final do inciso m i. do artigo 7», da -14-V71. !n?eressSÍ s l̂oita
Constituição Federal; Cláusula quinta -bÓnUS A- tens. 3.4.1. - Q em pr g rt-olaranão as-
LIKENTlCIO  - A Fundação CELP03 im plantará, a par índicLido o local p á̂ onda

íoí tutS.Ta“"n“'nftító»°r» tS n d» u» ,.1.

vJmvro de 1990; Cláusula sétima - ACIDENTE DO QUISTAS - A CELPE garante todas M 
‘TRABALHO - DIVULGAÇÁO - A CE]5E'afixará nos qua advindas de Acordos anteriores, fic^o aj a

w J d. 72 d. ,a. no mS. d. nnio d. 1991 dnvr. o~ oo-o- ,

e duas) horas: a) Cópia do Anexo I, da NR-5, da lidaçâo de todas as conquistas dos ^empregados; ^ 
Portaria n» 3.214 de Oô .ÒCa OÍ) (trlmestralápntfji '■ cláusula décima sexta - MUI/TA - Impõe-se multa 

. ’ •«■ ))) Ocorrência de ácidéhti^ do Wabalho fatâíá : por deaoumprimento das obrigações de fazer prs- j 
.iiÔJ-prazo de 46 (quarenta e‘oito) borao após a "vistas neste Acordo, no importe equivalente a|

■ -OÓbPrênoia; Cláusula oitava - A3SI3TfiN0IA'lfâDÍ- 20fí (vinte inteiros por oento) do valor do refe ^
CA - Fica ajustada a criação de um grupo do Tra rôncia, em favor do empregado preJudioqfiGJ ■■ * .

...... nn-- ^ ^ cara a Acordo Judicial vigòrara pelo prazo de 01 6^») ■aí ^,.í■
no, ”°T1“.,1* “dlW-

■taaSc, qus englobe tanto os eapeatoa preventi-...pirandc no dia jl ,..e, ou-subro de 3.9 il. Ç l̂sa^
■>•09 q ûanto 0B_ ouraiIvos, sendo o referido G rupo décim a oitava RBVISiO  00 AoO RDC ■ Ho m ea de 
com posto djB 01 (um ) representante de cada um a
das'Diretorias da CELPE, 01 (um ) representante oial ora celebrado, excluída a consolidação das 
da área técnica do saúde da CELPE, 01 (um )repro conquistas na Cláusula décim a quinta deste Acor 
sentante da Fundação CELP03 e 03 (três) repre- do; O láus:̂  décim a nona - DIAS PARADO S -r A O SUj 
Bentantos do SINDICATO : Cláusula nona - PLANO PE abonará os dias do greve, ocorrida no perío- 
DB Cargos B carreiras - Program acáo de Trabalho do do 06 a 20 de novem bro do 1990; Cláusula vi- 
para Execução da Fase 2 - 0 desenvolvim ento ds gésim a - VO LTA AO TRABALHO  - O s em preg ôs, oum  
*ase 2 do Plano de Cargos a Carreiraa - p C 0 - prindo o ajustado na "Ata de O oncílleição e Ins- 
bedeoerá ao m odelo e à program ação de trabalho trução do Dissídio O olotivo n9 THI-DO -126/̂ p " ,
(anexo TT 3. 'eTahoT.ndn am 07 ^triÂai a» nua noo vnltanãn nn tmbnlhn no din ?1 de novembro de

BOENTA

• '‘'r
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maio de 1991 fiera feita revisão do Acordo Judi-»
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'THBBr partr integraot# Aportto,iicíui
do luoa via em  poder da cada vmm 'das partea • 
lUta via no processo. Conform e cronogram a apre
sentado i serão im plem entadas na seguintes eta
pas, vigorando os seus efeitos a partir das da
tas indlcad l̂ a) Enquadram ento prelim inar de ta 
bela salarial - Pase 2 P C C: ACO STO  de 1991;bT 
0 sistem a de m aturidade: O UTUBRO  de 1991. A CBL- 
PB torna olaro que a alteração do praeo de oon- 
olueio prevista Inloialm ente para 
1991, segundo acordo que estabeleceu as condi
ções de im plantação do P C C na sua prim eira fa 
ee, ooorre por força da com plexidade do m odelo 
donoeltual adotado, exigindo m aior tem po na bus 
oa de alternativas .técnicas para ajuste às oa- 

, racterístioas da força de trabalho da Com pEUibia; 
Cláusula déclm á - AUXlLIO  CRSCHÍ - A CSLPE eè- 
tendera aos em pregados do sexo m asculino,quando 
lhes oouber a guarda exolualva doa fî .̂ o au

1990 í Clausula vl/^éaima primelrn - MENSAIIBADS
SIMDICAl - Por,oi JS/LtSSMíR-
nos m eses de novem bro e dezem bro de 1990,'o au
m ento da m ensalidade sindical para 2  ̂(dois por 
cento) , calculados sobre o caDárlo básico | Cláu 
sula vigésim a aegyida - TAXA A3SI3IBN0IAL - Tra 
bem  por deliberação da Assem bléia dos aprega—  ‘ 
dos, foi estabelecida um a taxa aaeistenoial de 
9  ̂(cinco por cento) calculada eobre o salário 

■ básico dos enpregados da CELPS não associados ao 
SIUDTCATÒ , ficando assegurado o direito de opo
sição ao deooonto, desde quo o exeroitem  por es 
crito, através de corîespondônoia ao SINDICATO # 
no prazo de até 10 (dez) dioa apás a data de as 
sinatura deste Acordo; Cláusula vigésim .i torcei 
rn - quadro DS M O TO RISTAS - 0 m otorista exerce- 
rá suas funções excluaivnm ente no trana 
nlualve auando da condução_e  ̂operacy de 
lo com  equipam entos especiais, tais com o: guin- 

, y dauto, cesta aérea, escada hidráulica, tr̂ spor 
' i®  de posto, tratores, entre outros | Parágrafo . 

 ̂- M O TO RISTAS DB CARRBIRA - São _atribulçoee 
doe M otorietaa de Carreira a condução de todoe 
O B veículos da CEIPBj Parágrafo 2» - C0NDUT0HB8

Condutores

JANEIRO de

• i

\

c r e d e n c ia d o s - são atribuições dos 
credenciados as meemae dos Motoristas de^Carre^ 
ra, excetuadas ae Bagulnteei a) A cond\io,ão ’ 
veíouloB Sedane e utilitárloe com capacidade de 
até 01 (uma) tonelada (modelos e meircaB 00L,PU8
OA, SEDAN, FIAT, KOMBI, OPALA, SANTANA e JKKPa) 
no transporte pessoal (Bongi/Sede/Cidada) 
veíoulOB de repreaentação da Diretoria da CSLBBl 
b) A condução de oaminhonetee com capacidade de 
01 (uma) e até 02 (duas) toneladas ( modelos, e 
marcas VERANEIO, CAHAVAN, PICK UP CHEVROLET, 3A 
VBIRO, PAMPA, CHBVY e T0Y0TA)nas atividades de 
ambulância; o) A condução de veículos com capa
cidade acima de 02 (duas) e até 04 (quatro) to■ 
neladaa (modelos e marcas MBH0SDINHA3 e ^4000) 
nas atividades de mudança; e d) A condução ^ 
quaisquer veículoe çom capacidade acima de 04 
(quatro) toneladas; cláusula vigésima gu^ta - 

. SEGURANÇA, HIGIENE B MEDICINA DO TR^AIHO - A 
CBLPB se obriga a executar até 31 de dezembro de 
1992 o plano de atividadee das áreas de engenha, 
ria, segurança e madioins do trabalho previsto 
na Carta 3PH, nH 033/90 (Anexo II), quo paeea a 
integrar o presente Aoordo Judicial, oomprome- 
tjend^se ainda a CBIPB a apresenter aoa SINDIOg 
XOsTfaté 0 final ,do mêe de dezembro do 1990, o, 
■ní^ograma específico do ceda uma dae açoos oom 
rtorldado na alocação dos reouraoe, eendo ga
rantido, ainda, ao SINDICATO, atravea de eua D^ 
retoria de SaiSde, Segurança o Higiene do Traba- 
lilOf 0 acompanhamento bimestral Aoa trabolnoa i 

^juntamante oom o DB3H/3PH/DAD, oom emlaaao oon- • 
junta de relatários às Diretorias da CBIPS * 4° 
SINDICATO. Custas pola Suaoitante eobre 10 
rea-de-referênoia. Raoife, 29 de novembro de 1390.

da
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o
' áeniláo Macieí TatM
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Recife, 16 de abril de 1991 

Ofício n2 152
. '■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í- «
\••

í Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

M D Diretor Presidente da CELPE 

N e  ̂t ^

f»

f4>
m- ■ 

U'
' r .

Prezado Senhor,

nof.í;ív'; ■■

Clauaulaèíív

0 Acordo Coletivo firm ado por essa Em presa com  o nosso Sindicato 

autos do TRT-DC-126/90, e datado de 27/11/90, estabeleceu na 

15a (Decim a-quinta) que ficavam  garantidas todas as Cláusulas advinda* * 

de Acordos Coletivos anteriores e estabelecendo o m is de M aio/91 

que elas fossem  consolidadas.

• V •

para
1

■ r'í'.
■■

já na Cláusula Decim a-oitava ficou tam bém  acordado que em  M aio/91, 

veria um a revisão do citado acordo. ' '

Diante do com prom isso assum ido pela 'Em prèsa/Sindicato, lem bram os

que este Sindicato está ao inteiro dispor dessa Em presa para 

início das negociações quando discutirem os as perdas salariais.

V.Sa o’'M  ■'• /
1

c!t,:

Adiantam os que, de nossa parte, gostaríam os de iniciá-la já na próxim a 

segunda-feira, dia 22 (vinte e dois) no expediente da tarde a 

das 14:00 horas.
partir

li*Sem  m ais para o m om ento, subscrevem o-nos a

llsil
*

Aten^osamente,

i Mcm
Celso Ferreir̂ de Souza 

Diretor de Organização

■

-

Diretor Vice-

Edvaldo Gom es de Souza

Diretor Presidente

80/ •^1K. L*J ■ví-

r.of-UKAt^ 0^
SMOCATO D06 TRABALHADORES NAS INOÜSTRMS URBANAS NQ.^
Rua Barão de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 23v2?E ^^^^-5í^EW€í:í7AííHecife - PE.

■í''[íCON'-132
í' ■

^tá conííontí

^2 Mt:
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Recife, 22 de abril de 1991 

Ofício n2 155
t
\•*

s. ^
«

-M isi;:::

'.-W ílSw

4 Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

M D Diretor Presidente da CELPE 

N e s t a

•=>
■':i3SSt

Ref.s CAMPANHA SALARIAL EXTRA0RDInXr IA/91'“ ••

' *

datado de 16;04.91, infor-'‘*4t:
-rlâé-;

m Prezado Senhor,
fí

í;Em aditam ento ao nosso Ofício ns 152/91, 
roam os a V.Sa. a com posição da perdas salariais até 

de abril/91, conform e dem onstrativozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m es 'o corrente

em  anexo.

os esclarecim entos que -
: -.Í:É

Colocam o-nos a disposição dessa Em presa pâra 

se tornem  necessários.

Atenciosamente,V-i

C ŝo Ferreira de Souza 

Diretor de Organização
Eduardo -Sirm plício de Souza 

Diretor Vice-Presidente

'; ■■■■'
'í'

^5ÍI
^ •

; ;

Edvaldo Gíómes dé Souza 

Diretor Presidente5'

OH'^*
, #

)

1^' á.'' OFÍCIO DE NOTAS
.....

• IjO ii

í-!'"

GÍ'-..

Rua Siqueim " |32

g—,
i,Ga cxlBtoruie 

í -'iCIFE,
^2

SINDICATO DOS TRABAmADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua; Baráo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001 -84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



DI »DOSS I N

URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESF-COMPESA

t
- 'f: :
. 31ANESO AO OFÍCIO N» 156/91 DE 22/04/91I
•%

«

CAHPAIÍHA EXTRAORDINARIA CELPE 

CÁLCULO DAS PERDAS SALARIAIS

EVOLÜÇXO
oosrosTO

DE VIDA

EVOLUÇÃO DO 
SALÁRIO 
NOMINAL

MÊS ICV-DIEESEREAJUSTES

16,01

17,07

24,43

19,40

9,99

ç-*no,oo

116,01

135,81

168,99 r

201,78

221,93

244,13

100,00

100,00

112,35

128,44

128,44

128,44

Nove»bro/90

Dezembro/90

Janeiro/91

Fevereiro/91

Março/91

Abril/91

12,35

14,32

(*) - Estim ado pelo DIEESE A-'.

Si'«;
A) REPOSIÇÃO BE PERDAS SALARIAIS

EV. CUSTO DE VIDA 
EV. SALÁRIO NOM INAL  ̂ 128,44

244.13RPS = * 1,9007 ou 90,07%

■ -v- V ■

-E.

, «slÜi

■t-

lli-

9^ B) RESÍDUO INFLACIONÃRIO DA CAM PANHA NOVEM BRO/90

RI = 57,62%

C) ÍNDICE ACUM ULADO DE REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS/
■■ :

lAR = 1,9007 x’1,5762 » 2,9959 ou 199,59% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1

Percentual a ser aplicado sobre o salário de abril/91 

cia a partir de l® de m aio de 1991. n ^

com  vigèn»,,OBSi:

íÜ

2 - OFÍCiO DE MOTAS

.■ A>'-’

» o rtfiginal
RECIFE,

ll Mimí

SWDCATO DOS TRABALHADORES NAS WDÜSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua: Barão de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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DIÁRIO DE PERNAMBUDO
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Recife, sexta-feira, 26 de abril de 1991
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SINDICATcTdO^RABALHADORES
NAS ÍÍdÜSTRIAS ur banas
NO est ado  DE PERNAMBUCO

edit a l  de convocação

PERNAMBUCO - “Vomoanhla Energética de Pernambuco - ^ELPE, r
convoca todos os trabalhadores Compara ^ 29 (vinte e nove) de__
comparecerem à A”' ja CELPE sito no n’ 1 í 1, da Avenida Joâo de Ba^ ^
abril de 1991. ®° pp *. i B OO (dexoito) hora», am primeira tonvocaçâo e ^
ros, Bairro da Boa Vista, Heclte-PE^J» ’ ^ „„ ,,,^0 adereço,
19;00 (dezenove) horas a Campanha Salarial E^trf rdmár,a acor- ,,
com a seguinte Ordem do Dia. •) 'J® . j^ta) e 18* (décima-oitava) no rfbordo for- ^
dada com a CELPE nas cláusulas 15 (déc d Reivindicação; c) Autorizar a direto- ,

o,..»

•i

»\\
.^1í:

1 I/
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s I N DOS

1:

• o6URBANITARIOSmn;
DE ,i'. _

CaPE-CHESF-COMPESA
.

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CELPE REALIZADA 

NOVE DE ABRIL DE M IL NOVECENTOS E NOVENTA E UM

E rMNO DIA VINTE
T.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* f As 19:00 (dezenove) horas do dia 29 (vinte e nove) de abril de 

(Hum  m il novecentos e noventa e um ), defronte ao Prédio Sede da CELPE, sî

reu-

1991

to à Avenida João de Barros ns 111, Bairro da Boa Vista, Recife-PE, 

niu-se em 2§ convocação a Assem bléia Geral Extraordinária, convocada, nos 

term os do Estatuto Social e Legislação vigente pelo Sindicato dos Urbani-

Com panhia

í

tários de Pernam buco, com  a participação dos trabalhadores da 

Energética de Pernam buco - CELPE visando analisar e deliberar proposta da

Em presa CELPE contida no Ofício DAD ns 065/91, referente a Cam panha Sala

rial Extraordinária. Dando início aos trabalhos o Diretor Presidente Ed-

valdo Gom es de Souza expôs aos presentes a Pauta de Reivindicações da ca

tegoria e a Carta Resposta da Em presa CELPE, após a exposição da Ordem  do 

Dia, a saber: a) Deliberar sobre a Cam panha Salarial de 1991 (m il novecen 

tos e noventa e um ); b) Deliberar sobre a Pauta de Reivindicações; c) De

liberar sobre a defalgração de greve; d) Autorizar a Diretoria do Sindica 

to a prom over Acordo Coletivo ou instaurar Dissídio Coletivo. A 

bléia Geral Extraordinária decidiu o seguinte: 1) Considerar que a propos, 

ta da Em presa não atende aos interesses dos trabalhadores; 2) Deliberou ,

Assem -

ainda, que no dia 08 (oito) de m aio de 1991 (Hum  m il novecentos e noventa

realizar-se-áe um ) às 09:00 (nove) horas, defronte ao prédio do Bongi, 

nova Assem bléia visando ouvir a Em presa, que deverá apresentar um a propo^

ta concreta referente ao pleito de reposição das perdas salariais; 3) 

Sindicato, confirm ou a data de 07 (sete) de m aio do corrente ano,

15:00 íquinze) horas, para a retom ada das negociações, por entender que a 

decisão negociada é o m elhor cam inho para solucionar conflitos trabalhis

tas no que foi referendado pela AGE. E com o nada m ais havia a se tratar , 

e com o ninguém  quisesse fazer uso da palavra o Presidente deu por encerra, 

da a Assem bléia e m andou que se lavrasse a presente Ata, que depois de li 

da e achada conform e, vai por todos assinada. Recife, 29 de abril 

1991.

0

as

„■ 1

# ■

de

OFfCíO DE MOTAS
Rua Siqueira CâBinos, 132

:armn 9 «erji M

2 2 «Al, im

SINDICATO 006 TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua- Baráo de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones; (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife-PE.
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DE PERNAMBUCO
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r

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS , ' 
URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

£rí."
'' -A^
y-4:.EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS'^ 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO - URBANITARIOS, nos tefmos do seu Es
tatuto Social e Legislação vigente, convoca todos os trabalhadores da Companhia 
Energética de Pernambuco-CELPE, a comparecerem à Assembléia Geral Extraor-* 
dinária a se realizar no dia 08 (oito) de maio de 1991, defronte ao prédio do , 
Bongi, sito á Rua Issac Marckman, n'’ 421, Bairro do Bongi, Recife-PE, âs 09:00 3 
(nove) horas, em primeira convocação e às 09:30 (nove e trinta) horas, em se- ;

, gunda corivocação, no mesmo dia e no mesmo endereço com a seguinte ordem 
do dba: a) Deliberar sobre a Campanha Swarial Extraordinária acordada com a ■ 
CELPE nas cláusulas 1 5^ (décima-guinta) e 18^ (décima-oitava) no acordo forma- ■ 
lizado no DC-12-6/90: b) Deliberar sobre a Pauta de Reivindicação: c) Autorizar a . 
Diretoria do Sindicato a promover Acordo Coletivo ou instaurar Dissidio Coletivo;' - 
d) Deliberar sobre deflagração da Paralisação Coletiva de Trabalho.

Recife, 4 de maio de 1991.
EDVALDO GOMES DE SOUZA

Dir. Presidente
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.1; CEiasDE PERNA
CELPE-CHESF-COMPESA /
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SINDICATO DOSX|’RABALHAOO 
URBANAS NQ ESTADO

NAS INDUSTRIAS r 
PERNAMBUCOi • r

EDITAL DE COMVOCAÇAO
0 SINDICATO DOS TRABALHAD^ES NAS INDUSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE,, í ,/

PERNAMBUCO - URBANITARIOS, nos tètmòs do seu Estatuto Social e Legislação vigentp,; ■ 
convoca todos os trabalhadores da COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO ■ ,
CHESF, a comparecerem à Assembléia^eral Exuaordinária a se realizar no dia 07 (sete) dÇ; * 7 
maio de 1991, defronte ao Prédio Se^, sito à Rda Elphego Jorge de Souza n’ 333, Bairrp , 
do Bongi, Recife-PE, às 17:30 (de^ssete e trintakhoras, em primeira convocação e ás "
18:00 (dezoito) horas, em segund^onvocação, no ní^mo dia e no mesmo endereço, com • 7
a seguinte Ordem do Dia: a) DeUderar sobre a Campanh^alarial Extraordinári^b^elih^ Tí£ NOTAÍí

rar sobre a Pauta de Reivindiwôes: c) Consolidação das fx^quistas anâwbrrMrtfe aãs»--' T" 
guradas nos Acordos Coletiyds dos trabalhadores da CHESF: di Deliberar solji^j^ defl-agtárríi {'aiupos, 132 
ção da paralisação coletiv^do trabaiho: e) Autorizar a DiretoriVd° Sindiçgía-a-mq^msipr--,'^^
Acordo Coletivo ou inst^rar Dissídio Coletivo. T —

Recife, 04 de maio de 1991 jisti c u mÊíA

EDVALDO GOMES DE SOUZA
Diretor Presidente
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URBANITARIOS % o?/.

deTer nambu (!;5
CELFE-CHESF-COMPESA è:

ú4
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Recife, 8 de laaio de 1991. 

Ofício n> 186. ■mê
■U' iS'»^4j l

\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA#
IlisA. Sr.

O r. Luiz G onzaga Perazzo 

Ife ,. *-DD. Diretor Presidente de CELPfi

cv<í<0M'.
/Vt i v. tí-Á. vx c í,^' c.^ ) •

. ,,,...9*1' .

M e a t aa
aMit'

REF. M O TIFICAÇJU)

a Assem bléia G ereX

V-

Senhor Presidentes

Pelo presente, vim os M O TIPICAR essa Em pr>esa do que 

Extraordinária dos trabalhadores da CELPE, realizada em  segunda conva

aprovou a Pauta de Raivindicãò

4
?>-.4

ar quecação no dia de hoje, 08.05.91 

segue, em  apenso, 

a partir da 

vecentos e 

no todo ou
va notificação se as negociações forem  interrom pidas.

♦ 9

bem  com o, a paralisação pacífica dos trabalhadoree■fr ,
Wí:

0:00 (zero) hora do dia 20.05.91 (vinte de m aio de m il líga
è::-

noventa e hum ), caso sejam  as reivindicações rejeitadas ,s|..

em  parte e/ou a qualquer m om ento, independentem ente de no*fT-.r
V.' i ■

r-'*:
■Ç' .

AtenciosaaenteFI ■
: ■! -

w ■

m , - rtslW t
Eduardo...SiBplício de Souza ■CbXso Ferreira dW  Souza

■ li»
Dir. yice-PresidenteDir. rgai^Lzaçao

1 iimn

rv?
P^Edealdo

Dir. Presidente
-apMiSouza

-5i

ffisSfsi

■r- ■

È OFICIO DE NOTAS
Rua Siqueira Campos, 152

a u t e n t ic a ç ã o

i;

m

VÁ-:-

&0/̂ÍC-'

O EC^
SINOCATO 006 TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
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URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CaPE-CHESF-COMPESAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘ ■^:33p#'

;■ - -

-1  ̂„..

V

I,■vi . '

\

1 PAUTA O E REIVINDICAÇÕ ES
*
Si

PRIM EIRA REIVINDICAÇÃO : REPO SIÇÃO  DE PERDAS SALARIAIS
i ■
i:- ;>r..

A CELPE concederá aos seus em pregados a partir de 01/05/91 um  reajuste í|i 

no percentual de 199,59%  (cento e noventa e nove «írgula cinquenta * ir

nove por cento), calculado com  base no ICV/DIEESE a ser aplicado sobre v 

os salários vigentes em abril/91.

■ tfa
SEG UNDA REIVINDICAÇÃO : G RATIFICAÇÃO  DE FÉRIAS í"

!: ■ A CELPE concederá gratificação de férias aos seus em pregados no 

de 2,5 (dois vírgula cinco) pisos salariais, adotados na Em presa, 

era quantia equivalente a 2,0 (dois) pisos salariais, som ando a 1/3 (um  

terço) do salário do em pregado, prevalecendo o m aior dos dois valores 

ficaniüdocerto, desde já, que neste adicional já está incluída a parce

la a que alude a parte final do inciso XVII do art. 72 da Constituição 

Federal.

valor

ou
lí.

■

# .

Tf: I ■

fHi

K rW

r V váfSl'
TERCEIRA REIVINDICAÇÃO : AUXÍLIO -CRECHE

auxíli- t"'

<J«' Sir
A CELPE estenderá a todos os em pregados do sexo m asculino, o 

creche nos m oldes do que é concedido às m ulheres, sendo o lim ite

06 (seis),anos de idade, sem  interpretação do ano letivo.
f ■

: ■ ^̂ »Q UARTA REIVINDICAÇÃO ; M ULTA

i: I Im põe-se m ulta por descum priraento das obrigações-de-fazer previstas no -r'
é

Acordo vigente, no im porte equivalente a 5% (cinco por cento) do piso 

salarial da categoria, em favor do em pregado.

r''

m

.4,- Cí.-:CiO DE NOTAS
!<.ja í-Campos, 132 

‘i..........

0-- - ^

■:-y

ii,:

? tiAI. Í991

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO OE PERNAMBUCO.
Rua Baráo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones; (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recite - PE.



S I N D I C DOS

«í ;

■ E; ■

URBANITARIOS '7)ck .■i“-

DE PERNAMBUCO
CELFE-CtESF-COMPESA

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CELPE REALIZADA NO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADIA 08 

M AIO DE M IL NOVECENTOS E NOVENTA E HUM

DB ‘''
- ' í'-

«

(m ilAs 09:30 (nove e trinta) horas do dia 08 (oito) de m aio de 1991 

novecentos e noventa e um ), defronte ao Centro de Operações do Bongi, si-
*

to a Rua Isaac M arckm an ns 421, Bairro do Bongi, Recife-PE, reuniu-se em  

2a convocação em  Assem bléia Geral Extraordinária, convocada nos term os do 

Estatuto Social e Legislação vigente, pelo Sindicato dos Urbanitários de 

Pernam buco, com  a participação dos trabalhadores da Com panhia Energética

CELPE, visando analisar e deliberar proposta da 

CELPE, contida no Ofício nS 179, datado de 02 de m aio de 1991, 

a Cam panha Salarial Extraordinária. Dando início aos trabalhos o Diretor 

Vice-Presidente Eduardo Sim plício de Souza, expôs aos presentes a 

de Reivindicações da categoria e a Carta Resposta da CELPE. Após a exposi 

ção da Ordem  do Dia, a saber: a) Deliberar sobre a Cam panha Salarial Ex 

tracrdinária acordada com  a CELPE nas Cláusulas IS® (décim a-quinta) e 18* 

(décim a-oitava) do Acordo DC-126/90; b) Deliberar sobre a Pauta de Reivin 

dicações; c) Autorizar a Diretoria do Sindicato a prom over Acordo Coleti

vo ou instaurar Dissídio Coletivo; d) Deliberar sobre a deflagração da pâ. 

ralização coletiva de trabalho e leitura da resposta da Em presa,

DAD 068/91, de 07 de m aio de 1991. A Assem bléia Geral Extraordinária deĉ  

diu o seguinte: 1) Considerar que a proposta da CELPE referente a reposi

ção de perdas salariais não atende ao interesse dos trabalhadores; 2) De

liberar que no dia 13 (treze) de m aio de 1991 (Hum  m il novencetos e noven 

ta e um ), de 08:00 (oito) às 10:00 (dez) horas, x̂ efronte a todos escritó

rios e instalações no Estado de Pernam buco; 3) No dia 17 (dezessete) 

m aio. Assem bléia de avaliação e dia 20 (vinte) de nfaio de 1991 (hum
>

novecentos e noventa e um ), a partir de 0:00 (zero) hora, greve geral por 

tem po indeterm inado, caso as reivindicações não sejam  atendidas. A Assem 

bléia decidiu ainda que o Sindicato voltará a contactar com  a CELPE para 

retom ada de negociação, por entender que a decisão negociada é o 

cam inho para solucionar conflitos trabalhistas no que foi referendado pe

la AGE. E com o nada m ais havia a se tratar, e com o ninguém  quiz fazer uso 

da palavra o Diretor Vice-Presidente deu por encerrada a Assem bléia e roa  ̂

dou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e achada conform e , 

vai por todos assinada. Recife, 07 de m aio de 1991.

f-

de Pernam buco Em presa

referente

Pauta

Carta

V-i

de
m il

m elhor

SINDCATO DOS TBABAlittDORES NAS JNDÚSTRIAS URBANAS NO ESTAD&DE pfeàNÀMBuisb. NOTAS
Rua Barão de Sao Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 23l-2156.-C.e.C„1
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URBANITÁRIOS '7^/Ó
DE
CELPE-CHESF-COMPESA

*$
Recife, 09 de m aio de 1991 

Ofício 189zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«
\

*
♦ lim o, Sr.

Dr. M anoel Fernandes da Costa M aia 

DD Diretor Adm inistrativo da CELPE 

N e  ̂t a

•r

feU
P:
í;
i:

'SSenhor,Diretor, •jí.

J
#

Com unicam os a V.Sa. que este Sindicato, encontra-se a disposição des

sa Em presa para retom ada das negociações referentes a Pauta de Reiviu 

dicações aprovada em  Assem bléia Geral Extraordinária, realizada 

dia 08 de m aio de 1991, da qual essa Em presa foi devidam ente notifiĉ  

da, através do ofício ns 186, datado de 08 de m aio de 1991.

i

no•>
■€k .

%■

'A-l; mw
At enc ií>eíímen t e, ■■ •'

'c,5.**!

• 1/' ''í',
*í-;

:

§ Eduardo m̂ plício de Souza 

Diretor Vice-Presidente

Celso Ferreira der Souza

iretor de Organização

1- Edvaldo ôm e d̂e Souza 

Diretor Presidente
•w

'Mi

lí:!
-ir;

1

W-
fr •
m- ■

lí:':
t» OFICIO DE NOTAA

Ku« Biqueir* C»mi

;s' ^
•LJhk »

tjMn991•#

li*'
SINDICATO 006TTIABALiMOORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
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S I N D I C DOS
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URBANITARIOS
" ' " d e PERNAMâlCO
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Recife, 13 de m aio de 1991 

Ofício n® 195

- fp- %

«its. 
' - P.

•

^ I
Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Perazzo 

DD Diretor Presidente da CELPE 

N e  ̂t a.

W:
i
f!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W "-
«V. Prezado Senhor,

Vim os, em ratificação aos ofícios nSs 186/91 e 189/91 que endereça

m os a V.Sa reiteirar m ais um a vez a nossa disposição em  

as negociações referente à Cam panha Salarial Extraordinária da CEL- 

PF,

retom ar• 9•x*.

f-
.5' ■

■

Estam os ao inteiro dispor de V.Sa 

reinicio das negociações, observado o prazo lim ite estabelecido 

Assem bléia Geral Extraordinária acontecida em  08/05/91.

para aguardar um a data para•id • 9

Atenciosam ente^

//

Diretor de Organização
Eduardo Siasplício de Sõuza 

Diretor Vice-Presidente

Celso Souza
/I

!y

: ’'is

'/ifiite-
1 Edvaldo Som es de Souza 

Diretor Presidenteí
-,v ''I

m 
%

Wp - 2.-
ííua S;'I queira p

U
^ Z fíAí. isf^'r

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua; Baráo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001 -84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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DOS

M-
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■t #• » tf -mM ■

^joc- M,
DE PERNAM BUCO
CELPECHESF-COMPESA

IRecife, 17 de m aio de 1991. 

Ofício n2 199.
\

■ • %' 

ú'-
v.yjt, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1

Ilm S. Sr.

Dr. M anoel Fernandes da Costa M aia 

M .D. Diretor Adm inistrativo da CELPE 

Ne 3 t 3

; r.r-
ÍM
,w-

m
Senhor Diretor:

aü

Em atenção ao Ofício 

clarecer a V.S*
n* 072, de 15 de m aio de 1991, cum pre-nos 

que os em pregados dessa Em presa têm  ao longos
es-

• 0

todos esses anos deflagrado m ovim entos de paralisação observando i?i-
fe-'--

gorosam ente a Legislação vigente, m áxim e a Lei n* 7.783/89, m antendo, %  

obviam ente. a prestação dos serviços indispensáveis ao atendim ento 

das necessidades inadiáveis da com unidade, nos m oldes do artigo 

da precitada Lei.
11

ir; •

Não obstante, discordam os do elenco de serviços definido com o indis- 

pensáveis enunciado por essa Em presa no ofício em  tela. ves que exi*
tem  aqueles m anifestam ente dispensáveis , os quais deverão scsf.rerpa--̂  

ralisação.

desse m odo, esta entidade sindical propõe um a reunião com  a Diretoria 

dessa Em presa visando convencionarm os os serviços tipificados 

indispensáveis ã com unidade, com  a m aior brevidade possível.
.

ií.'
íí?'

«>./ ;

«■■ ■ No aguardo de um a breve resposta, firm am o-nos.t''-
.W

i

:

A ĥciosam ente,

Celso Ferreir̂ de Souza 

Dir. de O îanização

■fe. ■

iplício de Souza 

Dir. Vice-Presidente

:'&.V Eduardo

^ ..'.i 
■

jyj O TA
nr

Está conforme o
^ Dou
Z 2 Ui 1991

SJECíFfí.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NASINDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua Baráo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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URBANITARIOS
DE PERNAK___
CaPECHESF-COMPESA fe'-

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1*Recife, 20 de m aio de 1991 

Ofício n2 203/91 Wil1

é

Ilm o. Sr.

Dr. Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

M D Diretor Presidente da CELPE 

N e  ̂t a

lii:-

fis- 

• ■

'.'V-

Prezado Senhor,

Este Sindicato em  cum prim ento ao disposto no art. 11, da Lei n* 7.783, 

de 28/06/1989, e ratificando o com prom isso de m anter os serviços indî  

pensáveis ao atendim ento das necessidades inadiáveis da com unidade as

sum ido através do Ofício de ns 199, de 17/05/91, encam inhado à Direto-

Quadro Quantitativo
V
ria Adm inistrativa dessa Lm presa, rem ete a V.Sa 

e Qualificativo do Efetivo da CELPE necessário à M anutenção dos Servi

ços Essenciais na Área da Capital (Anexo l) e Dem onstrativo do Q uanti-

Nanutenção

• #

tativo e Qualificativo do Efetivo da CELPE necessários à 

dos Serviços Essenciais tia Área do Interior (Anexo II).• •
i;

, *V

^ . Òs serviços elencadüs noa  ̂dois anexos estão em  quantitativo e qualifi- / ’ 

■ cativo suficientes ao rigoroso taum prim ento da exigência legal. am
\ -«

Ateneiósam ente, 'V,
■í

\

.Celso Ferreira/ãe Souza 

anizaçãoor de-^Di

de Souza

Diretor Presidente
O

0 OFÍCIO
no t a s

EOS, 132
Está , 
'?.ECíFe_

■--r

'O Áí

■L
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua: Barão de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones; (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



‘;çANEXO I 3:

'W Cf#|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-aff

QUADRO QUANTITATIVO E QUALITATIVO DO EFETIVO DA CELPE NECESSÁRIO  

ÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS NA ÁREA DA CAPITAL !r

M -
ESPECIFICAÇÁtí DO SERVIÇOQ UANTITATIVO CARGO

02 por Turno (1) Serviço de Operaçat)’ de Sistem a de Dijt 
tribuicão na área do Grande Recife

Idem

O perador de COD

• ■ ’*02 por Turno (1) Atendente de CCX)

02 por Turno (2) Engenheiro Idem

Enc.Serv.Elétricos10 por Turno (2) Idem

14 por Turno (2) Eletricista Idem

- ■*1.

59 O perador de SE Idan

12 por Turno (2) M otoristas Idem

Aux.Téc.Eletricidade01 por Turno (1) Idan '
■ji

Serviço de Operação e M anutenção da •
S/E e SEC'S - CELPE

03 por Turno (3) Engenheiro

por^jTurno (1)01 Despachante de Carga Idem
• .
. Q8 por'Turno (3) Eletricistas Idem

 ̂* '02 par Tum o C3) ' M otoristas Idem
4k

EhSí^eiro;'': * 04 por Tump (2), Serviço de Teleccraunicação
•-j

>c tr
Mannt-ftngão dp CPD f> 5^ipr>T-he
rio ao Sistem a COD ON LINE de uso da 
Prontidão

- *"01 .por Tutttp' (2) 
* , V . <

Engenheiro it

1»

•• Segurança do Patrim ônioVigilante/ Insp^or/ S’i^rvisor’ w -w
Vv . «Ó

*> >i Abastecim ento de veículos envolvidOS
nas operações essenciais________
Atensl̂  as necessidades aos veicuXoa 
opiracão

• 01 por Tumo* (1)^ 

JPI por Tumo (1)

Bcm beiro
V

M ecânico de Veículos em

Eletricista d̂e Veículos01 Îdem
\

Obs.; Tumo (1) - 00:00 às 06:00

06:00 às 12:00 

12:00 às 18:00 

18:00 às 24:00

Tumo (2) - 06:00 às 14:00 

14:00 às 22:00 

22:00 às 06:00

Tumo (3 ) y.-'

■(

Expediente AdaLnistxatiw

08:00 às 11:30 

13:30 às 17:45

\
■'I ■

i

1"

. *

■ l'

Este quantitativo é o suficiente para atender a operação dos serviços es8«n'»)|̂ ~̂ 
ciais no Sistem a, ou sejam :

Luz Geral, Falta de Luz, Fio çartido. Poste quebrado, incêndio, vazam ento 
de corrente e desabam ento, além  dos trabalhos de m anutenção e apoio, 
cientes para o desenvolvim ento dessa operação.

íi

<4
iVOTAS

4) ■;S:AUTKí^
Está confor
r e c if e ,

■4 -í

QIC o
Dou «

^2^^1.1991 . ^
i:
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lÜ
í
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'I

ím
DEM ONSTRATIVO DO QUANTITATIVO E QUALITATIVO  DO EFETIVO DA CELPE NECESÇ Û  

RIO X M ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS NA ÁREA DO INTERIOR

ANEXO II

Escritórios Regionais de Ouricuri, Afogados da Ingazeiría'Salgueiro, 
lém  do São Francisco, São José Egito, Petrolândia, eîConselho, Ar̂ l? 

coverde, Sertânia, Belo Jardim , Pesqueira, Gravata, Vertentes, Bezer* 

ros,

beirão, Jaboatão, Goiana, ' . Ví;

01 Operador de SE por Subestação (onde já trabalhar operadores lota-.;-/

'i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> Lajedo, Palm ares, Barreiros, Vitória de Santo Antão, Catende,

Tim baúba, Surubim , Lim oeiro e Carpina.

Ficarão de sobreaviso nesses Escritórios Regionais:

- 02 Eletricistas por Turno de Prontidão

- 01 Operador de COD por Turno (onde houver)

- 01 Atendente de COD por Turno (onde houver)

dos) por Turno.

Escritorios Regionais de Petrolina, Serra Talhada, Garanhuns, Caruaru ;̂',IÍ 

Cabo, Paulista e São Lourenço. , - . 4-Í;vvííl|

."Ui

ja trabalhar operadores lotd»*T5

vSp
'■mm

. , FjçiprSo de--sòbreaviso

:• .* ■ S/-04 Életxicis.tas' pgr Turno, de Prontidão 

*, 01..Oper^d-or de COD por Turno (onde houver)

• ^ T or Atendente de C^JD pó»-Turno (onde houyer)

\ *• 01 Operador de^ SE'"pp- í5abestagão (onde

Cfl Despachante d# '<;arga por Turno onde houver Despacho de Carga

nesses Escritórios Regionais:

»a

%

•a.
♦

I. ■ ( ,
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Obs.; Os serviços de prontidão, que após um a análise do Com ando de GreVSi

necessitar de um , quantitativo'''̂ pessoal 

por e ŝe Com áAdo. .

ve local, 

pVovidenciado
seír4,4|- maior.

:Í..VÍ
■'tl '

Este quantitativo é o suficente para atender a operação dos serviçóg*fjj|| 
senciais no Sistem a, ou sejam : ' •.

• -incêndio,

além  dos trabalhos de m anunteção

‘ »s

l

- Luz Geral, Falta de Luz, Fio partido. Poste quebrado, 

m ento de corrente e desabam ento, 

apoio suficientes para o desenvolvim ento dessa

. •

>íá'lí
miu

operaçao.
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

DIRETORIA

DAD-068/91

Recife, 07 de m aio de 1991.

Ilm Q Sr.

Dr. Edvaldo Gom es de Souza

M .D. Presidente do Sindicato dos ürbanitários

^ .

mm
■mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r'-'

Senhor Presidente, -‘ >V:

Em  atenção ao Ofício 174, de 02 de m aio de 1991, relativo ã Cam panha V 

Salarial Extraordinária, cum pre-nos observar que a CELPE, em função 

do elevado nível de suas despesas e do baixo índice de realização de 

sua receita, atravessa atualm ente um a situação econôm ico-financeira

déficit dede extrem a dificuldade, onde se verifica um  expressivo 

caixa e um a clara perspectiva de prejuízo no final do exercício cor*» "

i

rente.
1.T.

Vale tam bém  ressaltar que além  destas dificuldades, a em presa 

inserida num  contexto com preendido por rígidas exigências 

Concedente (DNAEE) e um a desfavorável situação econôm ica que no 

m ento atravessa o Estado de Pernam buco.

estáim--9: do

m o
í.

Considerando que tais fatos foram  detalhadam ente discutidos em reu _ i 

nião realizada com  esse Sindicato, cabe-nos inform ar que, na atual >;j*̂  

situação, a aplicação de um a reposição salarial acim a dos lim ites

■1 ■

-

• lpreceituados pela legislação vigente, traria um  agravam ento das posi. 

ções já visualizadas. ■'■mj'tiT->J

Entretanto, é válido registrar a disposição e o interesse da CELPE,em  

continuar o diálogo com  essa Entidade de Classe, na busca de um  

tendim ento.

en- -
.*■

' ,LÍ
Sem  outro assunto para o m om ento subscrevem o-nos.

S.’' OFÍCIO  DE NOTAS''
Rnn Siqueira Campos, I32 '' ' ■

»..

a Cordialmente

/C7~ h
a^ííC&stm Maia

Ow-ĉ  -
M anoel Fernandes d 

Diretor Adm inistrativo.

'C ■ 

:í‘;
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S I N D I C A 2 tDOS \

URBANlí&IOS '?)ec /5
DE PERNAK
CELPE-CHESF-COMPESAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q UADRO I

CAM PANHA EXTRAO RDINÁRIA CELPE  

CÁLCULO DAS PERDAS SALARIAIS

EVO LUÇÃO DO  
SALARIO  
NO M INAL

EVO LUÇÃO  
DO CUSTO  
DE VIDA

M ÊS REAJUSTES ICV-DIEESE

Novem bro/90

Dezem bro/90

Janeiro/91

Fevereiro/91

M arço/91

Abril/91

100,00

100,00

112,35

128,44

128,44

128,44

16,01

17,07

24,43

19,40

9,99

(*) 10,00

116,01

135,81

168,99

201,78

221,93

244,13

12,35

14,32

(*) - Estim ado pelo DIEESE

A) REPO SIÇÃO  DE PERDAS SALARIAIS

Ev. Custo de Vida  ̂_______
Ev. Salário Nom inal 128,44

244,13
= 1,9007 ou 90,07%RPS =

B) RESÍDUO INFLACIO NÁRIO  DA CAM PANHA NO VEM BRO /90

RI = 57,62%

C) ÍNDICE ACUM ULADO DE REPO SIÇÃO  DE PERDAS SALARIAIS  

lAR = 1,9007 X 1,5762 = 2,9959 ou 199,59%

OBS.: Percentual a ser aplicado sobre o salário de abril/91, com vigência 

a partir de l̂ de m aio de 1991. /

SINDICATO DOS TRABALHADORES NASJNDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua; Barão de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231-2156.- C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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S I N D I IDOS

URBANITARIOS
DE PERNA*I
CELPE-CHESF-COMPESA

QUADRO IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAM PANHA EXTRAO RDINÁRIA CELPE  

M AIO /1991

SALÁRIO
NO M INAL

INFLAÇÃO % CUSTO DE VIDAREAJUSTE
M ÊS

% IBG E/TRDIEESE DIESSE IBG E

Novem bro/90

Dezem bro

Janeiro/91

Fevereiro

M arço

Abril

100,00

100,00

112,35

128,44

128,44

128,44

16,01

17,07

24,43

19,40

9,99

7,93

116,01

135,81

168,99

201,78

221,93

239,54

115,54

136,73

163,95

199,81

216,79

236,15

15,58

18,30

19,91

21,87

* 8, 50

* 8,93

12,35

14,32

Custo de VidaA) REPO SIÇÃO  DE PERDAS =
Salario Nom inal

239,5412) Pelo DIEESE = 1,8650 86,50%128,44

236,1522) Pelo IBGE/TR = 1,8386 83,86%128,44

B) RESÍDUO  DA CAM PANHA NO VEM BRO /90 = 57,62%  (DIEESE)

= 56,16%  (IBGE)

> •

TO TAL DA REPO SIÇÃO

12) Pelo DIEESE = 1,8650 X 1,5762 = 2,9396 193,96

22) Pelo IBGE/TR = 1,8386 X 1,5616 = 2,8712 187,12

* TAXA REFERENCIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Rua: Baráo de Sáo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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DEM O NSTRATIVO  DE PERDAS DE M ASSA SALARIAL

RESÍDUO PERDASVARIAÇÃO
SALÁRIO
NO M INAL

SALÁRIO  
REAL %

REAJUSTES 100CUSTO DE VIDAM ESES +
% SALÁRIO REALIPC/TR

44, 60 

53,17 

56,12 

58, 84 

62,21 

65,01

55,40 

46,83 

43,88 

41,16 

37,79 

34,99

80,49 

18,30 

19,91 

21,87 

8, 93 

8,00

180,49

213,51

256,03

312,03

339,89

367,08

Noveinbro/90

Dezem bro

Janeiro/91

Fevereiro

M arço

Abril

100,00

100,00

112,35

128,44

128,44

128,44

70

12,35 ' 

14,32

(SO M A DAS PERDAS SALARIAIS O U 3,3995 SALÁRIO S DE M AIO /91) 339,95

I

O BS.: 0 Custo de vida de 30 de novem bro de 1990, foi calculado sobrepondo a inflação de novem bro/90 ou Resíduo infla

cionário da Cam panha Novem bro/90 (56,16% ) ou seja:

Custo de Vida = 100 x 1,5616 x 1,1558 = 180,49
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-/2
EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO FOLHA DE PAGAM ENTO SOBRE O FATURAM ENTO E ARRECADAÇÃO

SOBRE A ARRECADAÇÃOSOBRE O FATURAM ENTO

FOLHA BÁSICA  
+ VANTAGENS 
+ ENCARGOS

FOLHA BÁSICA  
+ VANTAGENS 
+ ENCARGOS

M ESES FOLHA BÁSICA 
+ VANTAGENS

FOLHA BÁSICA 
+ VANTAGENS

FOLHA BÁSICA FOLHA BÁSICA

Novem bro/90 13,81% 22,71% 32,69% 18,96% 31,17% 44,87%

Dezem bro/90 11,03% 18,00% 25,92% 15,22% 24,85% 35,77%

Janeiro/91 9,81% 16,47% 23,71% 13,87% 23,03% 33,54%

Fevereiro/91 8, 38% 14,02% 20,18% 15,01% 25,11% 36,15%

M arço/91 12,08%7,32% 17,39% 8,61% 20,46%14,21%

19,09%Abril/91 13,26%8,01%7,07% 11,70% 16,84%

*

i.

'-'•i ;

•v-:



p ¥:

í;

í DlARlCy DE PERNAMBUCO i
1—

A-.

'■*

r5.':.

fc i?' .aBADE-í
''iSil*'•

11 i.: A-9.
■ift

i ffocon encaminha OüsticS 

denúncias contra Cçlpe

11ÍK
ií

,'\&à

y^‘

»KÍr .•'■■■ j
:>■

. '■ ^ciíí

rsÍH::1 i1 i

^ rHiSiSrenvio°da^conti*^"f°*’ “"tecipar mais.que acontècerl na contaposterior^MO*

iÍlÍSfgÍ^SS:=
m^ia, desde que tenha problemas onera- deverá autuar, junto com a Deleeacia*^de
(KrUmeítoNflífoíD^EE Ordem Econômica, a Sharp. Pelo menos 30 í 

Nacional de Aguw, Ençr- denuncias escrUas (fora as feitas por tele- f
' Como «Lplo Vi<W uUlizou. conto bZU taglrd.“™”SS”a?Í^^^^ i

í.’r dooon.ó/cíiTdSel.do d. D(?E i i

r?dfl í??.n?a !o n°d"5“'”8 4? P^a^o até sexta-toa para que a Sharp sede ti.ai?'«Ora®fflat?a^^^ ?? regi^onait ?eToret|

(onfom)’” reavin ® ® ilegalidade da cobrança, mas tém
2 SoonvaSo^ifeSirdíra rmaàS.rS'" " ■"“'“*«•1
df fuZ ‘‘l^Tra f ® ^ ® 1 Sppab não tomou nenhuma po.J

^ cobrança é, no mfiiimo, ir- siçao sobre o assunto, apesar de ter 
lofto a^^anosa , diz o usuário. Ele res- máos, desde o dia 2We abril amensaeem 
salta que seu prejuízo específico se dará circular n’ 7332, da superintendência^ia-

lS^=,-éaíS?4S:3
MfefrMaSlr Scir^riasíSateri-i
consumo, ee um deles, que consumia, teo- pronuncia aos fllíhniSrofe...... ................

.?í
í» *' ’ '"á

-1
Ó

3::
i S 

í-’"'

m
*:1

iír.'
h

SiS-vj
Wãa
l;ii ■
fe :?

'■

f'Í

;■: :íf■ 'íf ..;
áa‘í

S;

mm,í ': •h-

^ .a
j s

ti Siims-

a-íí ‘a’’'

1^. Se ^:í'] l' iX-' i:snM
i

;•
NpTAS íi^''

È32;;

U]'r»íC^o

1'!“^
D«« #s iTOii£slis '-• ví:

P.->> ,

í:.
RJECl p:mM.wfe:'t:ii, E ■!

S .s I!i’i j.
>7 i :,tf'

^5;

?;. :

:j: ÍM'.;

v''

fcK. í
'■r

K N•li-

• ' S' ‘ •. ' H- ' ■

/ <■-, • '? H

'S'- <■■

!v ^ S.: S^-':ÍÍ:í®
;■■'•:'A

Is
:’i

-'• '■ ■.

(.
m. hê^-
P' *p :i:'S "■ K-SíEí íiA' m;'.•; mi- I:

i
0

13 fx;
•>v•!. *S;’

•1.:



r

i;:.
-..'fV■-: •• i- -f

DIÁRIO DE PERNAMBUCia.
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Recife, sexta-feira, 17 de maio de 1991

S I N D I C ATO D OS
: i.

URBANITÁRIOS
ut
CELPE-CHESF-COMPESA

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDUSTRIAS URBANAS 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

AVISO A POPULAÇÃO 
O SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO (URBANITARIOS) 
comunica aos usuários da CELPE a à pcjpuiaçâo 
em gerai, que os trabaihadores ceipeanos decidiram 

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 
08/05/91, deflagrar GREVE, por tempo indetermi
nado, a partir da 00:00 (zero) hora, do dia 20 de 
maio do corrente, consoante lhes faculta a Legisla
ção Trabalhista em vigor, «.t i razão da empresa 
precitada não haver atendido o rol de reivindica
ções formulado por este Sindicato, não se dispondo 
ao menos a iniciar as negociações coletivas ten
dentes à celebração de Acordo Coletivo.

Recife, 17 de maio de 1,99-1.05‘ '‘''^
EDUARDO SIMPLiCIO DE^QUZA

VICE-PRESIDENTE '
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SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL

T.R.T DC N9 53/91

CO M PANHIA ENERG ÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE

SINDICATO DO S TRABALHADO RES NAS INDÚSTRIAS URBA  
NAS NO ESTADO DE ALAG O AS

TRT 69 REG IÃO

SUSCITANTE

SUSCITADO

PROCEDÊNCIA

PARECER

Dissídio Coletivo suscitado pela Com panhia Energética 

Pernam buco - CELPE contra o SINDICATO DO S TRABALHADO RES NAS INDÚS  

TRIAS URBANAS NO ESTADO DE ALAG O AS.

1 de

2 FO RM ALIDADES LEG AIS CUM PRIDAS.

0 m ovim ento é legítim o./Houve convocação para assem bléia, 

m ediante Edital publicado regularm ente ( fls. 85 ); prévia com uni 

cação ( fls. 86 ); com a respectiva pauta fls. 87 ); cópia da a  ̂

sem bléia geral extraordinária ( fls. 88 ),./ ainda cuidou o sindica 

to de avisar à população, cum prindo, ainda, a m anutenção dos servî  

ços m ínim os essenciais.

Por outro lado, houve alteração substancial das condições 

pactuadas. Basta ver a defasagem  salarial desta categoria e de tan 

tas outras, inclusive, dos servidores públicos.

Cum pridas, assim , as form alidades para deflagração do m ov_l 

m ento. Tanto no sentido procedim ental, quanto no aspecto m aterial.

Passem os à análise das cláusulas, já que o Dissídio é, ao 

m esm o tem po, de natureza jurídica ( declaratório ) e de natureza ' 

econôm ica ( constitutivo ).

Cláusula Prim eira - REPO SIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS

Houve dém arches conciliatórias. Com o sem pre,brilhantem ente 

conduzidas pelo em inente Juiz e Professor Clovis Correia Filho. E 

m ais, as partes evoluíram  no sentido de um a conciliação, que só não 

se consum ou pela justificação dos Srs. Dirigentes da em presa 

citada, segundo a qual a em presa estaria passando por m om entos de 

dificuldade econôm ica e financeira.

3

4

sus



^ SERVIÇO  PÚBLICO  FEDERAL

fls. 02.DC N9 53/91T.R.T

Testem unham os a predisposição para repor as perdas salariais 

nos seguintes term os: 1. Concessão dos IPCs acum ulados de 

bro/90 ( 15,58 ), dezem bro/90 ( 18,30 ), janelro/91 ( 19,91 ), acres 

cidos da acum ulação das taxas referenciais de fevereiro ( 7,0%  ) , 

m arço/91 ( 8,82 ) e abril/91 ( 8,93 ), perfazendo o percentual de 

106,90, sobre os salários da data-base. Todavia, com pensando-se os 

percentuais concedidos em janeiro e fevereiro/91, de 12,35 e 14,32, 

respectivam ente, o que perfaz 28,44% .

Considerou-se, ainda, o abono pecuniário previsto no inciso 

II, do artigo 9% ( Lei ns 8.178/91 ), no percentual m ínim o de ga 

rantia previsto na al. "a" do § 32 do já aludido art.92 (10% ).Reŝ  

saltando que as partes tam bém adm itiram  que 80%  dos seus servid£ 

res, por perceberem  salários inferiores a cr$ 170.000,00, são be 

neficiários de tal garantia.

Disto resultou um percentual de 46,51, além  da obrigação le

gal da concessão do abono integral.
ser

Concessão que deve entendida com o ANTECIPAÇAO de reajuste ' 

da data-base, ou outro que venha a ser instituído, antes da m esm a.

Diante do exposto, som os pela concessão parcial da cláusula, 

nos term os da fundam entação supra.

CLAUSULA segunda - G RATIFICAÇAO DE FÉRIAS

Cláusula insuscetível de apreciação, em dissídio coletivo , 

fora de data base.

novem -

m

Som os pelo indeferim ento.

! CLAUSULA terceira - AUXiLIO  CRECHE
i

Nos term os da fundam entação contida às fls. 75, o sindicato 

pretende " am pliar esta conquista a todos os em pregados ".

0 m om ento de am pliar conquista é a data base. Cujas negocia 

ções devem com eçar 60 dias antes, nos term os da lei. Esta, com o a 

cláusula anterior, pretende alterar condições pactuadas, sem  

ver superveniência de fato novo, que justifique a pretensão.

ha

Som os pelo indeferim ento.
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SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL

T.R.T DC N9 53/91 fls. 03.

CLAUSULA quarta - M ULTA

Som os pelo deferim ento.

CLAUSULA quinta - PAG AM ENTO DO S DIAS PARADO S.

Greve legítim a. Defere-se o pagam ento dos dias parados.Ite 

rativa a jurisprudência desse Regional.

Pelo deferim ento.

Recife, 24 de m aio de 1991.

Àt%ârad«
%ôÍara4or Regional éa Jastlça 
do Trabalho da SexU Regtie

m
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estes avtoí’ t*- ' iVocLiradot 

A N n ii A D E,
data. recebidosNesta

EVEUALDÜ lí i:G A s P A II 

nal Regional do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.» REGIÁO
RECIFE

Devolvidos, pela Procuradoria e ^resentados ao Exmo. Sr. 
Juiz Presidente para distribuição os autos do Proc.TRT- ^ ^ SÒ l^J

Em, I i^y!

i
•I

JUp
Diretora do ^rviiço de Processos

DISTRIBUIÇÃO

JUIZ Q1LVAN DE SÁ BARRFTO
Designado o Revisor o Exmo. Sr. JUiZ MELQUI ROMA FILHO

H 1 Á-CA-t tp

Sorteado o Relator o Exm o. Sr.

Em,

Presidente do TRT - 6®. Região

COMCLUSlO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Relator,

j I 9 JEm,

Diretora doCiserviço de Processos

¥ i s t o, ao Exmo. Sr. Revisor.

g-í/ [Ay^cJ- OEm,(

Juiz Relato r.

\ Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Rev/sor.
l.
t.'

Em,

(a).A s s e s s o

âSê’'¥ i s t o, a Sec

Em,

f
Juiz Re/visor.

T R T - Mod 07
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PODER JÜDICtARlO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO 

RECIFE

certidAo de julgam ento  

PROC.no TRT-dC-53 / 91

Certifico que,era sessão extraordinária hoje reaĵizada, 

sob a presidência do Exm o.Sr.Juiz M ilton Lyra 

com

Iho da Sexta Região e dos Exm os.Srs.Juizes 

tor), Melqui Roma Filho (Revisor), Clovis Corrêa Filho, Gondim Fi -

Iho, Irene Queiroz, Francisco Sol ano, Ana Schuler, Ana Maria Faria, " 

Adalberto Guerra Filho, Itamar Omena e Gilberto Gueiros, resolveu o 

Tribunal Pleno, quando ao mérito, julgar procedente em parte, nas - 

seguintes bases: Cl áusul a 1 ^ - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS -

a presença do representante da Procuradoria Regional do Traba -
Gilvan sá Barreto (Rela-

j

por

maioria, deferir em parte, para conceder à categoria profissional - 

um reajuste salarial com base nos critérios estabelecidos pela Lei 

ns 8.178, incidindo os efeitos da mesma sobre os atuais pisos da em 

empresa, compensando-se os aumentos espontâneos e/ou compulsérios- 

concedidos pela categoria econômica no referido período, ressalvada 

a hipótese do item XII, da Instrução Normativa n^ 01 do TST; 

dos os Exmos. Srs. Juizes Relator, Gondim Filho, Irene Queiros 

Franc isco Solano que, de acordo com o parecer da Procuradoria Regio 

nal, proferido em mesa, deferiam em parte, para conceder à catego -

venc i-

e

ria profissional um reajuste salarial com base no IPC Pleno de no - 

vembro de 1990 a fevereiro de 1991, e a partir dai pelos critérios- 

estabelecidos pela política salarial do governo, compensando-se, ain 

da, os aumentos espontâneos e/ou compulsórios concedidos pela cate

goria econômica no referido período, ressalvada a hipótese do item- 

XII, da Instrução Normativa ns 01 do TST, declarando inapl icâvel o 

disposto no art. 65 da Lei ns 8.178. Cláusula 2^- - GRATIFICAÇÃO DE 

DE FERIAS - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procurado - 

ria Regional, indeferir. Cláusula 35 - AUXÍLIO-CRECHE - por unanimj^ 

dade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, indeferir .
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FLS. <0>
PLENO

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REQiAO
RECIFE

CERTIDÃO DE JÜLGAM ENTO - continuação
PROC. NQTRT~i?--5J / 92 fls. 05

Clausula 4^ - MULTA - por unanimidade, de acordo com o parecer - 

da Procuradoria Regional, proferido em mesa, deferir em parte - 

com a seguinte redação: Impões-se multa por des cumprimento das o_ 

brigações de faser previstas no acordo vigente, no importe equi

valente a 02 (dois) valores de referenda vigentes em 31,01,91 , 

corrigidos ã data da infração, em favor do empregado. Cl áu sul a 5? 

DA LEGITIMIDADE DA GREVE ( PROPOSTA PELA PROCURADORIA REGIONAL) 

por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regio

nal, declarar d legitimidade da greve e, consequentemente, def^ 

rir 0 pagamento dos dias parados. Clausula 6^ - DO RETORNO AO- 

TRABALHO (PROPOSTA PELA PROCURADORIA REGIONAL EM MESA) - por u- 

nanimidade, de acordo com o parecer da Procuradori a Regional , 

proferido em mesa, determinar o retorno ao trabalho para o pes

soal de prontidão, no dia 25 e, para os demais funcionários no 

dia 27 do corrente, sob pena de multa de 02 (dois)valores de re
A

ferencia vigentes em 31.01,91 atualisados na data do descumpri- 

mento, para cada dia de paralisação, sendo a mesma multa aplica

da a suscitante, em caso de impedimento por parte da empresa.

A Exma. Sra. Juíza Ana Maria Faria, Representante dos Empregado 

res, foi convocada para compor a representação paritária. ~

Custas calculadas sobre 10 (dez) valores de referência, pela sus 

citante.

Certifico e dou fé.
Sala de Sessões, 24.05.1991.

Margarida Lira
Secretari a do Tribunal Pleno

■T

- 1ir.-i '

I t . .
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CONCLUSÃO
NESTA DA'A FAÇO tS.ES AUTOS CONCLUSOS 

AO SR. JjíZ A ro£ . —- _____

DE 19 5 /REaRE,.._;Oi_ /

VjCU^OAA
/Margarida Lira

St^stàrM on Fabuliai Pleno

'cU

IRT 6“ Região
' i ; •. .

Rvitos.prescTites
Recebí os

oa:.! 'data.
J,

d." Si Bartelo
JuUGai. do

rtxttns nesta 

d, viJainenU

DEWÍ.Vn 0'i! pre-xentes 

data,

kcci'

:V Jiürií."
C’.: 'Q

de Sá Barret*tl)v

J ü M T A D A
i^esTA DATA FAÇO JÜ/«TAü A A cSlLU /, ot

Recebido, nesta data, o presente pro<* 
cesso e remetido o acórdão para c o m 

ihida das assinaturas.

Recife, de crrCxU) de 1934 LF DE

-J iVidr^iarida Lira 
SscreíaLa j c Tfíb’i” ' '■ 

TRT 5’ Rtt. .

X t t r>.
Sc^etaria do Tribunal Pleno

d
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6/ REGIÃO
Proc.TRii: - DG RQ 53/91

SUSOIIAITE: GOMFASHIil EííERGÉTICA EE PERNM 

BUGO - G3EPE

3U3GI2AD0 : 3IRDIGAT0 DOS TRABAHIADORES ’ 
ms IKDÚ31SIÂ3 IMBUEAB RO E31A 

DO DE PERIA3IBU00

í7.Sem  dem onstração de alteração substanoial 
 ̂das condições iJactuadas não é possível, em  

dissídio coletivo, am pliá-lits fora da data 

Base

Ac ór dão-Ecienta:

(
•;>

Vistos, etc.

Dissídio Coletivo de natureza jurídica e ' 

econôm ica instaurado pela GCKPAM KIÀ SM Í-iGÉTICA DE PERnM LBüGO - 

CEIPS contra o SIDDIGAIO  DOS PHÂBALHADOriES M S IKDÚSOIRIAS UEBA 

RAS NO ESTADO DE PEfflTAÍfflUGO, im pugneuido as reivindicações e a- 

legando a ilicitude da greve com  o conseq ûente não pagam ento ' 

dos dias parados. Anexou docum entos.(fls,14/49).

Regulaiiiente notificados com pDxeceram  à au

diência inaugm ral, com  a apresentação da defesa. Não houve po£ 

sibilidade de conciliação(doc. fls.63/101).

Easões finais do suscitante e suscita,do(

fls.61/62).

0 Ministério Publico opinou^^Ço provimen-

TRT - Mod. 11



3

i. PLi: J ^ "
J

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÁO

DO II9 53/91 _ fis.02
Acórdão —  Continuação —

to parcial das reivindicações*

-6 relatório..ii 0

7 0 10

Acom panho em  parte a Procuradoria Regional.

Cláusula li- HSPOSIÇlO  :da3 perdas

Data venia do parecer, defiro o reajuste dos 

salários para conceder a categoria profissionalum  reajuste sa
larial com  oase no IPC pleno de novem bro de 1990 a fevereiro de 

1991, e a partir dai pelos critérios estabelecidos pela políti
ca salarial do governo, com pensando-se, 

pontâneos e/ou com plusórios concedidos
ainda, os aum entos es - 

pela categoria econôm ica 

no referido período, ressalvada a hipótese do item  XII, da Ins- 

trusão Konaativa nS 01 do TST, deolOTando iiiaplloável o dispôs 

to no art.ÕS da lei nS 8.178/91.

0 ,ai’t.6Q da lei n9 8.178, de 12 de m arço de
1991, é inaplicável,

Gonsim iado. 0 índioe inflacionáino de
por dizer respeito a fato pretérito já

fevereiro já existia quan
Além do rnsiis, loor consequência'do do advento ía referida lei.

na flagrante desrespeito ao princípio constitucionad. da irredu 

tibilidade salsmrlal.

íleste sentido é válido citar 0 entendimento

quando conclui, verbis:do mestre Amauri Mascaro Ilascipiento

"Quando a legislação trabalhista ordinária' 

aispõs sobre Irredutibilidade salarial, o seu ooEaiido é dirigí-

T R T Mod. 12



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO t r a ba l ho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO

DO íís 53/91 _ ils.03
Acórdão — Continuação —

do diretamente ao empregador, para prcibi-lo de pagar ao meanio' 

empregado salário inferior ao que viiilia mantendo, mas é taBilDem 

princípio a ser observado pelo governo, na elaboração e ex_e 

cução da sua política salarial, sem 0 que o princí-pio carece - 

ria de sentido e efetividade.»

UEl

Adenais, textual;

"0 Peder Horaati-go é uma função criadora de 

direitos trabalMstas não apenas repetidora da lei preexisten- 

0 poder nonaativo se exercita com fundamento nos -preceitos 

de proteção que a Constituição assegura. »(T3'I!, DO - 498/31 - ' 

I£in. G-uimarães Palcão).

te.

gui, tod5avia, voto vencido. Prevaleceu 0 v£ 

to do E:íi£i2 3r. Juia Hevisor, q.ue deferiu o reejufete ã catego - 

ria profissional com  base nos critérios estabelecidos pela lei 

I'T2 8.178/91, incidindo os efeitos da m esm a sobre os atuais Pi

sos da em presa, conipensando-se os aum entos espontâneos e/ou ' 

com pulsórios concedidos pela categoria econôm ica no referido ' 

período ressalvada a hipótese do item  XII, da Instrução Horm a- 

tiva nS 01 do ISI,

Cláusula 2§ - GHATIPICiÇlO  DE P.Í1IA3

De acordo oom  0 parecer, som os pelo indefe

rim ento.

Clãusiaa 3â - ADXÍIIO CRECHE

De acordo com  0 parecer, som os i)elo indefe

rim ento. A pretensão som ente ó viável na data-base.

Cláusula 4â - líüLTA
T R T Mod. 12 Defiro em parte com a seguint^/^redação, tex

tual:

V
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6? REGIÃO
r-j '”1 112 53/91 _ fis.04

Acórdão — Continuação —

'•inipõe-se iniiLta por descum priiiiento das obri

gações de fazer previstas no acordo vigente, no im porte equiva,- 

lente a 02(dois) valores de referencia vigentes em  31.01.91,cor 

rigidos à data da infração, em  favor do em pregado."

Cláiiaula 9  ̂- ISGIIIM IDADS DA GEW E  

(proposta pela Procuradoria Eegional).

Oonforiiie salientou o parecer, o m ovim ento é* 

legítim o, os seî/iços essenciais foram  m antidos, é o que noti - 

ciam  os autos(vide fls.57) .Houve convocação para assem bléias,cie 

diante edital publicado regularm ente(fls,85); prévia com unica - 

Qão(fls.86), com  a respectiva paut-a(fls.87) e cópia da assem - 

bléia geral extraorãinária(fls.88). Razão pela qual, defiro o ' 

pagam ento dos dias parados.

aiãáaula 6 a ~ do RETOllTO AO mKBklEO 

TlJroposta pela Procuradoria Regional em  m esa)

De acordo com  a Procuradoria Regional, deter 

m ino 0 retorno ao trabalho para o pessoal de prontidão no dia 25 

0 para os dem ais funcionários no dia 27 do corrente, sob pena de 

m ulta de 02(aoi8) valores de referencia vigentes em . 31.01.91 atu 

alizados na, data do descum prim ento, para cada dia de paralisação 

sendo a, m esim a aplicada ã suscitante, em caso de im pedim ento por 

parte da em presa.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f

Oustas pela suscitada,calculadas sobre 10(dez 

valores de referência,, vigentes em 31.01.91.

Assim , AGOEDM  os Juizes do Iribunal Regional 

do Trabalho da Sexta Região, em sua com posição plena, quanto ao' 

m érito, julgar procedente em  parte, nas seguintes bases: Gláusii- 

la 1-̂ - RSPOSIÇAO DAS ?.'S]RDAS 3A1Aj:LTAI3 - por m aioria, deferir em  

parte, para Ç̂Õ riceder ã categoria profissional um  reajuste sala - 

rial cora base nos critérios estabelecidos pela Lei n2 8.178,inci 

d indo
TRT M od. 12

os efeitos da m esm a sobre a.tuais risosos
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PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO
DC ITo 53/91 _ fiB.o5

Acórdão — Continuação —

da em presa, com pensajido-se os aim ientos espontâneos e/ou onrnpfbl 

sórios concedidos pela categoria econôm ica no referido período 

ressalvada a hipótese do item  XII, da Instrução Norm ativa nQ '

01 do I3I; vencidos os Sxm os. Srs. Juíses Relator, G-ondim  Rilho 

Irene Queiroa e Francisco Solajio que, de acordo com  o parecer' 

da Procuradoria Regional, proferido em  m esa, deferiam  en parte 

para conceder a wategoria profissional um  reajuste salaiúal ' 

com  hase no IPO pleno;’de novem bro de 1990 a fevereiro de 1991, 

e a partir daí pelos critérios estabelecidos pela política sa- 

lE-irial do governo, cornpens,Eindo-ss, ainda, os aum entos espontâ

neos e/ou com pü.ls5rios .concedidos pela categoria econôm ica no' 

referido período, ressalvada a hipótese do item  XII, da Instru 

oão Norm ativa n2 01 do ISI, declarando inaplic.ível o disposto' 

no art.oS da lei nQ 8.178, Oláus-ola 2^ - GEAIIFIOAÇÍÍO  DE FÉRIAS 

por m ianim idade, de acordo com  o.p.arecer da Procuradoria Re îo 

nal, indeferir. Sláiisiaa 3  ̂- ADXÍLIO-GREOHE - por unanim idade 

,.À0 acordo com  o parecer da-Procuradoria Regional, indeferir. ' 

Oláusula 4  ̂- KULIA - por unaniDiidade, de acordo com  o parecer 

da Procuradoria Regional, proferido em  m esaçi deferir em parte' 

com  a seguinte redação: im põe-se m ulta por descum irim ento das' 

obrigações de fazer previstas no acordo vigente, no im porte e- 

quivalente a 02(dois) valores de referencia vigentes em 31.01.91 

corrigidos à data da infração, em  favor do em pregado. Gláusiaa 

5  ̂- DA LIQ-IT‘Ii\íII).íADE DA GRE7E(proposta pela Procuradori.a, He îo 

m il) - por unanim idade, de acordo com  o p.arecer da Procuoadoria 

Regional, declarar a legitim idade da greve e, consequentem ente 

deferir o pagam ento dos dias parados. Gláusula da - DO RETORNO  

AO TEilBAIHOÍproposta pela Proouradoria Regional em  m esa) - 

unanim idade, de acordo com  o prarecer da Procuradoria Regional, 

proferido em  raesa, determ inar o tetorno ao trabalho p.ara o pes 

soai de prontidão, no dia 25 e, para os dem ais funcionários no

porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T R T M od. 12
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO t r aba l ho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÁO
DO ÍI2 53/91 - ils.06
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Acórdão — Continuação —

dia 27 do oorronte, boId -pena de m ulta de 02(dois) valores de re 

ferência vigentes em  31•01.91 atualizados na data do descum pri 

para cada dia de paralisação, sendo a m esm a m ulta aplica 

da à suscitajite, em  caso de im pediiuento por pturte da em presa.

mento >

Custas calculadas sobre lO(dez) valores de

referência, pela suscitante.

Hecife, 24 de maio de 1991

Milton l3rra
Juiz Presidente do TST da Sexta líegião

---

G-ilvan de Sá Bsxreto 

Juiz Helator

Ga^proMLcpes d/ Andrado
do _I!rabalho

'erai
ciáPr bgl on;

T R T Mod. 12



• PODER JUDiCiÂRIO 
JUSTIÇA DO t r ab a l h o

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

RECEBir^EIMTO

Recebidos nesta data.

OS. II IN
n IRe,

Chefe do

CERTIDÃO

CERTIFICO que pelo Of.TRT-SPA~n9

as conclusões e a em enta do acorcjao Foram  rem eti

das a Im prensa Oficial' do Estado,

Recif e,

nesta data.

 ̂0 JUtN 1991zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' .1
Chefe do Setor de Publicaç io

A c o r d a o s

. T.'w

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

\K-PROC. NQ TRT-

CERTIFICO que as conclusões e a em enta do 

acordao foram  publicadas no Diário da Justiça do 

dia 2 0 JUN 1991
? (1. n IN aalRecif e,

Chefe do Setor de Public.: 

Acórdãos

e



%

1

•I

JUNTADA

(Mesta data. faço juntada a estes autos do 

recurso ordinário que se segue.

Rectfe.rsfc Ar,

..........................
.^^Diielora do Sefviçli

-a p

de Processos

[ j»
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URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESF-COMPESA s

EXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

REGIÃO.
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PRO C. TRT-DC-53/91

INDÚS-SINDICATO  DO S TRABALHADO RES NAS  

TRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO (URBANITÁRIO S), por seus advoga 

dos ao final assinados e com  procuração já acostada aos autos, 

se conform ando, "data venia", com  parte do V.Acórdão proferido 

Egrégio T.R.T. da Sexta Região nos autos do DISSÍDIO COLETIVO de 

TRT-DC-53/91, suscitado pela Com panhia Energética de Pernam buco-CELPE, 

vem , respeitosam ente, no octídio legal, com  espeque na letra "b" 

art. 895, da C.L.T., interpor RECURSO O RDINÁRIO , para o Colendo Tribu 

nal Superior do Trabalho.

nao

pelo

n5

do

Requer, de logo, a juntada aos autos 

razaões anexas e a sua rem essa para a instância "ad quem ", após 

cum prim ento das form alidades legais.

das

o

P. Deferim ento.

Recife, 28 d o de 1991.

FERNANDO ^̂ ]
DH M ELO

O AB-PE 3762

SINDKATO DOS TRABALHADORES NAS JNDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Barão de São Borja. 218 - Boa Vista - Fones; (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001 -84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



DOS

ur baniÍSr io s
DE PERNAi___
CaPE-CHESF-COMPESA

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Doutos M inistros:
'•* /

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE 

PERNAM UCO (URBANITÂRIOS), não conform ado,

da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

Sexta Região nos autos do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADISSÍDIO  CO LETIVO  de n  ̂TRT-DC-53/91 

foi parte requerente a Com panhia Energética de Pernam buco-CELPE, 

ajuizar RECURSO O RDINÁRIO , expondo os elem entos fáticos e jurídicos que 

qua adiante se seguem :

"perm issajvenia", com parte

da

em que

vem

1 - O BJETO DO RECURSO

Opôem -se os recorrentes contra os seguintes pontos do v. 

dão do Eg. TRT da 6§ Região.
acor-

a- Reajuste Salarial com  base nos critérios estabelecidos 

la Lei n2 8.178, de 01.03.91; 

b- Indeferim ento da gratificação de férias; 

c- Indeferim ento do Auxílio-Creche;

pe-

2 - DO M O TIVO  DA CAM PANHA SALARIAL FO RA DA DATA BASE.

No acordo firm ado entre a CELPE (suscitante) e o SINDICATO  DOS 

TRABALAHDORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO-URBANITÁ- 

RIOS (suscitado) nos autos do Dissídio Coletivo de n2 DC-TRT-126/90 (a

cordão publicado no DJ, edição de 04.01.91), ficou estabelecido o

\

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Baráo de Sâo Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 231 -2156. - C.G.C. 11.011.020/0001 -84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.

À
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DOS

ur baniiSÍr io s
DEP
CELPE-CHESF-COMPESAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 02

guinte:

CLÁUSULA 15 :̂

M ANUTENÇÃO  DE CO NQ UISTAS

"A CELPE GARANTE TODAS AS CONQUISTAS ADVINDAS 

"DE ACORDOS ANTERIORES, FICANDO AJUSTADO 

"NO MÊS DE MAIO DE 1991 HAVERÁ UMA CONSOLl 

"DAÇÃO DE TODAS AS CONQUISTAS DOS EMPREGA- 

"DOS.

QUE

CLÁUSULA 18g M

REVISÃO  DO ACO RDO

"NO M ÊS DE M AIO DE 1991 SERÁ FEITA A REVI- 

"SÃO DO ACORDO JUDICIAL ORA CELEBRADO, EX- 

"CLUÍDA A CONSOLIDAÇÃO DAS CONQUISTAS 

"CLÁUSULA DÉCIM A-QUINTA DESTE ACORDO.

NA

Portanto, estando assegurado o direito de deflagrar a Cam panha Sa 

larial extraordinária no m ês de m aio/91, o Sindicato suscitado 

desse direito para REVISAR algum as Cláusulas do acordo vigente. Pode - 

ria, tam bém , consolidar todas as conquistas dos trabalhadores; contu - 

do, lim itou-se a revisar apenas algum as cláusulas de vital im portância 

para os trabalhadores celpeanos.

usou

3. DAS REIVINDICAÇÕ ES DO S TRABALHADO RES

3.1. PRIM EIRA: REPO SIÇÃO  DE PERDAS SALARIAIS

A CELPE CONCEDERÁ AOS SEUS EM PREGADOS, A PARTIR DE 01/05/ 

91, UM REAJUSTE DE 199,59%  (CENTO E NOVENTA E NOVE VÍRGULA 

CINQUENTA E NOVE POR CENTO), CALCULADO COM BASE NO ICV/

DIEESE A SER APLICADO SOBRE OS SALÁRIOS VIGENTES EM ABRIL

DE 1991.

SINDICATO DOS -mABALHADORES NASINDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Sobre esse pleito, assim  pronunciou-se o Eg. Regional:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"CLÁUSULA lâ - REPO SIÇÃO  DAS PERDAS SALARIAIS - Por m aioria de 

"ferir em  parte, para conceder à categoria profissional um  rea 

"juste salarial com  base nos critérios estabelecidos pela Lei

"n5 8.178, incidindo os efeitos da m esm a sobre os atuais pisos 

"da Em presa, com pensando-se os aum entos espontâneos e/ou com  - 

"pulsórios concedidos pela categoria econôm ica no referido pe- 

"ríodo, ressalvada a hipótese do iteiá XII da Instrução Norm ati 

"va do TST; vencidos os Exm os. Srs. Juizes Relator, G ondim  

"Iho, Irene Q ueiroz e Francisco Solano que, de acordo com  o Pa 

"recer da Procuradoria Regional, proferido em  m esa,

"em  parte para conceder à categoria profissional um

0 Fi-

deferiam

reajuste

"salarial com  base no IPC pleno de novem bro de 1990 a feverei- 

"ro de 1991, e a partir dai pelos critérios estabelecidos pela 

"política salarial do G overno, com pensando-se, ainda, os aum en- 

"tos espontâneos e/ou com pulsórios Concedidos pela categoria e 

"conôm ica no referido período, ressalvadas a hipótese do 

"XII, da Instrução Norm ativa n  ̂01 do TST, declarando inaplicá

item

"vel o disposto no art. 6^ da Lei n  ̂8.178.

Discorda o recorrente, data venia, do posicionam ento 

pelo Egrégio Regional, no v. acórdão ora recorrido.

assum ido

A Lei 8.178, de 01.03.91 som ente foi publicada no DOU em 04;03.91 

e, segundo o seu art. 29, passou a vigorar a partir da data de sua pu

blicação .

é princípio elem entar no direito que a Lei torna-se obrigató 

riar.pela publicação oficial e segundo o que está publicado.

Ora,

A Lei é expedida para disciplinar fatos futuros. 0 passado escapa 

do seu im pério. A sua eficácia restringe-se exclusiyam ente aos atos a- 

contecidos durante o seu período de vigência.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS4NDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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144,13%  (cento e quarenta e quatro vírgula treze por cento) - vide QUA 

DRO I enquanto os trabalhadores da CELPE tiveram  neste m esm o período 

um  reajuste salarial de 28,44%  (vinte e oito vírgula quarenta e quatro 

por cento) - vide QUADRO I - restando, portanto, um a reposição 

rial de 90,07%  (noventa vírgula sero sete por cento) - pelo ICV/DIEESE, 

acrescentando-se cum ulativam nte a este percentual o resíduo inflacioná 

rio da Cam panha Salarial de Novem bro/90, 57,62%  (cinquenta e sete vír

gula sessenta e dois por cento) obtém -se um  total de Reposição de Per-

sala-

das Salariais de 199,59%  (cento e noventa e nove vírgula cinquenta 

nove por cento) a ser aplicado sobre o salãi;i,o vigente em  Abril/91, a

sobre

e

partir de 12 (prim eiro) de m aio/91 (vide QUADRO l), incidindo 

esse novo salário-base, todas as vantagens adquiridas pelos trabalhado 

res da CELPE.

A recorrida alega que tendo "procedido aos cálculos que resul

taram  na correção salarial de fevereiro, de acordo com  o m andam ento da 

aludida lei, os salários resultaram  atualizados até 01.03.91, ou seja, 

de acordo com  a determ inação da Lei 8.178/91, não existem  resíduos sa

lariais a serem  considerados".

Na prática, contudo, isso não ocorre pois persistem  ‘resíduos sa 

lariais a serem  repostos e a Lei 8.178/91 que vigiu em 04.03.91 (data 

de sua publicação no DOU), não alcança situações pretéritas.

A inflação continua em ascenção contínua e apenas o salário do 

trabalhador continua congelado...

Dessa m aneira, im põe-se o acolhim ento e provim ento deste Recur 

so Ordinário para que seja reform ado o v. acórdão recorrido e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAconcedi

da a reposição das perdas salariais aplicando-se o ICV/DIEESE  

IPC/IBG E pleno de novem bro/90 até fevereiro/91 e a partir daí 

critérios da Política Salarial do G overno.

ou o

pelos

3.2. SEG UNDA: G RATIFICAÇÃO  DE FÉRIAS

A CELPE CONCEDERÁ GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS Ô S SEUS EM PREGA!

soM
rrcwSãSi
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DOS NO VALOR DE 2,5 (DOIS VÍRGULA CINCO) PISOS SALARIAIS, 

ADOTADOS NA EM PRESA, OU EM QUANTIA EQUIVALENTE : A 

(DOIS) PISOS SALARIAIS, SOM ANDO A 1/3 (UM TERÇO) DO SALÁ

RIO DO EM PREGADO, PREVALECENDO O M AIOR DOS DOIS VALORES, 

FICANDO CERTO, DESDE JÁ, QUE NESTE ADICIONAL JÁ ESTÁ IN

CLUÍDA A PARCELA A QUE ALUDE A PARTE FINAL DO INCISO XVII 

DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. '

2,0

Insiste o recorrente na reform a do v. acórdão recorrido pois o 

pleito form ulado pelos trabalhadores, apesar de fora da data base, foi 

objeto de acordo firm ado no DC-126/90, que diz textualm ente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláusula Decim a-O itava:

"REVISÃO DO ACORDO. No m ês de m aio de 1991 será feita 

"revisão do Acordo Judicial ora celebrado,

"solidação das conquistas na clásula décim a-quinta

a

excluída a con 

deste

"Acordo.

Portanto, é legal, oportuna e perfeitam ente assim ilável 

Em presa recorrida.

pela

A recorrida no seu pedido de instauração de D. Coletivo 

que a concessão da reivindicação "im plicaria no im pacto financeiro da 

ordem  de Cr$ 641.538.000,00 (Seiscentos e quarenta e um  m ilhões, 

nhentos e trinta e oito m il cruzeiros), o que é insuportável do ponto 

de vista financeiro".

diz

qui

É um a afirm ação de quem  está fora da realidade econôm ico-finan

ceira da CELPE. A cifra apontada com o insuportável para a Em presa re -

corrida não passa de m ísero 0,91%  (zero vírgula noventa e um  por 

to) da previsão de receita para 1991, que é da ordem  

70.000.000.000,00 (Setenta bilhões de cruzeiros).

cen- 

Cr$

Isso poderá ser com -

de

provado m ediante a exibição em  Juízo da Previsão de Receita da CELPE 

para o exercício de 1991. /

ftó/H
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Baráo de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156.-C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEP - 50.070 - Recife - PE.



VJ

«

S I N D I CmDOS

O
'«r

OS

URBANITARIOS
DE PERNAMBUCO
CELPE-CHESF-COMPESA

Fl. 07

Diante do exposto, espera e pede o recorrente o provim ento 

recurso em relação à cláusula segunda, a fim  de que seja atendida 

reivindicação dos trabalhadores na form a do pedido.

do

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.3. TERCEIRA; AUXÍLIO -CRECHE

acórdão tem  o seguinte enun -A reivindicação indeferida no v.

ciado;

r
"A CELPE ESTENDERÁ A TODOS OS EM PREGADOS DO SEXO M ASCULI-

"NO 0 AUXÍLIO-CRECHE NOS M OLDES DO QUE É CONCEDIDO ÀS M U- 

"LHERES, SENDO 0 LIM ITE DE 06 (SEIS) ANOS DE IDADE, 

"INTERRUPÇÃO DO ANO LETIVO.

SEM

O que os trabalhadores pretendem  com  a reivindicação é am pliar 

a conquista a todos os em pregados. Nada m ais do que justo. É, inclusi

ve, a aplicação do princípio constitucional da isonom ia.

Tom ando-se o exem plo apontado pela Em presa recorrida, 

do seu pedido de abertura de D. Coletivo, ao considerar que 1.750 (m il 

e setecentos e ciquenta) em pregados seriam  beneficiados a um custo fi

nanceiro m ensal de Cr$ 17.500.000,00 (Dezessete m il e quinhentos 

cruzeiros) isso representaria o ínfim o percentual de 0,025%  (zero vír

gula zero vinte e cinco por cento) da receita do exercício 

de 1991, prevista em  Cr$ 70.000.000.000,00 (Setenta bilhões de cruzei

ros) .

quando

m il

financeiro

Enquanto isso o alcance social dessa conquista, para os traba

lhadores, seria bastante considerável.

Diante das ponderações acima, espera seja reformado o v.^ acór

dão recorrido e concedida a reivindicação nos termos apresentados.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NASJNDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
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4. CONCLUSÃO

Ante o que acim a foi exposto, pede e espera o recorrente o in

tegral provim ento do presente apelo na form a e finalidade indicadas , 

para que se faça JUSTIÇA.

Recife, 28 de /unho de 1991

Fernando Gom es de M ejcí*s. 

Adv. OAB-PE 3762zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!

Frederico Pinto da 'Gosta Corrêa 

Adv. OAB-PE 8375 X
:'*W .

Am ilcar Bastos Falcão 

Adv. OAB-PE 10.128

*«

ií
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PROC. TRT-DC-53/91

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

DE PERNAM BUCO ..(URBANITÁRIOS) , por seus advoga 

assinados e com  procuração já acostada aos autos, 

se conform ando, "data venia".

Egrégio T.R.T. da Sexta Região nos autos do DISSÍDIO COLETIVO de 

TRT-DC-53/91, suscitado pela Com panhia Energética de Pernam buco-CELPE, 

vem , respeitosam ente, no octídio legal,

da C.L.T., interpor RECURSO ORDINÁRIO,

TRIAS URBANAS NO ESTADO  

dos ao finalV-
nao

com  parte do V.Acórdão proferido pelo

ne

com  espeque na letra "b"

para o Colendo Tribu

do
art. 895, 

nal Superior do Trabalho.

Requer, de logo, a juntada aos autos 

razaoes anexas e a sua rem essa para a instância "ad quem ", 

cum prim ento das form alidades legais.

das

apos ■ o-

P. Deferim ento.

Recife, 28 ĉ ĵu ĥo de 1991.

FERNANDO GOM ES M ELO

O AB-PE 3762

SINDICATO DOS TRABAUTADORES NAS ÍNDltóTRlAS URBANAS NO ESTADO DE PERfMWBUCO
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COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
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Doutos M inistros:

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE

partePERNAM UCO (URBANITÁRIOS), não conform ado, 

da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

Sexta Região nos autos do DISSÍDIO COLETIVO de n^

"perm issa venia", com

da

TRT-DC-53/91

foi parte requerente a Com panhia Energética de Pernanibuco-CELPE, 

ajuizar RECURSO ORDINÁRIO, expondo os elem entos fáticos e jurídicos que

em que

vem

qua adiante se seguem :

1 - OBJETO DO RECURSO

Opoem -se os recorrentes contra os seguintes pontos do v. 

dão do Eg. TRT da Região.
acor-

a- Reajuste Salarial com  base nos critérios estabelecidos 

la Lei ne 8.178, de 01.03.91; 

b- Indeferim ento da gratificação de férias; 

c- Indeferim ento do Auxílio-Creehe;

pe-

2 - DO M OTIVO DA CAM PANHA SALARIAL FORA DA DATA BASE.

No acordo firm ado entre a CELPE (suscitante) e o SINDICATO  DOS 

TRABALAHDORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BUCO-URBANITÂ- 

RIOS (suscitado) nos autos do Dissídio Coletivo de 

cordão publicado no DJ, edição de 04.01.91), ficou estatí4lecido o

DC-TRT-126/90 (a

se-

SINDICATO DOS TRABAUUOORES NAS INDÚSTRIAS UI4BANAS NO líSTADO DG Pt-:r4NAWÜUC:0
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guinte:

CLÁUSULA 152:

M ANUTENÇÃO DE CONQUISTAS

"A CELPE GARANTE TODAS AS CONQUISTAS ADVINDAS 

"DE ACORDOS ANTERIORES, FICANDO AJUSTADO 

"NO MÊS DE MAIO DE 1991 HAVERÁ UMA CONSOLI 

"DAÇÃO DE TODAS AS CONQUISTAS DOS EMPREGA- 

"DOS.

QUE

í

;CLÁUSULA 18ã

REVISÃO DO ACORDO

"NO M ÊS DE M AIO DE 1991 SERÁ FEITA A REVI- 

"SÃO DO ACORDO JUDICIAL ORA CELEBRADO, 

"CLUÍDA A CONSOLIDAÇÃO DAS CONQUISTAS 

"CLÁUSULA ,,DÉCIM A-OUINTA DESTE ACORDO.

EX-

NA

Portanto, estando assegurado o direito de deflagrar a Cam panha Sa 

larial extraordinária no m ês de m aio/91, o Sindicato suscitado

desse direito para REVISAR algum as Cláusulas do acordo vigente.

consolidar todas as conquistas dos trabalhadores; 

lim itou-se a revisar apenas algum as cláusulas de vital im portância 

para os trabalhadores celpeanos.

usoví

Pode
ria, tam bém , contu
do.

3* DAS REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES

3.1. PRIM EIRA: REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS

A CELPE CONCEDERÁ AOS SEUS EM PREGADOS, A PARTIR  

91,UM REAJUSTE DE 199,59%  (CENTO E NOVENTA E NOVE VÍRGULA 

CINQUENTA E NOVE POR CENTO), CALCULADO COM BASE NO

DE 01/05/

ICV/

DIEESE A SER APLICADO SOBRE OS SALÁRIOS VIGENTES EM ABRIL

DE 1991.

SINDíCATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Sobre esse pleito, assim  pronunciou-se o Eg. Regional:

"CLÁUSULA lâ - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS - 

"ferir em parte.
Por m aioria de

para conceder a categoria profissional um x'ea

"juste salarial com  base nos critérios estabelecidos pela 

"n2 8.178,
Lei

incidindo os efeitos da m esm a sobre os atuais pisos

"da Em presa, com pensando-se os aum entos espontâneos e/ou com  - 

"pulsórios concedidos pela categoria 

"ríodo.
econom ica no referido pe- 

ressalvada a hipótese do item  XII da Instrução Norm ati.

"va do TST; vencidos os Exm os. Srs Juizes Relator, Gondim Fi-4

“Iho, Irene Queiroz e Francisco Solano que, de acordo com  o Pa 

deferiam"recer da Procuradoria Regional, proferido em  m esa,

"em  parte para conceder à categoria .profissional reajuste 

a fevexei-

um

"salarial com  base no IPC pleno denovem bro de 1990 

"ro de 1991, e a partir daí pelos critérios estabelecidos pela 

"política salarial do Governo, com peiisando-se, ainda, os aum en- 

espontâneos e/ou com pulsórios concedidos pela categoria e 

"conom ica no referido período,

da Instrução Norm ativa ns 01 do TST,

"vel o disposto no art. 6  ̂da Lei n  ̂8.178.

"tos

ressalvadas a hipótese do

declarando inaplicã

item
"XII,

Discorda o recorrente, 

pelo Egrégio Regional, no v. acórdão ora recorrido.

data venia, do posicionam ento assum ido

A Lei 8.178, de 01.03.91 som ente foi publicada no DOU em 04:03.91 

e, segundo o seu art. 29, 

blicação.

passou a vigorar a partir da data de sua pu-

é princípio elem entar no direito que a Lei torna-se obrigató 

ria-pela publicação oficial e segundo o que está publicado.

Ora,

A Lei é expedida para disciplinar fatos futuros. 0 passado escapa

do seu im pério. A sua eficácia restringe-se exclusivainente aos atos a-

contecidos durante o seu período de vigência.

1
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A Constiuição Federal vigente desde 05-01-88 estabeleceu, 

garantia fundam ental, no seu art. 52, inc. XXXVI que "a Lei não prejudi 

cará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

com o

Ainda a Constituição Federal de 1988 garantiu no Capítulo 

dos Direitos Sociais, art. 1-, inc. VI, o seguinte:

IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■“■■'V,

t

Art- 72

"São os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além  

"outros que visem  à m elhoria de sua condição social:

de

'' f- .■

salvo ó- , disposto em

Inc. VI:

"Irredutibilidade do salário, 

"ou acordo coletivo.

convenção

A Lei 8.178/91 (DOU 04.03.91) e m ais precisam ente o seu 

é INCONSTITUCIONAL pois atinge situação.preterita e ainda o direi

to adquirido, reduzindo .0 salário do trabalhador Daí não poder ser a- 

plicada para im pedir o deferim ento da cláusula.

art.

62

Por outro lado.tem -se a considerar'que m esm o tom ando-se por ba 

se o IPC/IBGE (e não o ICV/DIEESE) num a econom ia indexada com o a nossa

(apesar da Lei 8,178/91) o salário deverá ser corrigido por esse índi

ce até fevereiro/91 e som ente a partir daí pela TR (Taxa Referencial). 

Isto porque até fevereiro/91 o indexador oficial era o IPC/IBGE e 

m ês de fevereiro/91 não havia qualquer Política Salarial 

to que a M edida Provisória

no

em vigor pos-

- M P-295 perdera a sua eficácia desde 

sua edição por não ter sido transform ada em Lei.

a

A reposição do poder aquisitivo do salário é fator fundam ental 

à sobrevivência do trabalhador, m ais notadam ente quando se vive 

país onde se apresentam  extravagantes taxas inflacionárias.

em um

No período de novem bro/90 a abril/91 verificou-se um a expansão 

inflacionária m edida pelo ICV (índice do Custo de Vida-/DIEESE)

SiNOtCATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS MO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua: Barão de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081) 222-2051 - 23i-2156. - C.G.C. 11.011,020/0001-84 - CEP - 50.070 - Rocile - PE.
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144,13%  (cento e quarenta e quatro vírgula treze por cento) - vide QUA 

DRO I - enquanto os trabalhadores da CELPE tiveram  neste m esm o período 

um reajuste salarial de 28,44%  (vinte e oito vírgula quarenta e quatro 

por cento) - vide QUADRO I

rial de 90,07%  (noventa vírgula sero sete por cento) - pelo ICV/DIEESE,
U

acrescentando-se cum ulativam nte a este percentual o resíduo inflaciona 

rio da Cam panha Salarial de Novem bro/90, 57,62%  (cinquenta e sete vír

gula sessenta e dois por cento) obtém -se^̂ um  total de Reposição de Per- 

das Salariais de 199,59%  (cento e noventa’e nove vírgula cinquenta 

nove por cento) a ser aplicado sobre o saláiio vigente em Abril/91, a

sobre

restando, portanto, um a reposição sala-

é e

partir de 12 (prim eiro) de m aio/91 (vide OtlAbRO I), incidindo 

esse novo salário-base, todas as vantagens''’ãdquiridas pelos trabalhado 

res da CELPE.

A recorrida alega que tendo "procedido aos cálculos que resul

taram  na correção salarial de fevereiro, de acordo com  o m andam ento da 

aludida lei, os salários resultaram  atualizados até 01.03.91, ou seja, 

de acordo com  a determ inação da Lei 8.178/91, não existem  resíduos sa

lariais a serem  considerados". , ■

Na prática, contudo, isso não ocorre pois persistem resíduos sa 

lariais a serem  repostos e a Lei 8.178/91 que vigiu em 04.03.91 

de sua publicação no DOU), não alcança situações pretéritas.

(data

A inflação continua em ascenção contínua e apenas o salário do 

trabalhador continua congelado...

im pôe-se o acolhim ento e provim ento deste Recui:

acórdão recorrido e concedi-

Dessa m aneira,

so Ordinário para que seja reform ado o v. 

da a reposição das perdas salariais aplicando-se o ICV/DIEESE  

IPC/IBGE pleno de novem bro/90 até fevereiro/91 e a partir daí 

critérios da Política Salarial do Governo.

ou o

pelos

3.2. SEGUNDA: GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

A CELPE CONCEDERÁ GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS ÃOS SEUS EM PREGA

SINDICATO DOS TRABAUTADORES NAS INDÚSTRIAS URIIANAS NO ESTADO DE rerfN,MW0lX:O 
Rua: Barão de Sáo Borja, 210 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 ■ 231-2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-84 - CEF’ - 50.070 - Recilo - PE
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DOS NO VALOR DE 2,5 (DOIS VÍRGULA CINCO) PISOS SALARIAIS, 

ADOTADOS NA EM PRESA, OU EM QUANTIA EQUIVALENTE ■. A 

(DOIS) PISOS SALARIAIS, SOM ANDO A 1/3 (UM TERÇO) DO SALÁ

RIO DO EM PREGADO, PREVALECENDO O M AIOR DOS DOIS VALORES, 

FICANDO CERTO, DESDE JÁ, QUE NESTE ADICIONAL JÁ ESTÁ IN

CLUÍDA A PARCELA A QUE ALUDE A PARTE FINAL DO INCISO XVII 

DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

2,0

é
Insiste o recorrente na reform a do v. acórdão recorrido pois o 

pleito form ulado pplos trabalhadores, p̂èsar de fora da data base, foi 

objeto de acordo firm ado no DC-126/90, que diz textualm ente:
/

Cláusula Decim a-Oitava: ‘v:

No m ês.de m aio de 1991 será feita 

"revisão do Acordo Judicial ora celebrado, excluída a con 

"solidação das conquistas na clásula décim a-quinta 

"Acordo.

"REVISÃO DO ACORDO. a

deste

Portanto, é legal, oportuna e perfeitarnente assim ilável 

Em presa recorrida.

pela

A recorrida no seu pedido de instauração de D. Coletivo 

que a concessão da reivindicação "im plicaria no im pacto financeiro da 

ordem  de Cr$ 641.538.000,00 (Seiscentos e quarenta e um m ilhões, qui - 

nhentos e trinta e oito m il cruzeiros), o que é insuportável do ponto 

de vista financeiro".

diz

É um a afirm ação de quem está fora da realidade econôm ico-finan 

ceira da CELPE. A cifra apontada com o insuportável para a Em presa re - 

corrida não passa de m íséro 0,91%  (zero vírgula noventa e um por cen

to) da previsão de receita para 1991, que é da ordem  

70.000.000,000,00 (Setenta bilhões de cruzeiros), 

provado m ediante a exibição em Juízo da Previsão 

para o exercício de 1991. /

de Cr$

Isso poderá ser com - 

de Receita da CELPE

SINDICATO DOS TRABAUÍADORES INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PtHRNAWBUCX).
Rua; Barão de São Borja, 218 - Boa Vista - Fones: (081)222-2051 - 231-2156. - C.G.C. 11.011.020/0001-M - CEP - 50.070 - Recife - PE.
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Diante do exposto, espera e pede o recorrente o provim ento do 

recurso em relação à cláusula segunda, a fim  de que seja atendida 

reivindicação dos trabalhadores na form a do pedido.

a

3.3. TERCEIRA; AUXÍLIO-CRECHE

âçórdãoA reivindicação indeferida no v tein o seguinte enun -

•é ciado: /

"A CELPE ESTENDERÁ A TODOS QS EM PREGADOS DO SEXO M ASCULI- 

"NO 0 AUXÍLIO-CRECHE NOS M OLDES DO QUE É CONCEDIDO ÀS M U- 

"LHERES, SENDO 0 LIM ITE DE Ò'6 ŜEIS) ANOS DE IDADE, 

"INTERRUPÇÃO DO ANO LETIVO .

SEM

0 que os trabalhadores pretendem  com  a reivindicação é am pliar 

a conquista a todos os em pregados. Nada m ais do que justo. É, inclusi

ve, a aplicação do princípio constitucional da isonom ia.

Tom ando-se o exem plo apontado pela Em presa recorrida, 

do seu pedido de abertura de D. Coletivo, ao considerar que 1.750 (m il 

e setecentos e ciquenta) em pregados seriam  beneficiados a um custo fi- 

m ensal de Cr$ 17.500.000,00 (Dezessete m il e quinhentos 

cruzeiros) isso representaria o ínfim o percentual de 0,025%  (zero vír

gula zero vinte e cinco por cento) da receita do exercício 

de 1991, prevista em Cr$ 70.000.000.000,00 (Setenta bilhões de cruzei

ros) .

quando

m ilnanceiro

financeiro

Enquanto isso o alcance social dessa conquista, para os traba

lhadores, seria bastante considerável.

Diante das ponderações acim a, espera seja reform ado o v. acor- 

dão recorrido e concedida a reivindicação nos term os apresentados.

/

1// /
/

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS iNDÚSTRlAi? URBANAj; NO ESTADO DE PERNAMBUCO.
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4. CONCLUSÃO

Ante o que acim a foi exposto, pede e espera o recorrente o in

tegral provim ento do presente apelo na form a e finalidade indicadas 

para que se faça JUSTIÇA.

/

Recife?!, ^í8 de /junho de 1991 
• /

Fernando Gom es de M elo

Adv. OAB-PE 3.762

Frederico Pinto da Costa Corrêa

Adv. OAB-PE 8375

..4

Am ilcar Bastos Falcãoi

Adv. OAB-PE 10.128

1
i

S1N13ICATO OOS Trt\BAUiAOORE.'5 NAS INDÚSTRIAS URIJAf ■ v; 
|■^ua: Bar;?o de Sflo Borja, 2IG - tloa VIsla - Fones: (081) 222-2 '
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Ntsta data, faço estes autos condUMil 

PRESIOF.NTESr Juiz 

Wooifo

rs
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6." REGlAO
RECIFE

Ó)

Fls.
>0

: SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REGIÃO  

PARA ; COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE 

Av. Joao de Barros, n® 111 

Recife - PE

DA

ASSUNTO : INTIM AÇÃO (PAGAM ENTO DE CUSTAS)

Fica V.Sa. pela presente, intim ada para efetuar o 

pagam ento das custas processuais no valor de Cr$ 1.055 7̂0 (Hum  m il cin

quenta e cinco cruzeiros e setenta centavos), nos autos do processo n® ' 

TRT-DC-53/9I» entre partes: COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERN/W BUCO - CELPE e 

SINDICATO  DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAM BU» 

CO, de acordo com  o v.acordao de fls. 108/113, dentro do prazo legal.

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos quatro 

dias do m es de julho do ano de m i 1 novecentos e noventa e um .

Eu, M aria Luiza Duarte de M ello datilografei a pre 

sente, que vai assinada pelo IIm ® Sr. Diretor da Secretaria Judiciaria do 

TRT da SExta REgiao. __________

/
Tf^itor da Secretaria JUdiciaria do TRT da 

Sexta Região

•e-ji*.--W*

TRT - Mod. 45
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------------------------REMETENTE---------------------------

Sctrttaria Judiciaria da TRT 

da '-sxla ft e Q i á 0

N.o

ii.
NOME:

Cais do -'poío, 739 

Racifa - PE
’—an4ar 
CEP 50.030

ENDEREÇO;

N.«COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D 90.6

DESTINATÁRIO

Qbl PeE C T
ENDEREÇO

S E E D
cLp'4€pÈk k >

^ CIDADE
k\0 iiiMj  .
ESTAbO

------- Recebido em----------

Wd. JCJ 62 '

Assinatura do Destinatário

JUNTADA
Nesta data faço juívíada a

D q Cl u ò. ^

iàhi'.i-s autos

8>lRecib,4_k de t9

iQlU)-V

•tw de Seciatarta Judlctárls
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02 RESERVADO
MINISTÉRIO DA FAZENDA riP
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10.835.932/0001-08# Documento tte Arrecadação 

de Receitas Federais-DIIRF
Cia, de Eletricidade de Pernambuco

Av, João da Barres, Ill-Boa Vista

CEP — 50.000 
RECII-e

O•<
O

^ 03 DATA DE VENCIMENTOIMPORTANTE 
É INDISPENSÁVEL O CORRETO E 
LEGIVEL PREENCHIMENTO DO 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CPF/CGC

UJ
o:

____  n 07 91
Ê OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO CORRETO 
DO CÓDIGO DA RECEITA - CAMPO 08

O ÍD

í ã
9 S °
5 < á

PE.
L

04 e x e r c íc io 05 PERlODO DE APURAÇÃO 06 PROCESSO
07 REFERÊNCIAS

1990 08 CÚDISO DA RECEITA
IgPg

199) Trab%lhlBt-a> (TRT-nr~r:7.rQ|)09 PARA USO DO PROCESSAMENTO
10 VALOR DA RECEITA

fc«Fs,;o16 NOME
11 VALOR DA CORRECAO M

EM CASO DE DÚVIDA 
SOBRE O PREENCHI
MENTO DO DARF 
PROCURE O ÓRGÃO

,.DA _s e c f ?e t a r ia d a
RECEITA FEDERAL

OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES
12 VALOR DA MULTA

H 5
(0 UJ 13 VALOR DOS JUROS DE MORACIA. ENERGETíCA 0£ PERNAfi8UC0 - CELPE 

SINDICATO DOS riií',£/tL.T/'»úCií'.Lj.

JRBANAS fiO ESTAOO VL PUV^MQUU)

D a

14 VALOR TOTAL
Z
3 __________ t ftcc

7"2? VIAS (CONFIRA 0 VALOR TOTAL, CAMPO 14)
m

15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA SOMENTE NAS 1?
I£
I-

FF86í)0.'5àlJUL^
|70 735 5669

CÓD, 15080 ISlW
1.055,70RZ1I1.-^ R
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6." REGlAO
RECIFE

; SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REGIÃO  

: COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE^̂ ._  ̂

Av. João :Sè SSirroa, n9 111 

Recife - PE

BA

PARA

ASSUNTO: INTIMAÇÃO
w . .

Fica V.Sa. pela presente, intim ado para contra-arrazoar 

o RECURSO ORDJ[NÁRIO interposto às fia.115/123, nos autos do processo nÇ ' 

TRT-DC-53/91, entre partes; COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE 

suscitante e SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO  

DE PEPvNAM BUCO, suscitado, dentro do prazo legal.

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos 11 dias do 

m ês de julho do ano de m il novecentos e noventa e um .

Eu, M aria Luiza Duarte de M ello datilografei a presen

te, que vai assinada pelo Ilm Ç Sr. Diretor da Secretaria Judiciária do IRT 

da Sexta Região.

»

7

^~~~-CtÕVIS ViyNÇi\^ALVES_nLHg*" 

^^Uiretor da Secretaria Judiciária do TRT 

da Sxxta Região

0^ .•
S» ■

TRT - Mod. 45
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EXm Q Sr. Dr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

6â Região-PE.
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CD I'i

i'SU- -■
A COM PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO - CELPE , já quali 

ficada, nos autos do Proc. TRT DC. nQ 53/91 - vem , com  a presente, 

por seu advogado no final assinado,oferecer suas contra-razões ao 

Recurso Ordinário de fls. 115/123 dos autos, interposto pelo SIN

DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PER

NAM BUCO, m ediante as alegações anexas, requerendo que V.Exâ deter

efeitosm ine a juntada desta peça aos autos para que produza os 

legais.

Respeitosam ente,

Pede Deferim ento.

Recife,26 de julho de 1991.

é
Advogado

O A.B.-Pe- N.- 
C.P.F. W.- e4í,i28.65i

3.549

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

Insignes M inistros.

I - A pretensão contida no R.O. ora im pugnado não pode 

prosperar, um a vez que o TRT "a quo", nos pontos atacados, se pro 

nunciou em consonância com  os princípios legais cabíveis e a re - 

m ansosa jurisprudência dessa Colenda Corte.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

./.



fls. 02

Insurge-se o Recorrente contra a decisão do.,̂  ̂

nal com  referência ãs seguintes cláusulas:

io
^7a

TRT
6a

>- Reajuste Salarial;

- Gratificação de Férias;

- Auxílio Creche.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
15^

FU.

A Recorrida apresenta, a seguir,as razões pelas quais 

deverão ser m antidas as conclusões do v. acórdão.

II - No que pertine ao "Reajuste Salarial", o Recor - 

rente pretende um a correção salarial pelo ICV/DIEESE, ou, alter

nativam ente, pelo IPC/IBGE até o m ês de fevereiro/91, e, a par - 

tir de então, pela TR(Taxa Referencial), a partir da últim a da - 

ta-base (1°.11.90) .

Invoca, a seu favor, os princípios constitucionais do 

Direito Adquirido e da Irredutibilidade Salarial, entendendo,por 

essa via, ser inconstitucional a Lei nQ 8.178/91, adotada 

Egrégio Regional na concessão da aludida Cláusula. Urge lem brar' 

que a reivindicação é fora da data-base.

pelo

Ora, incogitável o direito adquirido.

Indaga-se: direito adquirido a que?

Com o pretende o Recorrente a indexação plena dos salã 

rios, evidentem ente, que há de se concluir que o direito adquiri 

do pretendido é ã indexação plena para fins de correção salarial.

Contudo, é de se argum entar que a indexação dos salã - 

rios ao IPC/IBGE foi instituído pela Lei nQ 7.788, de 3/7/89, Lei 

essa revogada pela M edida Provisória nQ 154, de 15.03.90, trans

form ada na Lei nQ 8.030, de 12.04.90. Desde então, não 

existiu a indexação.

m ais

Releva notar que na últim a data-base (IQ.11.90) não ' 

m ais existia a pré-falada indexação.

./.



fls. 03

Q uanto à indexação ao ICV /̂DIEESE, jam ais e 

qualquer diplom a legal.

Assim , incogitável o invocado direito adquirido, bem  

com o a inconstitucionalidade da Lei nQ 8.178/91 por tal aspecto.

Quanto ao segundo argum ento, qual seja, o de que 

Lei aplicada pelo juízo "a quo" 

cional em razão de contem plar redução salarial, igualm ente, 

pode prosperar por ser visivelm ente sofism ática.

a

(Lei nQ 8.178/91) é inconstitu -

nao

A m atéria já m ereceu estudo e pronunciam ento dessa Co 

lenda Corte, bem  com o do Excelso Suprem o Tribunal Federal, desde 

a discussão que se estabeleceu com ,o advento da Lei nQ 8.030/90, 

sobre o m esm o aspecto.

A redutibilidade em questão é quanto aos valores nom i

nais dos salários. Entender que se cogita de term os reais seria 

consagrar a indexação diária, através da TRD, ou dolarizar a eco 

nom ia, o que se constitui num a verdadeira inversão dos 

dos econôm icos consagrados.

postula

0 E.Regional adotou os princípios consagrados na Lei 

nQ 8.178/91, e não poderia ser diferente sob pena de obrigar 

Recorrida a fazer algo "contra-legem ", afrontando o princípio ' 

constitucional da reserva legal.

a

Im p5e-se, assim , o entendim ento e a conclusão 

acórdão no ponto em questão.

do V.

III - No que respeita ã "gratificação de férias",con  ̂

titui pretensão sem  nenhum  respaldo legal, o que som ente poderá 

prevalecer por acordo entre as partes.

Foi m ediante acordo entre a Em presa e seus em pregados 

que se instituiu a gratificação de férias, na data-base da cate

goria, com prom etendo-se a Em presa a pagar o valor correspondente 

a 1,5(um  vírgula cinco) pisos da categoria por ocasião das 

rias dos em pregados.

fé-

./.



TRT
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Pretende, agora, elevar o valor da gratî^̂  ̂

2,5 (dois vírgula cinco) pisos.

O TRT "a quo" indeferiu a pretensão de elevar o refe

rencial da gratificação, o que deverá ser m antido por essa Colen 

da Corte, face a total ausência de em basam ento legal para a pre

tensão.

IV - Por fim , insiste o Recorrente na cláusula de "Au 

xílio Creche", indeferida pelo Regional "a quo".

Igualm ente carece de apoio legal o pretendido, som en 

te podendo m erecer tratam ento por acordo entre as partes inte - 

ressadas.

Pelo acordo anterior, foi instituído um  auxílio-cre- 

che ãs m ães em pregadas, com filho de até 6(seis) anos de idade, 

benefício esse estendido para os pais em pregados "quando lhes ' 

couber a guarda exclusiva dos filhos".

Visou-se a beneficiar os em pregados viúvos ou separa

filhos'dos de sua m ulher, quando perm anecerem  com  a guarda de 

m enores de 6(seis) anos, em razão da necessidade de terem  de su 

prir a ausência da m ãe m ediante a contratação de dom ésticas 

em locais conhecidos por "m aternalzinho", o que não ocorre quan 

do a guarda da criança for da m ãe, o que é regra .

ou

Assim , inteiram ente im pertinente a invocação da iso- 

nom ia para se obter a extensão do benefício a todos os em prega

dos.

Portanto esse Colendo Pretório deverá m anter o posi

cionam ento do TRT "a quo",rejeitando a pretensão.

Ã vista do exposto, e por tudo o m ais que dos autos' 

consta, deve esse Colendo Tribunal negar provim ento ao Recurso' 

Ordinário ora im pugnado para o m aior pretígio do Direito e da 

JUSTIÇA!

Respeitosam ente, 

Pede Deferim ento.

Recife,26 de julho de 1.991.

via^P. de Carvalho 
Advogado 

'■^O A.B.-Pe. N.- 3.5 49 
n.P.F. N.- U_í2.2Z8.6 5 4

Joéé

JOPC/rms.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO

C O N CTTU S A O
NMta (iata, Isç© • ti autos conclusot M

Juiz PRIiSlDEMTE

7T
/ V I

Subam os autos

ao C.TST.

fW/QÍr?eoif e qi*

Milton Lyrã \ 
PrttW>nt* TRI 6*-

REMESSA

*■ esta data, f^o remessa do presente pr<w.esp<»

Recife^ de 19
 ,—^ 5

-—DiretofTfc Sa—

T. R. T. - Mod. 19



1-E..B-M-Q_D-E_ A. U.X U ACAO E HEVISÃO DE FOLHAS

âS. .....Aos dias do mês de íí‘3

0
19.31 , autuei o prssente recurso ordinário, o qual tomou o n.

contendo foíhas, todas numeradas.

M

B_LÜ_E_5_§_â_

íâ£. ....^aá.slc?..........Aos dias do mês de de

S.\1 9.... faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho.

Do que, para constar, lavrei este termo.

>«ta»a«a»a

Grtfict TSTTermo de Autuação de Recurso TST - 1.1.086



TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO AUTOM ATICA DE PROCESSOS EM 24/09/91

PROCESSCX ROOC - 3416 8/91,3

SORTEACC RELATOR C EXM O, SR. M INISTRO URSULiNG SANTOS

DESIGNADO REVISOR C EXM O. SR. M INISTRO

CONCLUSÃO

NESTA CATA, FACQ ESTES AUTüS CONCLUSOS AO EXM C. SR. RELATOR.

m EM 24 DE SETEM BRO OÊ 1991

VISTO

EM DE OE 19

RELATOR

CONCLUSÃO

NESTA CATA, FACO ESTES AüTüS CONCLUSOS AO EXM O. SR. REVISOR.

DE DE 19EM

SECRETARIO

VISTO

EM DE DE 19

REVISOR
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D E S P A C H 0

Determ ino a rem essa dos autos à douta Procuradoria 

Geral da Justiça do Trabalho, para que seja em itido parecer.
2. Voltem -se conclusos.

Brasília

1.

1991.

iM  SÍjLljloSA Ô  S= 
l/inistro do TST7

n
TERMO DE

dias do mês deA»8

fsço remessa dos presentes auto8_i>^

constar, lavrei esteque, paraJ

/í/í/zk\
r V

PAPfl. P. ÁTA- isr -I.I.OOB5
I

J
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MIMÍSTERIO PÚ31JCO DA UMIÂO 

Ministério PúbHco do TrebaHio
Certifico que o Pr ocuraõor-Gera 1 da Jus
tiçado Tr̂ hr lüo, ai rcrnia oa lai, distribu- 
iUi nesta data, o prVa-̂ n̂t í proce sso ao dr.

'0
Brasil ia. DK, /

Chefe da VSeçâjPp roces suai - DbJ

i.n

0 ■

b. 1



ifi ^ MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
*V

■T;

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO

6a. REGIÃOTST/RODC/34168/91.3 

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO

ESTADO DE PERNAM BUCO

RECORRIDO : CELPE - CIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO

PARECER

1. Recurso tem pestivo e regular.

2. Pelo conhecim ento.

3. REAJUSTE SALARIAL - Pede o recorrente a "reposição 

das perdas salariais aplicando-se o ICV/DIEESE ou o IPC/IBGE ple

no de novem bro/90 até fevereiro/91 e a partir daí pelos critérios 

da Política Salarial do Governo." O apelo não m erece provim ento, 

devendo ser m antido o acórdão regional: REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALA 

RIAIS - por m aioria, deferir em  parte, para conceder ã categoria 

profissional um reajuste salarial com  base nos critérios estabele 

cidos pela Lei n? 8.178, incidindo os efeitos da m esm a sobre

espontâneos

e/ou com pulsórios concedidos pela categoria econôm ica no referido 

período ressalvada a hipótese do item  XII, da Instrução Norm ativa 

n9 01 do TST." (fls. 111/112.)

os

atuais pisos da em presa, com pensando-se os aum entos

%

4. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - Pelo não provim ento. Tra

ta-se de m atéria de acordo.

5. AUXÍLIO-CRECHE - Pelo não provim ento. O que se pre 

tende é am pliar conquista antes da data-base.

6. Isto posto, o M inistério Público do Trabalho opina 

pelo conhecim ento e não provim ento do apelo.

É o parecer.

Brasília, 25 de ârço de 1992

O távio ^̂ 1  ̂Lopes 

SUBPROCURADOR-GERAL DO TRABALHO/sss
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Tribunal
, faço

oiendo
incluso

d O c

parecer 

autos
CO» o 
destes
superioc

trabalbo

• DDJDlr»W

C0NCLUS^0
autos conclusos OIpresentes

Nesto isto, laço os 

,0 E*mo. St. Ministro Roiator- £<2d(o de 19.

VISTO.

Em,-

v ürsjdlhto-tSíiMüs.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHOmmM TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos concIoSM 

Exmo. Sr. Ministro Revisor.

Em.

a/x

V s / <
m

f

- CaSUL^^^j s ^

)

!

V

ft' /

i

}

r

TST-1.1.332

Gráfica - TST



PODER JUDICIXr IO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

CERTIDÃO DE JULGAM ENTO

PROCESSO T S T N® RO-DC-34168/91.3

CERTIFICO que a Seção de Dissídios Coletivos, hoje, em  
Sessão realizada sob a Presidência do Excelentíssim o Senhor M inistro 
Orlando Teixeira da Costa, Vice-Presidente, no exercício da Presidên
cia, com a presença do Excelentíssim o Senhor Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho Doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
Excelentíssim os Senhores M inistros Ursulino Santos,
Doyle, revisor, Alm ir Pazzianotto, Francisco Leocádio,
Indalécio Gom es Neto (Juiz Convocado) e Um berto Grillo (Juiz 
do), RESOLVEU: REPOSIÇÃO SALARIAL - Negar provim ento ao recurso, 
unanim em ente. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - Negar provim ento ao recurso, 
unanim em ente. AUXÍLIO-CRECHE - Negar provim ento ao recurso, unanim e
m ente .

e dos 
relator, Ney 

Leonaldo Silva, 
Convoca-

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO  
ESTADO DE PERNAM BUCO.

RECORRIDA: CELPE - CIA. ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO.

Para constar, lavro a presente certidã/O, do que dou fé.
tubro de 1992.Sala de Sessõeŝ  06 de

NÈIDE A. /̂ O RG ÉS FERREIRA  
Secretárî  do ibunal Pleno

lab 524 - 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TST-11116001
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

REMESSA

Nesta data, faço rem essa dos presentes 

autos ao Gabinete do Excelentíssim o(a) Senhoria) M inistro(a)

yRSULiNO SANTOI

9

Õii! -^0 /STP/SA,

m

Gráfica TSTTST - 1.1.323



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
"5# REGIÃO/;'

h(AC. SDC-529/92) Ii D .' rr:|

Relator : M inistro URSULINO SANTOS '
Recorrente:SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS; STA-

DO DE PERNAM BUCO  
:Dr. Fernando Gom es de M eloAdvogado

Recorrida :CELPE - CIA ENERGÉTICA DE PERNAM BUCO  
AdvogadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EM ENTAt O art. 6= da Lei 8.178/91, em tese, não ofende direito adgui- 
rido, ato jurídico perfeito ou infringe o princípio da irredutibilida- 
de salarial.
RELATÓ RIO : Inconform a-se o Sindicato profissional com o deferim ento 
pelo Regional de reposição salarial com  base nos critérios estabeleci
dos pela Lei 8.178/91 e o indeferim ento de gratificação de férias e do 
auxílio creche, pelas razões apresentadas às fls. 116/123.

A em presa recorrida im pugnou às fls. 137/140 e o M inistério 
Público do Trabalho opinou pelo conhecim ento e não provim ento do apelo 
(fls. 145).

:Dr. José Otávio P. de Carvalho

É o relatório.

VO TO
CONHECIM ENTO
Satisfeitos os pressupostos form ais, conheço do recurso.
M ÉRITO  
Cláusula 1- conceder à categoria 

profissional um  reajuste salarial com  base nos critérios estabelecidos 
pela Lei n- 8.178, incidindo os efeitos da m esm a sobre os atuais pisos 
da em presa, com pensando-se os aum entos espontâneos e/ou com pulsórios 
concedidos pela categoria econôm ica no referido período ressalvada a 
hipótese do item  XII, da Instrução Norm ativa n® 01 do TST".fls. 111

Pretende o recorrente a reposição das perdas salariais com  a 
aplicação do ICV/DIEESE ou do IPC/ IBGE, de novem bro/90 à fevereiro/91 
e, a partir daí, "pelos critérios da Política Salarial do Governo". 
Argum enta gue: "A Lei 8.178/91 (DO U 04.03.91) e m ais precisam ente o 
seu artigo 6®, é INCO NSTITUCIO NAL pois atinge situação pretérita e 
ainda o direito adquirido, reduzindo o salário do trabalhador daí não 
poder ser aplicada para im pedir o deferim ento da cláusula".

Ocorre, entretanto, que o recorrente não aponta qual o 
direito adquirido ou o ato jurídico atingido com a aplicação da lei. 
M esm o que houvesse algum direito a ser respeitado, certam ente não 
seria. Com o pretende, o de reajustam ento dos salários pelo IPC/IBGE ou 
ICV/DIEESE, pois a legislação salarial anterior (Lei 8.030/90) não 
previa qualquer fórm ula que incluísse tais índices, nem , tam pouco, o 
instrum ento norm ativo em vigor, aplicável à categoria (fls. 27/34). 
Este apenas previu, na cláusula 18®:"No m ês de m aio de 1991, será 
feita a revisão do Acordo Coletivo ora celebrado, excluída a consoli
dação das conquistas previstas na Cláusula 15® deste Acordo", o que, 
nem em hipótese, significa a obrigação de reajustar os salários do 
m odo pretendido pelos trabalhadores.

Da redução dos salários tam bém  não se pode cogitar, pois a 
própria Lei 8.178/91 expressam ente m anda observar o princípio da irre- 
dutibilidade salarial (arts. 8®e6®,§l®).

A pretensão im plica olvidar a referida lei. Adem ais, sendo o 
pedido form ulado fora da data-base, nego provim ento ao recurso.

 ̂Gratificação de Férias - "A CELPE concederá 
em pregados no valor de 2,5 (dois 

adotados na em presa, ou em quantia

Reajuste Salarial II• • •

Cláusula 2
gratificação de férias aos seus 
vírgula cinco) pisos salariais.

TST-11116001



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ PR  . 3 -
/’6 '̂ REG IÃO

(AC. SDC-529/92>
t;
\

equivalente a 2,0 (dois) pisos salariais, som ando a 1/3 (um  terço) do 
salário do em pregado, prevalecendo o m aior dos dois valores> ficando 
certo, desde já, que neste adicional já está incluída a parcela a que 
alude a parte final do inciso XVII do artigo 7® da Constituição Fede
ral". fls. 120/121.

Tal com o lançado na em enta do acórdão regional: "Sem  dem ons
tração de alteração substancial das condições pactuadas não é possí
vel, em  dissídio coletivo, am pliá-las fora da data base".

Nego provim ento.
Cláusula 3“ "A CELPE estenderá a todos os 

em pregados do sexo m asculino o auxilio-creche nos m oldes do que é 
concedido às m ulheres, sendo o lim ite de 06 (seis) anos de idade, sem  
interrupção do ano letivo", fls. 122

Pela m esm a razão exposta no julgam ento da cláusula anterior,

Auxílio Creche

nego provim ento.

ISTO  PO STO
ACO RDAM os M inistros da Seção de Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, REPOSIÇÃO SALARIAL 
ao Recurso, unanim em ente. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - Negar provim ento ao 
Recurso, unanim em ente. AUXÍLIO-CRECHE 
unanim ente.

Negar provim ento

Negar provim ento ao Recurso,

Brasília, 06 de outubro de 1992.<«

A COSTA - (M INISTRO VICE-PRESIDENTE, NO  
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA)

0 SANTOS -̂ (RELATOR)

Ciente:
FERRAZ DOS PASSOS (PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO)

H/PCP

TST-11116001
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i-ZJZÍP.J. - J.T. ■ TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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PROCESSO-TST-
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Ao S.C.P. para certificar se hou 
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CPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO

C.

K '^ ■ >25-

C^-r^ i . L ü S Ã Q
0 Procesl„3üia oa;*,

OC-

.. u u
9

dO ,so n. Tílí

Sr. Juiz i'Y8CÍdent8 l :i Ga' 1 ao.• iL

Cd 139-5Reciie.l^ do íZPíCxnco
V^JyLÁ)tCoQuXl<íZ^

Sscret^ria JudiJÁiiaüã"

Arquive-se.

H /03 /^SRecife,

4

iCl'’

MARIA THEREZA LAFAYETTE DE AIIimiDE BITU 

Jutza Vice Rresidente no exercício da Presidência

TRT—nÇRejiau

<

R [ ’ ^ ^ n AfT'

I

r ■
' T (' i a^rocasso

JiOOn.^ ü OC - ‘S.s/S \

Rra.t W a:Q3>rS^Onco í

coíXuQa^

Diretor da Secretaria Judiciaria

#

u*'

T. R. T. - Mod. 19


